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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JANDIRA/SP 
  
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
 
  
 
 
 
 
 
 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 
100, Torre Itaúsa, São Paulo/SP, por seus advogados no final assinados e constituídos 
na forma do mandato anexo, com escritório na Comarca de Bebedouro/SP, na Avenida 
Oswaldo Perrone, nº 260 – Parque Eldorado, onde receberão intimações sobre qualquer 
ato do processo, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa RAYTON 
INDUSTRIAL SA, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada dos anexos instrumentos de mandato e substabelecimento, bem como do 
comprovante de recolhimento da taxa devida à CPA, visando à regularização da 
representação processual do postulante. 

 
Requer ainda, que todas as intimações referentes a este processo 

sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado DR. PAULO ROBERTO 
JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 
Termo em que roga a juntada desta aos autos. 
 
Pede deferimento. 
 
Ribeirão Preto/SP, 4 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
DR. DANIEL DE SOUZA                            DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS                      
OAB/SP Nº 150.587                                OAB/SP Nº 178.060                                             
 
 
  
DRA. DENISE LEONARDI DOS REIS         DR. KLEBER FARIA SECATTO 
OAB/SP Nº 266.766                                 OAB/SP Nº 279.711 

 

247200 – RJ-ITAÚ – GZAMBONE 
04/02/2016 13:44 
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09 - Número do DARE

160190146369178

Emissão: 03/02/2016

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
ITAU UNIBANCO S/A

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � � � � � 
 � � � � 	 � � � �
Documento Principal

09 - Número do DARE

160190146369178

07 - Data de Vencimento

04/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

60.701.190

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações Pasta: 247200,Processo: 1001130-62.2015.8.26.0299, Comarca: JANDIRA, Cliente: ITAU UNIBANCO 
S.A., Parte Adversa: RAYTON INDUSTRIAL SA, BJ: 160100004839, Ação: RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Cartório:2 VARA CIVEL,

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � 	 � � � � � � � 
 � � � � 	 � � � �
Documento Principal

07 - Data de Vencimento

04/03/2016

03 - CNPJ Base / CPF

60.701.190

04 - Telefone

(17)3344-7700

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 17,60

06 - Observações Pasta: 247200,Processo: 1001130-62.2015.8.26.0299, Comarca: JANDIRA, Cliente: ITAU UNIBANCO 
S.A., Parte Adversa: RAYTON INDUSTRIAL SA, BJ: 160100004839, Ação: RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Cartório:2 VARA CIVEL,

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço PCA ALF EGY SOUZA ARANHA 100

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço PCA ALF EGY SOUZA ARANHA 100

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
ITAU UNIBANCO S/A

Emissão: 03/02/2016

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

DOCUMENTO
DETALHE

01 - Código de Receita - Descrição da 
Receita

304-9
Extra-Orçamentária e 
Anulação de Despesa - 
carteira de previdência 
dos advogados de São Pa

02 - Código Tipo de Serviço - 
Descrição do Serviço

1130401 TJ - TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

ITAU UNIBANCO S/A

15 - Nome / Razão Social

04/03/2016

03 - Data de Vencimento 06 - Inscrição na Dívida 
ou Nº Etiqueta

17,60

09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
Financeiro

1
6
0
1
9
0
1
4
6
3
6
9
1
7
8
-0

0
0
1

Emissão: 03/02/2016

18 - Nº do Documento 
Detalhe

60.701.190/0001-04

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam

07 - Referência 10 - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações Pasta: 247200,Processo: 1001130-
62.2015.8.26.0299, Comarca: JANDIRA, Cliente: ITAU UNIBANCO S.A., 
Parte Adversa: RAYTON INDUSTRIAL SA, BJ: 160100004839, Ação: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Cartório:2 VARA CIVEL,

05 - Insc. Estadual / Cód. 
Município / Nº Declaração

08 - Nº AIIM  / Nº 
Controle / Nº do Parc. / 
Nº da Notif.

11 - Multa de Mora ou 
por Infração

17,60

14 - Valor Total

160190146369178-0001

� �  � � � �
16 - Endereço PCA ALF EGY SOUZA ARANHA 100
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03/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=862465228885472285 1/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 03/02/2016 - 14h16
Nº de controle: 862.465.228.885.472.285 | Autenticação bancária:  080.521.227

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/0001-25

Código de barras: 85890000000-0 17600185111-6 60190146369-4 17820160304-0

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190146369178

Data de débito: 03/02/2016

Data do vencimento: 04/03/2016

Valor principal: R$ 17,60

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 17,60

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 03/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

tOD6*MZ* tnJi5PV# a97w8t2o SuIGyWaG 2wEIriBa 5M9niNFI ?AuejGhB IjuMP3gR 

Skjo9CUw zssCGcC9 JAHPgWYm vlmk2O?g CjqR@NyZ pqjyAjRv FYxL*Njj qSPUVehw 

4aDs4fax ?DFXctzN 7gOkyWNj n3RCJmVD 3Mmeo3o# GAQU4gBo 00500326 00070017 
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03/02/2016 Banco Bradesco S/A

https://www.ne2.bradesconetempresa.b.br/ibpjtelainicial/paginaInicial.jsf?CTRL=862465228885472285 2/2

Comprovante de Transação Bancária
DARE
Data da operação: 03/02/2016 - 14h16
Nº de controle: 862.465.228.885.472.285 | Autenticação bancária:  080.521.227

Conta de débito: Agência: 379 | Conta: 42074-3 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS ADVOGADOS ASSOCIAD | CNPJ: 68.326.834/0001-25

Código de barras: 85890000000-0 17600185111-6 60190146369-4 17820160304-0

Empresa/Órgão: SP/SEFAZ-DARE

Descrição: DARE

NUMERO DARE/SP: 160190146369178

Data de débito: 03/02/2016

Data do vencimento: 04/03/2016

Valor principal: R$ 17,60

Desconto: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Multa: R$ 0,00

Valor do pagamento: R$ 17,60

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Bradesco
0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos, Reclamações e Informações.
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Demais telefones
consulte o site 
Fale Conosco

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de conta, junto a agência 379, com data de pagamento em 03/02/2016.
Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126 de 16/09/2011 e autorizado pelo Processo SF-13836-561535/1999.

Autenticação

tOD6*MZ* tnJi5PV# a97w8t2o SuIGyWaG 2wEIriBa 5M9niNFI ?AuejGhB IjuMP3gR 

Skjo9CUw zssCGcC9 JAHPgWYm vlmk2O?g CjqR@NyZ pqjyAjRv FYxL*Njj qSPUVehw 

4aDs4fax ?DFXctzN 7gOkyWNj n3RCJmVD 3Mmeo3o# GAQU4gBo 00500326 00070017 

Via do Contribuinte
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO – 3ª REGIÃO  SP/MS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA - COMARCA DE BARUERI - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação de Recuperação Judicial 

Processo n. 1001130-62.2015.8.26.0299  

Requerente: Rayton Industrial S/A 

 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por seu 

Advogado lotado na Procuradoria Regional da União da 3ª Região SP/MS 

(CPC, art. 12, I)1 , vem, mui respeitosamente, a presença de V. Exa., nos autos 

do processo epigrafado, dizer o que segue: 

 

Por esta Procuradoria Regional da 3ª Região – SP/MS, a 

União tomou ciência da decisão de fls. que deferiu o processamento da 

recuperação judicial da requerente, através do mandado de intimação recebido 

aos 28 de janeiro de 2016. 

 

                         

1 Advogado da União nomeado por concurso público (Portaria AGU nº 607, de 8 de julho de 2005), 

nos termos do art. 131 da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 
1993. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

C
4B

B
4C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
S

 F
U

JI
N

A
M

I H
A

M
A

D
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

02
/2

01
6 

às
 1

1:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
16

70
00

06
60

0 
   

 .fls. 528



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO – 3ª REGIÃO  SP/MS 

 

Ad cautelam, a União, por esta Procuradoria Regional da 

União da 3ª Região, requer seja a presente intimação encaminhada à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, uma vez que a esta cabe a representação 

da União nas questões de natureza fiscal. Isto por força do previsto no § 3º do 

art. 131 da Constituição Federal de 1988, no art. 12, I e II, da Lei Complementar 

nº 73, de 10/02/1993, bem como no art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº 

6.830/1980. 

 

   Salienta-se que a União, representada pela Procuradoria 

Regional da Fazenda Nacional em São Paulo,  deve ser intimada pessoalmente 

nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 9.028/1995,  para ciência dos atos 

processuais, com a respetiva devolução do prazo processual. 

 

Informamos por fim, o endereço da Procuradoria 

Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba-SP: Av. Padre Vicente Melillo, 

755, Vila Clélia, Osasco - SP, CEP: 06036-013. 

 

Termos em que,  

P. Deferimento. 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2016.   

 

Marcos Fujinami Hamada 

Advogado da União/PRU-3ªRegião              
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Banco do Brasil S.A. – Núcleo Jurídico Sorocaba - Rua XV de Novembro, nº 191 – 4 anda 
CEP 18010-081 – Sorocaba - SP – tel.: (15) 3331.6417 – nujursor@bb.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA  CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA (SP). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S.A., por sua advogada que 

esta subscreve, nos autos da Recuperação Judicial de RAYTON INDUSTRIAL 

SA, vem à presença de Vossa Excelência requerer a juntada de procuração e 

comprovante de recolhimento da taxa de mandato. 
 

Por oportuno, requer que as futuras publicações sejam 

efetuadas, necessariamente, em nome dos advogados abaixo, sob pena de 

nulidade: 

Juliana Athayde dos Santos – OAB/SP 224.067; 

Sandro Domenich Barradas – OAB/SP 115.559. 

 

 

Termos em que, 

    Pede deferimento. 

 

    Sorocaba, 12 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 
 

Juliana Athayde dos Santos                        
OAB/SP 224.067 
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ESTATUTO SOCIAL 

 
 

 Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada 
no Registro do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes 
Assembléias Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 
19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 
14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 
29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 
29.03.66), 08 .07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 
11.10.67) 25 .02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 
06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 
21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 
22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976,(6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 
02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 
08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 
(53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 
21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 
(15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 
10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 
(531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 
12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 
de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 
(5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 
14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 
(5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 
13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 
24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 
(990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 
13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 
07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 
(20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 
(20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 
(20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (a 
registrar), 13.04.2010 (a registrar) e 05.08.2010 (a registrar). 
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CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO BANCO 

Art. 1º O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, organizado sob a forma de banco múltiplo, rege-se por este Estatuto e 
pelas disposições legais que Ihe sejam aplicáveis. 

 § 1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 § 2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, 
filiais ou agências, escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais 
praças do País e no exterior. 

CAPÍTULO II – OBJETO SOCIAL 

Seção I – Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro 
sob suas múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  

§ 1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários e 
promover a circulação de bens.  

§ 2º  Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e 
financeira do Governo Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, 
especialmente aquelas previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
observado o disposto nos arts. 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º A administração de recursos de terceiros será realizada mediante a contratação de 
sociedade subsidiária ou controlada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I – realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II – conceder empréstimos ou adiantamentos, comprar ou vender bens de qualquer 
natureza a membros do Conselho de Administração, do Comitê de Auditoria, da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

III – participar do capital de outras sociedades, salvo se em percentuais iguais ou 
inferiores:  

a) a 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do próprio Banco, para tanto 
considerada a soma dos investimentos da espécie; e 

b) a 10% (dez por cento) do capital da sociedade participada; 

IV – emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias.  

§ 1º As limitações do inciso III deste artigo não alcançam as participações societárias, 
no Brasil ou no exterior, em: 

I – sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

II – instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; 

III – entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de 
corretagem, financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de 
serviços de suporte operacional, e de processamento de cartões, desde que conexas às 
atividades bancárias.  
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IV – câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que 
integram o sistema de pagamentos; 

V – sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação 
de ativos, ou de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

VI – associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

VII – sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de 
renegociação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação 
judicial e conversão de debêntures em ações; e 

VIII – outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§ 2º Na limitação da alínea "a" do inciso III deste artigo não se incluem os 
investimentos relativos à aplicação de incentivos fiscais.  

§ 3º As participações de que trata o inciso VII do § 1º deste artigo, decorrentes de 
operações de renegociação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo 
Conselho de Administração. 

Seção II – Relações com a União 

Art. 5º O Banco contratará, na forma da lei, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I – a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do 
Tesouro Nacional e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II – a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de 
programas oficiais mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer 
natureza; e 

III – a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o 
caso: 

I – à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao 
estabelecimento da devida remuneração; 

II – à prévia e formal definição da adequada remuneração dos recursos a serem 
aplicados em caso de equalização de encargos financeiros; e 

III – à prévia e formal definição da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados. 

Seção III – Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência 
do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do art. 5º 
deste Estatuto.  

CAPÍTULO III – CAPITAL E AÇÕES 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º O capital Social é de R$ 33.077.996.200,75 (trinta e três bilhões, setenta e sete milhões, 
novecentos e noventa e seis mil, duzentos reais e setenta e cinco centavos), dividido em 
2.860.729.247 (dois bilhões, oitocentos e sessenta milhões, setecentos e vinte e nove mil, 
duzentas e quarenta e sete) ações ordinárias representadas na forma escritural e sem 
valor nominal. 

 

§ 1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da 
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Assembleia Geral, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de 
Conselheiros de Administração. 

§ 2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus 
titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a 
remuneração prevista em lei. 

§ 3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de 
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

Capital autorizado 

Art. 8º O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da 
Assembleia Geral e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital 
social até o limite de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), mediante a 
emissão de ações ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem, 
ressalvado o direito de titulares de bônus de subscrição emitidos pela Companhia.  

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em 
Bolsas de Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência 
aos antigos acionistas, ou com redução do prazo para o exercício desse direito, 
observado o disposto no inciso I do art. 10 deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º A Assembleia Geral de Acionistas será convocada por deliberação do Conselho de 
Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo Conselho Diretor, pelo Conselho 
Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.  

§ 1º Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do Banco, por 
seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas ou 
administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas. O presidente da mesa 
convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como secretários 
da Assembleia Geral. 

§ 2º Nas Assembleias Gerais Extraordinárias, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto 
declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da 
Assembleia, de assuntos gerais. 

§ 3º As atas da Assembleia Geral serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Além dos poderes definidos em lei, competirá especialmente à Assembleia Geral 
deliberar sobre: 

I – alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas 
controladas; abertura do capital; aumento do capital social por subscrição de novas 
ações; renúncia a direitos de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações 
de empresas controladas; venda de debêntures conversíveis em ações de titularidade do 
Banco de emissão de empresas controladas; ou, ainda, emissão de quaisquer outros 
títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II – cisão, fusão ou incorporação; 

III – permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV – práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para 
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essa finalidade com bolsa de valores. 

Parágrafo único. A escolha da instituição ou empresa especializada pela determinação 
do Valor Econômico da Companhia, na hipótese prevista no art. 54 deste Estatuto, 
deverá ser deliberada, pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações 
em circulação, presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos em 
branco. Se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em 
circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 
qualquer número de acionistas representantes dessas ações. 

CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO 

Seção I – Normas Comuns aos Órgãos de Administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco, integrados por brasileiros, dotados de notórios 
conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
experiência, idoneidade moral, reputação ilibada e capacidade técnica compatível com o 
cargo: 

I – o Conselho de Administração; e 

II – a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, 
todos residentes no País, na forma estabelecida no art. 24 deste Estatuto. 

Parágrafo único. O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste 
Estatuto, atribuições estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo 
funções operacionais ou executivas. 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de Administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de Administração ou da 
Diretoria Executiva, conforme o caso. 

§ 1º Os eleitos para os órgãos de Administração tomarão posse independentemente da 
prestação de caução. 

§ 2º No ato da posse, os administradores eleitos deverão, ainda, assinar o Termo de 
Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BOVESPA – Bolsa de Valores de São Paulo. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem participar dos órgãos de Administração, além dos impedidos por lei: 

I – os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo 
ainda não ressarcido; 

II – os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa 
jurídica inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não 
ressarcido, estendendo-se esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de 
administração em pessoa jurídica nessa situação, no exercício social imediatamente 
anterior à data da eleição ou nomeação; 

III – os que houverem sido condenados por crime de sonegação fiscal ou contra o 
Sistema Financeiro Nacional; 

IV – os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas a autorização, 
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controle e fiscalização de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, 
incluídas as entidades de previdência privada, as sociedades seguradoras, as 
sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

V – os que estiverem respondendo pessoalmente, ou como controlador ou administrador 
de pessoa jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, 
emissão de cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; 

VI – os declarados falidos ou insolventes; 

VII – os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica 
concordatária, falida ou insolvente, no período de cinco anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

VIII – sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, 
de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria; 

IX – os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou 
fiscal, ou em Comitê de Auditoria, e os que tiverem interesse conflitante com a 
sociedade, salvo dispensa da Assembleia. 

Parágrafo único. É incompatível com a participação nos órgãos de administração do 
Banco a candidatura a mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu 
afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir do momento em que tornar pública sua 
pretensão à candidatura. Durante o período de afastamento não será devida qualquer 
remuneração ao membro do órgão de administração, o qual perderá o cargo a partir da 
data do registro da candidatura. 

Art. 14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, 
deferimento, controle ou liquidação de qualquer operação em que: 
 
I – sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham o controle 
ou participação superior a 10% (dez por cento) do capital social; 
 
II – tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado em período imediatamente anterior à 
investidura no Banco, cargo de administração.  

 

Perda do cargo 

 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I – salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de 
Administração que deixar de comparecer, com ou sem justificativa, a três reuniões 
ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do 
mandato; e 

II – o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de trinta 
dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente 
pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral, nos exercícios em que forem pagos o dividendo 
obrigatório e a participação de lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos 
lucros do Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a 
50% (cinquenta por cento) da remuneração anual dos membros da Diretoria Executiva e 
nem cinco milésimos dos lucros (art. 190 da Lei nº 6404/76), prevalecendo o limite que for 
menor. 
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Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo dos procedimentos de autorregulação atualmente adotados, os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva do Banco deverão: 

I – comunicar ao Banco, à CVM – Comissão de Valores Mobiliários e à bolsa de 
valores: 

a) imediatamente após a investidura no cargo, a quantidade e as características 
dos valores mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de 
emissão do Banco, de suas controladas ou das sociedades coligadas relacionadas à sua 
área de atuação, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges, 
companheiros e dependentes incluídos na declaração anual do imposto de renda; 

b) no momento da posse, ou de eventuais alterações posteriores, os seus planos 
de negociação periódica dos valores mobiliários e derivativos referidos na alínea “a” 
deste inciso, inclusive suas subsequentes alterações; e 

c) as negociações com os valores mobiliários e derivativos de que trata a alínea 
“a” deste inciso, inclusive o preço, até o décimo dia do mês seguinte àquele em que se 
verificar a negociação; 

II – abster-se de negociar com os valores mobiliários ou derivativos de que trata a alínea 
“a” do inciso I deste artigo: 

a)  no período de 15 (quinze) dias anteriores à divulgação das informações 
trimestrais (ITR) e anuais (DFP e IAN); e 

b)  nas demais hipóteses previstas na legislação aplicável. 

Seção II – Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração será composto por acionistas, eleitos pela Assembleia 
Geral, e terá sete membros, com mandato unificado de dois anos, dentre os quais um 
Presidente e um Vice-Presidente, permitida a reeleição. O prazo de gestão estender-se-á 
até a investidura dos novos membros. 

§ 1º  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos dois 
conselheiros de administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo.  

§ 2º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 
cinco vagas no Conselho de Administração: 

I – o Presidente do Banco, que será o Vice-Presidente do Conselho de Administração; 

II – dois representantes indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;  

III –  um representante escolhido dentre os indicados, conforme processo disciplinado 
pelo Conselho de Administração, por um ou mais clubes de investimento com 
participação de, no mínimo, 3% (três por cento) do capital social do Banco, formados por 
empregados do Banco, em atividade ou aposentados, ressalvado o disposto no § 4º 
deste artigo; e 

IV – um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

§ 3º  O Presidente do Conselho será escolhido dentre os membros indicados pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 4º  Não atingida a participação mínima exigida no inciso III do § 2º deste artigo, ou 
adotado o processo de voto múltiplo, caberá aos acionistas minoritários eleger o 
representante para a vaga que caberia aos clubes de investimento de empregados. 

§ 5º  Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras: 
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I –  no mínimo, dois dos conselheiros deverão ser Conselheiros Independentes, assim 
definidos no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA – Bolsa de 
Valores de São Paulo, estando, ainda, nessa condição, os conselheiros eleitos nos 
termos do § 1.° deste artigo; 

II – a condição de Conselheiro Independente será expressamente declarada na Ata da 
Assembleia Geral que o eleger. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM, requerer, até 48 horas antes da Assembleia Geral, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Banco, a adoção do processo 
de voto múltiplo, para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de acordo 
com o disposto neste artigo. 

§ 1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia informar previamente aos 
acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição 
de cada membro do Conselho. 

§ 2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no § 1º do 
art. 18 deste Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por 
cento) do total das ações com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um 
membro e seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na 
Assembleia Geral, excluído o acionista controlador. 

§ 3º Somente poderão exercer o direito previsto no § 2º acima os acionistas que 
comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
período de três meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia 
Geral. 

§ 4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a 
prerrogativa a que se refere o § 2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho eleito pelo processo de 
voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão acionista para completar o mandato do substituído. Se houver a 
vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos nomeados, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas 
ausências deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a 
substituição dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na 
primeira reunião do Conselho de Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Além das competências definidas em lei, são atribuições do Conselho de Administração: 

I – aprovar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o plano 
diretor e o orçamento geral do Banco; 

II – deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou 
semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 
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III – definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem 
como nomear e dispensar o seu titular; 

IV – escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto 
de veto, devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do § 2º do art. 19 
deste Estatuto, se houver; 

V – fixar o número e eleger os membros da Diretoria Executiva, observado o art. 24 
deste Estatuto e o disposto no art. 21 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;  

VI – aprovar o seu regimento interno e decidir sobre a criação, a extinção e o 
funcionamento de comitês no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

VII –  aprovar o regimento interno da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria; 

VIII – decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

IX – disciplinar o processo de indicação do representante de clubes de investimento de 
que trata o inciso III do § 2º do art. 18 deste Estatuto; 

X – apresentar à Assembleia Geral lista tríplice de empresas especializadas, para a 
finalidade prevista no parágrafo único do art. 10; 

XI – estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do 
capital próprio; 

XII – eleger e destituir os membros do Comitê de Auditoria; e 

XIII – avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho da Diretoria Executiva 
e do Comitê de Auditoria. 

§ 1º A estratégia corporativa do Banco será fixada para um período de cinco anos, 
devendo ser revista, anualmente, até o mês de setembro de cada ano. 

§ 2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso III, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§ 3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata a Lei n° 
6.404/76 poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso 
aos livros e papéis do Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via 
de celebração e quaisquer outros atos que considere necessários ao desempenho de 
suas funções, podendo requisitá-los, diretamente, a qualquer membro da Diretoria 
Executiva. As providências daí decorrentes, inclusive propostas para contratação de 
profissionais externos, serão submetidas à deliberação do Conselho de Administração. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos 
seus membros: 

I – ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e 

II – extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no 
mínimo, dois conselheiros. 

§ 1º  As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu 
Presidente. 

§ 2º  A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste 
artigo, deverá ser convocada pelo Presidente nos sete dias que se seguirem ao pedido; 
esgotado esse prazo sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro 
poderá fazê-lo. 

§ 3º  O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário:  

 I – o voto favorável de cinco conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam 
os incisos I, III, IV e VI do art. 21; ou 
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II – o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes, para a aprovação das 
demais matérias, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, 
ou do seu substituto no exercício das funções. 

§ 4º Fica facultada, mediante justificativa, eventual participação dos conselheiros na 
reunião, por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa 
assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto, que será considerado 
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho.  

§ 1º O processo de avaliação citado no caput será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar 
descritos em seu regimento interno. 

 § 2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III – Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre dez e trinta e 
sete membros, sendo: 

I – o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República; 

II – até nove Vice-Presidentes eleitos na forma da lei; 

III –  até vinte e sete Diretores eleitos na forma da lei. 

§ 1º  No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o 
Conselho Diretor. 

§ 2º  O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§ 3º  Os eleitos para a Diretoria Executiva terão mandato de três anos, permitida a 
reeleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§ 4º  Além dos requisitos previstos no art. 11 deste Estatuto, devem ser observadas, 
cumulativamente, as seguintes condições para o exercício de cargos na Diretoria 
Executiva do Banco: 

I – ser graduado em curso superior; e 

II – ter exercido, nos últimos cinco anos: 

a) por pelo menos dois anos, cargos gerenciais em instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional; ou 

b) por pelo menos quatro anos, cargos gerenciais na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio líquido não inferior a um quarto dos limites mínimos 
de capital realizado e patrimônio líquido exigidos pela regulamentação para o Banco; ou 

c) por pelo menos dois anos, cargos relevantes em órgãos ou entidades da 
administração pública. 

 § 5º  Ressalvam-se, em relação às condições previstas nos incisos I e II do § 4º deste 
artigo, ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou de sócio-gerente 
em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de cinco anos, exceto 
em cooperativa de crédito. 

§ 6º  Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, 
por um período de quatro meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for 
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fixado nas normas regulamentares, de: 

I –  exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades 
concorrentes das sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II –  aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e 
relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado 
nas normas regulamentares; e 

III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo 
não for fixado nas normas regulamentares. 

§ 7º Durante o período de impedimento, os ex-membros da Diretoria Executiva fazem jus 
a remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam neste órgão, 
observado o disposto no § 8º deste artigo. 

§ 8º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o § 7º deste artigo os 
ex-membros do Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, 
respeitado o § 6º, deste artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de 
impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou superior, que, 
anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou privada. 

§ 9º Finda a gestão, os ex-Diretores e os ex-membros do Conselho Diretor oriundos do 
quadro de funcionários do Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os 
empregados, observado o disposto no § 7º deste artigo. 

§ 10.  Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do § 11, o 
descumprimento da obrigação de que trata o § 6º implica, além da perda da 
remuneração compensatória prevista no § 7º, a devolução do valor já recebido a esse 
título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e 
danos a que eventualmente der causa. 

§ 11. O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria 
Executiva, dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no § 6º, sem prejuízo das 
demais obrigações legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o 
pagamento da remuneração compensatória a que alude o § 7º, a partir da data em que o 
requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em 
outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I – em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais 
este participe, direta ou indiretamente, observado o § 1º deste artigo; ou 

II – em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por 
autorização prévia e expressa do Conselho de Administração. 

§ 1º  É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva o exercício de atividade 
em instituição ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de 
recursos de terceiros, exceto na qualidade de membro de conselho de administração ou 
de conselho fiscal. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as 
instituições ou empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Vacância e substituições 

Art. 26. Serão concedidos (as): 

I –  afastamentos de até 30 dias, exceto licenças, aos Vice-Presidentes e Diretores, 
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pelo Presidente, e ao Presidente, pelo Conselho de Administração; e  

II –  licenças ao Presidente do Banco, pelo Ministro de Estado da Fazenda; aos demais 
membros da Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração.  

§ 1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus 
afastamentos e demais licenças: 

I – de até trinta dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes que designar; e 

II – superiores a trinta dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado 
interinamente pelo Presidente da República. 

§ 2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu 
sucessor, pelo Vice-Presidente mais antigo; se de igual antiguidade, pelo mais idoso. 

§ 3º  As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas por 
outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos e demais 
licenças, bem como no caso de vacância, sendo: 

I –  até trinta dias consecutivos, mediante designação do Presidente;  

II – superior a trinta dias consecutivos, ou em caso de vacância, até a posse do 
substituto eleito, mediante designação do Presidente e homologação, dentro do período 
em que exercer as funções do cargo, pelo Conselho de Administração. 

§ 4º  Nas hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor 
acumulará suas funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, 
conforme for designado, sem acréscimo de remuneração. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco 
competem, isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos 
limites de suas atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial 
compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e ao Diretor Jurídico. 

§ 1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que 
poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, 
por qualquer membro da Diretoria Executiva, observada a hipótese do § 2º do art. 29 
deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por prazo indeterminado.  

§ 2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de 
integrar a Diretoria Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições 
que lhe forem definidas por esse Conselho, sempre observando os princípios de boa 
técnica bancária e as boas práticas de governança corporativa. 

Atribuições do Conselho Diretor 

Art. 29. São atribuições do Conselho Diretor: 

I – submeter ao Conselho de Administração, por intermédio do Presidente do Banco, ou 
pelo Coordenador por este designado, propostas à sua deliberação, em especial sobre 
as matérias relacionadas nos incisos I, II, VII, VIII e IX do art. 21 deste Estatuto; 

II – fazer executar as políticas, a estratégia corporativa, o plano de investimentos, o 
plano diretor e o orçamento geral do Banco; 

III –  aprovar e fazer executar o plano de mercado e o acordo de trabalho; 

IV – aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e 
para investimentos; 
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V – autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais, a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o 
abatimento negocial, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI – decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios, e aprovar o 
Regulamento de Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII – distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII – decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

IX – decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das 
diretorias e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria 
Executiva e de unidades administrativas; 

X – fixar as alçadas da Diretoria Executiva e dos seus membros e as atribuições e 
alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, das redes de 
distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XI –  autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada 
caso, a concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, 
bem como o financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

XII – decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para 
a consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por 
cento) do resultado operacional;  

XIII – aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros para integrarem os 
conselhos de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XIV – decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de 
administração e sobre casos extraordinários. 

§ 1º  As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§ 2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando 
destinadas a produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de 
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vice-Presidente ou por dois Vice-
Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este 
Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de 
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva. 
Além disso, são atribuições: 

I – do Presidente: 

a) presidir a Assembleia Geral de Acionistas, convocar e presidir as reuniões 
do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria 
Executiva, indicando-lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e 
dos Diretores, bem como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e 
titulares de unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir 
empregados, podendo outorgar esses poderes com limitação expressa; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

C
6A

4A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 A

T
H

A
Y

D
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
02

/2
01

6 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

16
70

00
08

01
8 

   
 .

fls. 548



 

Estatuto Social 

 14

f)  indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de 
convocar e presidir, em suas ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva. 

II –  de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a 
atuação dos Diretores e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão 
direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando 
designado pelo Presidente. 

III – de cada Diretor: 

a)   administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades 
sob sua responsabilidade;  

b)   prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor, no âmbito das 
respectivas atribuições; e 

c)  executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho 
Diretor ao qual estiver vinculado. 

 § 1º  O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do 
Conselho Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício 
dessa função.  

§ 2º  As atribuições individuais do Presidente, dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão 
exercidas, nas suas ausências ou impedimentos, na forma do art. 26, observado o que 
dispuserem os Regimentos Internos da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor, as 
normas sobre competências, as alçadas decisórias e demais procedimentos fixados pelo 
Conselho Diretor. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio 
do seu regimento interno, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º  A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada três meses, e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo 
Coordenador por este designado. 

 § 2º  O Conselho Diretor: 

I – é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou 
pelo Coordenador por este designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença 
de, no mínimo, a maioria de seus membros; 

 II – as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; 
em caso de empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III – uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das 
providências para sua implementação. 

§ 3º O Conselho Diretor será assessorado por uma Secretaria Executiva, cabendo ao 
Presidente designar o seu titular. 

Seção IV – Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de Administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I – as diretorias ou unidades responsáveis por funções de contadoria, controladoria e 
controles internos não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que 
estiver vinculado Diretor responsável por qualquer outra atividade administrativa, exceto 
Diretores ou unidades responsáveis por gestão de risco ou por recuperação de créditos; 
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II – as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de 
crédito não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiver 
vinculado Diretor responsável pelas atividades de concessão de créditos ou de 
garantias, exceto nos casos de recuperação de créditos; e 

III – os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de 
recursos próprios do Banco não podem administrar recursos de terceiros, nem ter sob sua 
supervisão subsidiária ou controlada do Banco responsável por essa atividade. 

Seção V – Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as atribuições e encargos previstos na legislação, será 
formado por três membros efetivos e um suplente, os quais terão mandato anual, 
renovável até o máximo de cinco anos, nos termos das normas aplicáveis.  

§ 1º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração, 
obedecendo ao disposto neste Estatuto e aos seguintes critérios: 

I – um membro titular será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração eleitos pelos acionistas minoritários; 

II – dois membros titulares serão escolhidos dentre os indicados pelos Conselheiros de 
Administração representantes da União; 

III – pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria deverá possuir comprovados 
conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria. 

§ 2º  O membro suplente auxiliará os titulares nos trabalhos do Comitê, porém sem direito 
a voto, quando nessa condição.  

§ 3º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com 
ou sem justificativa, a três reuniões ordinárias consecutivas ou a quatro reuniões 
alternadas durante o período de doze meses, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§ 4º  São atribuições do Comitê de Auditoria, além de outras previstas na legislação 
própria:  

I – assessorar o Conselho de Administração no que concerne ao exercício de suas 
funções de auditoria e fiscalização;  

II – supervisionar as atividades e avaliar os trabalhos da auditoria independente; 

III – exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas pelo 
Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§ 5º O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu 
regimento interno, observado que:  

I – reunir-se-á, no mínimo trimestralmente, com o Conselho Diretor, com os auditores 
independentes e com a Auditoria Interna, em conjunto ou separadamente, a seu 
critério; 

II – o Comitê de Auditoria poderá convidar para participar, sem direito a voto, das suas 
reuniões:  

a)  membros do Conselho Fiscal;  

b)  o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c)  quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§ 6º A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pelo Conselho 
de Administração, será compatível com o plano de trabalho aprovado por este 
Colegiado, observado que: 

I – a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio 
percebido pelos Diretores; 

II – no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de 
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Auditoria ficará sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento 
pertinentes; 

III – o integrante do Comitê de Auditoria que for, também, membro do Conselho de 
Administração deverá optar pela remuneração relativa a apenas um dos cargos. 

 
§ 7º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria, titulares ou 
suplentes, sujeitam-se ao impedimento previsto no § 6º do art. 24 deste Estatuto, 
observados os §§ 7º a 11 do mesmo artigo. 

Seção VI – Auditoria Interna 

Art. 34. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, subordinada ao Conselho de Administração. 

Parágrafo único. O titular da Auditoria Interna será escolhido dentre empregados da ativa 
do Banco e nomeado e dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as 
disposições do art. 22, § 3º, I, deste Estatuto.  

Seção VII – Ouvidoria 

Art. 35. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atuar como canal de 
comunicação entre a Instituição, clientes e usuários, permitindo-lhes buscar a solução de 
problemas no seu relacionamento com o Banco do Brasil, mediante o registro de 
reclamações, denúncias e sugestões. 

§ 1º  Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I – receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
reclamações dos clientes e usuários; 

II – prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência acerca do andamento de suas 
demandas e das providências adotadas; 

III – informar o prazo previsto para resposta final; 

IV – propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos 
procedimentos e rotinas da instituição; 

V – elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de 
Administração relatórios semestrais sobre sua atuação, contendo as proposições 
mencionadas no item anterior. 

§ 2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, 
imparcialidade e isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo 
funcionamento. 

§ 3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua 
atuação, podendo, para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades, observada a legislação relativa ao sigilo bancário. 

§ 4º A função de Ouvidor será desempenhada por empregado da ativa, detentor de 
comissão compatível com as atribuições da Ouvidoria, o qual terá mandato de 1 (um) 
ano, renovável por igual período, sendo designado e destituído, a qualquer tempo, pelo 
Presidente do Banco. 

§ 5º O empregado designado para o exercício das atribuições de ouvidor não perceberá 
outra remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa.  

CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL 

Composição 

Art. 36. O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente e será constituído por cinco membros 
efetivos e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, 
assegurada aos acionistas minoritários a eleição de dois membros. 
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§ 1º  Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional.  

§ 2º  A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral que os 
eleger. 

§ 3º  Além das pessoas a que se refere o art. 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos 
para o Conselho Fiscal membros dos órgãos de Administração e empregados do Banco, 
ou de sociedade por este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de 
administrador do Banco. 

§ 4º  Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos, 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição. 

§ 5º Os conselheiros fiscais devem, até a primeira reunião do Conselho Fiscal que ocorrer 
após a respectiva eleição, assinar o Termo de Anuência dos membros do Conselho Fiscal 
ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA – Bolsa de Valores de São 
Paulo. 

Funcionamento 

Art. 37. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu regimento 
interno.  

§ 1º  O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou 
pela Administração do Banco.  

§ 2º  Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do 
Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões ordinárias 
consecutivas ou a quatro reuniões ordinárias alternadas durante o prazo do mandato.  

§ 3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias 
submetidas à deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, três de 
seus membros.  
 

Art. 38. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus 
membros às reuniões da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de informação 
formulados pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 39. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os 
deveres previstos no art. 17 deste Estatuto. 

CAPÍTULO VII – EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Exercício social 

Art. 40. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada 
ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 41. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, 
facultativamente, balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento 
de dividendos, observadas as prescrições legais. 
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 § 1º  As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos 
legais e regulamentares, devem conter: 

I – balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos 
fluxos de caixa; 

II – demonstração do valor adicionado; 

III –  comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV – posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% 
(cinco por cento) do capital social do Banco; 

V – quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o 
acionista controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam 
titulares, direta ou indiretamente; 

VI – evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos 
respectivos valores mobiliários, nos doze meses imediatamente anteriores; e 

VII – quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§ 2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, 
indicadores e informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 42. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas 
em inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também 
elaboradas de acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

 

Destinação do lucro 

Art. 43. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para 
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas 
que, observados os limites e condições exigidos por lei, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I – constituição de Reserva Legal; 

II – constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a 
Realizar; 

III – pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 44 e 45 deste Estatuto; 

IV – do saldo apurado após as destinações anteriores:  

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem 
operacional compatível com o desenvolvimento das operações da 
sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital 
social; 

2- Reserva para Equalização de Dividendos, com a finalidade de assegurar 
recursos para o pagamento de dividendos, constituída pela parcela de 
até 50% (cinquenta por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 
20% (vinte por cento) do capital social; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes 
normas: 

I – as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas 
em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II – o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, 
não poderá ultrapassar o capital social; 
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III – as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do 
Conselho Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia 
Geral Ordinária de que trata o § 1º do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão 
apresentadas as justificativas dos percentuais aplicados na constituição das reservas 
estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 44. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em 
lei e neste Estatuto. 

§ 1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado 
por ato do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

 § 2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos 
financeiros na forma da legislação, a partir do encerramento do semestre ou do exercício 
social em que forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem 
prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse recolhimento não se verificar na 
data fixada em lei, pela Assembleia Geral ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§ 3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao 
previsto no caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 
44, § 1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 45. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de 
Administração, o Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos 
acionistas de juros, a título de remuneração do capital próprio, bem como a imputação do 
seu valor ao dividendo mínimo obrigatório.  

 § 1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de 
cada parcela dos juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

 § 2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o 
capital próprio, sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do § 2º do artigo 
precedente. 

CAPÍTULO VIII – RELAÇÕES COM O MERCADO 

Art. 46. O Banco: 

I – realizará, pelo menos uma vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, 
investidores e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação 
econômico-financeira, bem como no tocante a projetos e perspectivas; 

II –  enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de 
outros documentos a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão 
do Banco, destinados aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na 
Assembleia Geral; 

III –  divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos arts. 41 e 42 deste Estatuto; 

b) divulgadas na reunião pública referida no inciso I deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso II deste artigo; 

IV – adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, 
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tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) das ações emitidas. 

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 47. Só a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos 
serviços e quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações 
civis e estejam no gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 48. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em 
concurso público. 

§ 1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos 
internos da Companhia. 

§ 2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para 
exercerem as funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação 
máxima de três Assessores Especiais do Presidente e um Secretário Particular do 
Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 49. O Conselho Diretor fará publicar, no Diário Oficial da União, o Regulamento de Licitações 
do Banco do Brasil. 

Análise de risco de crédito, operacional e de mercado 

Art. 50. O Banco contratará, periodicamente, empresa de auditoria externa para avaliar o processo 
de análise de riscos de crédito, de mercado e operacional, e o processo de deferimento de 
operações da Instituição, submetendo os resultados do trabalho à apreciação dos 
Conselhos Diretor, Fiscal e de Administração. 

Arbitragem 

Art. 51. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 
surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei de Sociedades 
Anônimas, no Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 
Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 
capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BOVESPA, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem e do 
Contrato de Participação no Novo Mercado. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às 
atividades próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro 
Nacional, e às atividades previstas no art. 19 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente financeiro, administrador ou 
gestor de recursos públicos. 

§ 2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam 
direitos indisponíveis. 

Art. 52. O Banco, na forma definida pelo Conselho de Administração, assegurará aos integrantes 
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e ex-integrantes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria 
Executiva, bem como do Comitê de Auditoria e de outros órgãos técnicos ou consultivos 
criados por este Estatuto, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 
instaurados pela prática de atos no exercício de cargo ou função, desde que não tenha 
sido constatado fato que dê causa a ação de responsabilidade e que não haja 
incompatibilidade com os interesses da Companhia, ou de suas subsidiárias e 
sociedades controladas e coligadas.  

Parágrafo único. O Conselho de Administração poderá, ainda, na forma por ele definida 
e observado, no que couber, o disposto no caput deste artigo, autorizar a contratação de 
seguro em favor dos integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários relacionados 
no caput para resguardá-los de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais 
eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente, cobrindo 
todo o prazo de exercício dos seus respectivos mandatos.  

CAPÍTULO X – OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR 

Alienação de controle 

Art. 53. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma 
única operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser 
contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, 
observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BOVESPA, fazer oferta pública de aquisição das ações 
dos demais acionistas, assegurando-se a estes tratamento igualitário àquele dado ao 
acionista controlador alienante. 

§ 1º A oferta pública, prevista no caput deste artigo, será também realizada quando 
houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 
relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, de que venha resultar a alienação 
do controle do Banco.  

§ 2º Aquele que, sendo acionista do Banco, vier a adquirir o seu controle, além de fazer 
a oferta pública de que trata o caput deste artigo, fica obrigado a ressarcir os acionistas 
de quem tenha comprado ações em bolsa nos seis meses anteriores à data da alienação 
do controle, pela diferença entre o preço pago ao acionista controlador alienante e o 
valor de aquisição em bolsa, devidamente atualizado. 

§ 3º O acionista controlador alienante somente transferirá a propriedade de suas ações 
se o comprador subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. O Banco somente 
registrará a transferência de ações para o comprador, ou para aquele(s) que vier(em) a 
deter o Poder de Controle, se este(s) subscrever(em) o Termo de Anuência dos 
Controladores a que alude o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA. 

§ 4º O Banco somente registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle se os seus signatários subscreverem o Termo de Anuência dos 
Controladores. 

Fechamento de capital 

Art. 54. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro 
de companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao 
valor econômico apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral, 
que tenha independência e experiência comprovada, na forma da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.  

 § 1º A obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se também à hipótese de saída do 
Banco do Novo Mercado da BOVESPA nos casos de registro de ações do Banco para 
negociação fora do Novo Mercado, ou de reestruturação societária em que a empresa 
resultante não seja registrada no Novo Mercado, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 
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§ 2º Os custos com a contratação de empresa especializada de que trata o caput serão 
suportados pelo acionista controlador. 

Ações em circulação 

Art. 55. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 56. As medidas previstas no art. 42 deste Estatuto serão implementadas após definição de 
cronograma pelo Conselho. 

 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2010. 
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             FULAN e GONÇALVES
                Advogados Associados

_______________________________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DO

FORO DISTRITAL DE JANDIRA - SP

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299

 BANCO  BRADESCO  S/A ,  Instituição  Financeira,  inscrita  no

CNPJ/MF  sob  o  nº  60.746.948/0001-12,  com  sede  na  Cidade  de  Deus,  s/n,  Vila  Yara,

Osasco/SP,  por  seus  advogados  subscritos  nos  autos  da  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  de

RAYTON INDUSTRIAL S/A , vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., requerer juntada dos

anexos instrumentos de mandato e substabelecimento, para que produzam os devidos efeitos

legais.

Termos  em  que,  requerendo  que  as  intimações  sejam

realizadas em nome da  procuradora  Matilde  Duarte  Go nçalves,  inscrita  na  OAB/SP  nº

48.519.

Pede deferimento.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2016.

Bruno Astur

OAB/SP 231.724

SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690, 5° and, Pinheiros, São Paulo/SP - Tel.: (011) 2842-7474 – E-mail: fulansp@fulangoncalves.com.br
 BAHIA / SERGIPE – Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2.487, 24º andar – Brotas, Salvador/BA– Tel: (071)3351-0045 – E-mail: fulanba@fulangoncalves.com.br

 BRASÍLIA  –  SCS Quadra 02 Bloco C, nº 92, Conjunto 501, 1º Andar, Edifício Arinton, Brasília/DF – Tel.:(061)3321-1533 – E-mail: fulandf@fulangoncalves.com.br

 MATO GROSSO DO SUL – Av Afonso Pena, nº 1897, S.1101,11ºAndar–Centro,Campo Grande/MS– Tel: (067)3383-9720 – E-mail: fulanms@fulangoncalves.com.br

 MINAS  GERAIS  –  Avenida Álvares Cabral, 397,  3º Andar – Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG  – Tel: (031)3213-6971 – E-mail: fulanbh@fulangoncalves.com.br

 PERNAMBUCO  –  Rua General Joaquim Inácio, nº 545,  1º Andar , Bairro Ilha do Leite, Recife/PE  – Tel: (081)3231-1050 – E-mail: fulanpe@fulangoncalves.com.br

 RIO DE JANEIRO –  Rua da Assembléia , n° 10,  Sala   1.612, 16° Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ  – Tel: (021)2232-1052 – E-mail: fulanrj@fulangoncalves.com.br
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2" TABELIÃO DE NOTAS
OSASCO-SP

COMARCA DE OSASCO - ESTADO DE SÃO PAULO
TASELI.AO EDUARDO PINHEIRO STREHLER

'CERTIDÃO'

£..
C E R T I F I C O que a pedido verbal de pessoa 'interessada, que revendo em Cartório, o livro de
n' 1185, às fis. 173/176,ver!fiquei constar a seguinte Procuração,-

PROCURAÇÃO BASTANTE QUEFAZEM:- BANCO BRADESCO S.A, E OUTROS, COMO
ADIANTE SE DECLARAM.

S A I B A M quantos e~re público instrumento de procuração virem que
aos seis dias do mês de março do ano <ie dois mil e quatorze (06/0312014), nesta Cidade e
Comarca de Osasco, EstadÓ de São Paulo, em Cartório, compareceram como Outorgantes: 1°)
BANCO BRADESCOS.A., inscrito no CNPJ/MF sob n060.746,948/0001-12c, com sede na Cidade
de Deus, Vila Vara, nesta Cidade, com seu Estatuto VijJente aprovado pela AG.E. realizadà' em
11/03/2013, e devidamente registrada na JUCESP. sob n° 225.523/13-9, em 13/06/2013, neste
ato representado, nOjHermos do Parágrafo Primeiro, do artigo 13 do referido estatuto, por seus
Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunii\o Extraordinária n° 2.045,
do Conselho "de Administraç!io, f;lalizjida em 11/03/2013, e devidamente registrada na JUCESP.
sob n° 214.069/13-8, em 1110612013, que declaram continuar. esta a atual eleição da diretoria, sob
responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de
n° 042 sob n° de ordem 059; 2°) BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob '1.' 52.56?821/0001'P, com sede na Cidade de Deus, Vila Vara,
Osasco-S, com seu Contrato Social Consolidado da.tado de 19/03/2013, registrado na JUCESP,
sob '1.0298.776/13-3, em 05/08/2013, neste ato representado, nos te,,:nos.da Clausula Sétima do
referido Contrato Social, por s.eus Diretores, no fina(nomeados e qualificados, eleitos pelo mesmo
Contrato Social de 19/03/2013, acima mencionado, que declaram continuar esta a atual eleição da
diretoria, sob responsabilidade civil e crjminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em
pasta própria de nO042 sob '1' de ordem 132; 3°) BANCO BRADESCO CARTÕES S.A., inscrita
no CNPJ '1' 59.438.325/0001'01, com se~.e administrativa na Cidade de Deus, Vila Vara, nesta
Cidade, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AG.E.lAG.O realizada em 18/04/2013, e
devidamente registrada na JUCESP. sob '1.0 251.487/1.G~1, ~m, 03/07/2013, neste ato
representado rios termos do parágrafo segundo do artigo 8° do referido' Estatuto Soêial, por seus. ,
Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AG.E.lAG.O. reelizada em.18104/2013,
acima mencionada, que declarem continuar esta a atiJal eleição da diretoria, sob responsabilidade
civil e criminal, cujas cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de n° 042 sob nOde
ordem 060; 4°) BANCO BRADESCO FINAN.CIAMENTOS S.A., inscrito no CNPJ/I\IIF sOb nO
07.207.996/0001 '50, com sede na Cidade de D!lus, Vile Vara, Osasco, SP, com seu Estatuto
Vigente aprovado pela AG.E. reajizada em 2.6103/2013, e devidamente registrada na JUCESP.
sob '1' 206.202/13-1, em 03/06/2013, neste ato representado, nos termos do Parágrefo Segundo
do Artigo 8° do referido Estatuto Social viger)te, por seus Diretores, no final nomeados e
qualificados, eleitos pela mesma AG:E./AG.O. re~~ada em 26/03/2013 •.acima mencionada, que
declaram continuar esta a atual eleição' da diretoria; sob responsabilidade civil e criminai, cujas
cópias ficam arquivadas nestas Notas, em :pasta'própria de n' 042 sob n° de ordem 036; 5°)
BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, inscrita t"? CNPJ/MF sob n°
47.509.120/0001-82, com sede na Cidade de Deus, Vila Vara, nesta Cidade, com seu Estatuto
Vigente aprovado pela AGE realizada em 30/04/201'3, e, devidamer,te registrado na JUCESP.
sob n.o 321.649/13-8, em 23/0 resentado nos termos do parágrafo primeiro do
artigo 13° do referido Estatuto l!Il~lJlqrAÍi. eados e qualificados eleitos

AUTENlICAfw,Á " S,PAUlQ/Sp' 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo

'~

\~,.fJ" ,,0.

I~ ;
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1,, ~Ia Ata da ReuniAo Extraordinária n° 70 do Consetho de Administração" realizada em
'-- $0/0412013, e devidamente "registrada na JUCESP. sob n.• 296.088/1.3-4, em 02/08/2013, quel~"~,'e~la,ram continuar esta a atual eleição da diretoria, sob responsabilidade civil e criminal, cujas.:y \(~Cópias ficam arquivadas nestas Notas, em pasta própria de nO043 sob nOde ordem 053; 60)

~ ' BANCO BRADESCARD S.A., inscrito no CNPJIMF sob nO 04.184.779/0001-01, com sede na
l"'*'Alameda Rio Negro, nO585, Edificio Jauaperi, Bloco D, 15° andar, Alphaville, Barueri-SP, com seu

Estatuto Vigente aprovado . pela A.G.E.lA.G.O., realizada em 19/0412013, e devidamente
I" registrado na JUCESP. sob no"251.679/13-5, em 0410712013, neste ato representado nos termos
~~~ I(,do \ parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto SOcial,: por seus Diretores, no finalr,( , nomeados e qualificados, eleitos pelà mesma A.G,E.lA.G.O. acima mencionada, de 19/04/2013,

que declaram continuar esta a atual ele içA0 da direioria. sob responsabilidade civil e criminal,
I ',I ,cujas Cópias ficam arquivadas nestas Notas. em pasta própria de nO042 sob nOde ordem 100; 7")h
", BANCO ALVORADA S.A .• inSCrito no CNPJIMF sob nO 33.870.163/0001-84, com sede na

' }: ~'f(', : Avenida da França, nO409, 3° andar, parte, Comércio, Salvador, Bahia, com seu Estatuto Vigente
i~ "'aprovado pela A.G.E. realizada em 15/1012012, e devidamente registrada ná Junta Comercial do

Estado da Bahia sob nO'97289403, em 23/0512013, neste alo representado, nos termos do
,. :,;\: parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados

"" e qualificados, eleitos pela A.G.O., realizada em 05/0412013, e devidamente registrada na JuntaL, Comercial do Estado da Bahia sob nO97292037, em 06/0612013, que declaram continuar esta a
;'1(' ,J(àtual eleiçAo da diretoria, sob responsabilidade civil e- criminal, cujas cópias ficam arquivadas
):' nestas Notas, em pasta própria de nO043 sob nOde ordem 186; SO) BANCO BANKPAR S.A.,
I ' Inscrito no" CNPJIMF sob nO 60.419.645/0001-95, com sede na Cidade de Deus, Vila Vara,
l' Ósasco, deste Estado, com seu Estatuto Vigente aprovado pela A.G.E, realizada em 26/12/2013,
I ," ,- e devidamente, registràda na JUCESP. sob nO 28.334/14-0, em 17/01/2014, neste ato
'~)~ 'representado nds termos parágrafo segundo do artigo 8° do referido Estatuto Social, por seus
If Diretores, ao final nomeados e qualificados, eleitos pela A.G.E./A.G.O., realizada em 18/04/2013,
'I ," e devidamente registrada na JUCESP sob nO 255.840/13-5, em 04/07/2013, que declaram
' continuar esta a atual eléição da diretoriá, s~b responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam
l'~-arquivadas nestas Notas, em pasta própria de nO044 sob nOde ordem 038; Os.presentes, por
~ JAnim identificados. em virtude dos documentos apresentados, reconhecidos como os própriosr,' ,'entre si, do que do,u fé.- E por eles outorgantes referidos, na forma representada, me foi dito que,

t'~",p,or este público instrumento e nos termos de direito, nomeiam, e constituem seus bastantes
': brocuradores:.ÉZIO PEDRO FULAN, brasileiro, divorciado. advogado, inscrito na OAB/SP sob n.Oo ,
,~ 60.393, portador da Cédula de Identidade RG n.O 6.303.512:SSP/SP, inscrito no CPF/MF n.o

.' :}'~'~' iA8.762.958-91; MATILDE DUARTE GONÇALVES, brasileira, separada, advogada, inscrita na
.'~,«OAB/SP sob n.o 48.519, portadora da Cédula de Identidade RG n.o 5.793.819-SSPIMS, inscrita no

" éPF/MF n.o 476.596.538-49; ANDRÉ Luis FULAN, brasileiro. solteiro, advogado, inscrito na
./ I'" OAB/SP sob n.o 259.958, portador da Cédul~ de Identidade RG n.o 44.213.195-1-SSP/SP, inscrito
. \""",00 CPFIMF n.o 219.052.618-37; VERA LUCIA BENEDETTI DE ALBUQUERQUE, brasileira,t~~.,.~sada; advogada, inscrita na OAB/SP sob n.O61,,319, porta,dora da Cédula de Identidade RG n.o

'~ ;«6.034.434-SSP/SP, inscrita no CPFIMF n.o 009.403.108-8£>; FÁBIO DE SOUZA GONÇALVES,f", .bTasiJeiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n:o 200,813, portador da Cédula de
:1"( "klentidade RG n.o 25.059,589-8-SSP/SP, inscrito,no CPFIMF n.o 781.601.461-91; CHARLES
~;:, MATEUS SCALABRINI, brasileiro, casado, advogado, inscrito na' oÁBisp sob n,O 225.627,

\l':~>;portedor da Cédula de IderÍtidade RG n.o 30.117.34Q.0-SSP/MG, inscrito no CPF/MF n.
~;,~~_9.052.798-84, todos do Escritório FUtlAN E GONÇA,LVES AD~OGADOS ASSOCIADOS,

';~:-l: I"l1r II
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inscrito no CNPJ/MF sob o nO59.056.226/0001-57, com endereço comercial na Avenida Eusébio
Matoso, 690, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP nO 05423.()00, conferindo-lhes poderes para
promover a cobrança amigável ou judicial de créditos deles outorgantes, atribuindo para esse fim
os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir, desistir, conciliar, celebrar acordos,
em Juizo ou fora dele, fwmar tennos e compromissos, receber e dar quitação desde que todo e
qualquer levantamento, judicial ou em Instltuiç6es Financeiras, seja .liberado mediante
Documento de Ordem de Crádlto (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível (TED), onde
os outorgantes figurem, em conjunto ou Isoladamente, como beneficiários do crédito,
devendo a remellSll dos recursos, em qualquer caso, .er feita para a AG~NCIA 4040,
CONTA 1-9, BANCO 237, CNPJlMF 60.746.94810001,12, exceto quanto à verba relativa à
sucumbência atrlbuida judicialmente aos outorgados, restrita, porém, aos processos sob o
seu patrocínio; propor ações OU Quaiaquer medidas necessárias á defesa dos direitos e interesses
dos outorgantes. defendê-los nas ações contrárias, acompanhando-as em qualquer Juizo,
Instância ou Tribunal; representar os outorgaotes em quaisquer vendas judiciaIs de bens
pertencentes a devedores seus, ou de bens hipotecados, penhorados ou que, por qualquer outra
forma. estejam garantindo créditos dos oUlÇlrgantes, efetuando lances, depósitos e pagamentos;,
requerer a arrematação, adjudicação e demais atos que visem a aquisição judicial desses bens;
representar os outorgantes na constituição em mora de deve+lores. podendo apontar e apresentar
titulos/documentos de dívida e .cédulas de cl'édito bancário por indicação, assinando avisos de
cobrança em geral" assinar cartas de anuência e cédulas de crédito pancário por indicação,
visando a baixa e/ou cancelamento de protesto de titulos/documentos de dívída junto ao
respectivo Cartório; assinar cartas de preposição; especialmente aqueles de que trata a
Resolução n.o 11/72 do extinto Banco Nacional da Habitação e notificações extrajudiciais;
representar os outorgantes perante os Cartórios de Registros de Imóveis, de Titulos e
Documentos, de Protestos, permitindo para tanto, o envio e a retirada de títulos, documentos de
divida e céduias de crédito bancário por indicação, bem como o recebimento de valores, confonne
procedimento acima especificado, DETRAN, PROCON, DECON e quaisquer outras repartições ou
Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; representar o outorgante na
cobrança extrajudicial de créditos garantidos por Alienação Fiduciária de Bens imóveis, nos
termos da Lei 9.514/97, inclusive na consolidação de bens, receber. dar quitação, realizar
composição ou consignar extrajudicialmente valores que sobejarem de leilões extrajudiciais,
devendo qualquer valor ser liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou
Transferência Eletrônica Disponivel (TED) e a remessa dos recursos, disponibilizadas à
AGÊNCIA 4040 CONTA 1.9 BANCO BRADESCO S.A. N° 237, CNPJ/MF N° 60.746.948/0001-
12; e tudo D mais praticar para o bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo ainda
substabelecer com reserva, a pessoa~ legalmente habilitada, os poderes ora conferidos,
mencionando expressamente no respectivo ínstrumento a condição acima estabelecida
relativamente aos poderes para receber e dar quitação de todo e qualquer levantamento,
judicial e em Instituições Financeiras, assim como a restrição abaixo; fica autorizada a
extração de fotocópias autenticadas por oficial público para eficácia plena nos lermos do artigo
365, do CÓdigo de ProceSso Civil; FICA TERMINANTEMENTE VEDADA a utilização da
presente em processos de natureza criminal, fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista,
promovidos contra os Outorgantes e ainda, para requerimento de falência e abertura de
Inquérito Policial. - O Primeiro Outorgante é nesle ato, representado por seus Diretores:
AURÉLIO CONRADO BONI, bras' . 28-SSP/SP. inscrito no
CPF/MF sob nO191 617.008-00, e S£ROllIll;A~" "'JffiIl!~ CLEMENTE brasileiro

AUTENTICÀç7<Cr:Aulen I'ttt\l'-'ll •.
reprogrCIftC8, verso e !lnvQrso, trlldal nel" I
notas. 11 Qual confere eom orlg n,. o
que dou 16. VllIdo•••
São Paulo. ~ t -&Sl~. 201 . ARES".JOAGU

, I~ r"" P- 06010-100btiW-~A.'~ r.~!'f;i;,l~3 FAX11.3G31724S
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; ~- ,. ,.,_.L..":::.' REPUBLICA FEDERAtIVA DO BRASIL
fi:' '\ Est~do\dQ~ã~Paulo'
~j .••.;f ~'\

(} ',h,tasado, bancário, RG. nOMG-1.520.6e6-5SP7MG'iirnlcrilo no CPFIMF.sob nO373.766.3~6-20; o
. '.V' Segundo Outorgante é neste ato, representado por seus DIretores: AURÉLIO CONRADO BONI

~
j.>~',~SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE, já ~armcados; o Terceiro Outorgante é

" ; '.neste ato, representado por seus Diretores: AURÉLIO CONRADO BONI, e SERGIO
: '.' . LEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE,' já qualificados; e'ô Quarto Outorgante é neste ato,

. ,t"J!f> ..representado por, seus Diretores: .AU~ÉLlO CONRAÓO BONI, e SERGIO ALEXANDRE
...l I,~I FIGUEIREDO CLEMENTE, .já quali/lcados; OQuinto Outorgante é neste ato, representado por

~

' ).' o' .• seus Diretores: AURÉLIO CONRADO BONI, e SERGIO AlEXANDRE FIGUEIREDO
..... '4"~LE~ENTE. já qualificados; o Sexto Outorgante é neste ato, rePresentado por seus Diretores:

. . , ~AURELlO CONRADO BONI, e --SERGIO ALEXANDRE RGUE1REDO CLEMENTE, já
~., . . . .11:~r:,qualificados; o Sétimo Outorgante é neste ato, representado por seus Diretores: AURELIO~*~<"CONRADO BONI, e SERGIO ALEXANDRE FIGUEIR~DO CLEMENTE, já qualificados; e o

~

.•. ' Oitavo Outorgante é neste ato, representado por seus DIretores: AURÉLIO CONRADO BONI, e
\ .' .!f,SÉRGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEME'NTE, já qualificados; todos com endereço comercial
f.' ':'"na Cidade de Deus, Vila Vará, nesta Cidade.- Ao Tabelionato: R$ 76,80, ao Eslado:,R$ 21,84, ao
i ií' 'IPESP: R$ 16,21, ao Registro Civil:.R$ 4,06, ao Tribunal de Justiça: R$ 4,06, á'Sa~ta Casa: R$
':t;\ 0,78, Total: R$ 123,75.- A pedido das partes lavrei esta Procuração, a qual lhes sendo lida em voz
:. ~\, .• a~a, por acharem-na em tudo conforme, outorgaram, aceitaram, assinam, e dou fé.- Eu, (a.)
~.k~;r.::MARINA FRANÇA ALMEIDA CORDEIRO, Escrevente Aut~zada, a lavrei: E~. (a.) ANTONIO
.t';V ,'-CARLOS ZANOTTI. Tabelião Substituto, subscrevi e as~ino no final.- (a.a.) AURELIO CONRADO
f'BONI - SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE • AURÉLIO CONRADO BONI -
:i.lh .SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE - AURÉLIO CONRADO BONI - SERGIO
h~"tJ ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE - AURÉLIO CONRADO BONI • SERGIO ALEXANDRE(k..."~i'r.,>fIGUEIR~DO CLEM.ENTE - AURÉLIO CONRADO BONL- SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO
~) ;,(~CLEMENTE - AURÉLIO CONRADO BONI- SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE -
f"~::,AURÉLlO CONRADO BONI - SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE - AURÉLIO
jl'~ CONRADO BONI - SERGIO ALEXANDRE FIGUEIREDO CLEMENTE. Legalmente Selada e
. I':~}''margeada. Nad~ Mais.- Trasladada em Seguida.- A piesente.está,devidam~mte selada.: Certifico

~
r "que.o presente Instrurl'!,nto d.e procuração encontra-se nesta data. em1seu pleno e inteIro vIgor.-1J_';'Nad¥iUfé.- Emolu":,e~tos:- R$ 29,.18; Secretaria da Fazenda:- R$ 8,30; Registro Civil:- R$
''',6,1 . 1 :- R$ 1,54; TrJbunal de Justlça:- R$ 1.54; Santa Casa:- R$ 0,29.- Total:- 47.00.-

,'')ej'Eu, ••.: .. •.•..•..•.•. (Natâlla Hernandesda Costa), Escrevente Autorizada, a digitei.- Osasco-
I',','t" l SP, 20/Març 2014.- . .
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data não há Minuta do Edital 
(.doc/word) referente à Relação de Credores da Requerente. Nada Mais. 
Jandira, 17 de fevereiro de 2016. Eu, Marcio Silva Gonçalves, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011- São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DISTRITAL DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

RAYTON INDUSTRIAL S/A., já devidamente qualificada nos autos 

da ação em epígrafe, por seus advogados in fine assinados, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso comprovante de envio da 

minuta do primeiro edital de convocação de credores, encaminhado ao e-mail do r. 

cartório da 2ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Jandira, 17 de fevereiro de 2016. 

 

 

Roberto Carlos Keppler Simone Zaize de Oliveira Jorge Nicola Junior 

OAB/SP 68.931  OAB/SP 132.830  OAB/SP 295.406 
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1

Anna Maria Harger

De: Anna Maria Harger <anna.harger@keppler.adv.br>
Enviado em: quarta-feira, 17 de fevereiro de 2016 13:19
Para: 'jandira2@tjsp.jus.br'
Cc: 'Jorge Nicola'
Assunto: Minuta de Edital de Credores - Proc. 1001130-62.2015.8.26.0299 - 

Recuperação Judicial Rayton
Anexos: Minuta do 1o edital.doc

Prioridade: Alta

Prezado Sr. Márcio, 
 
Conforme conversamos, segue minuta do edital de convocação de credores. 
 
Atenciosamente,  
 
 

Anna Maria Harger 

 
__________________________________________________________________ 

O conteúdo desta mensagem pode ser de natureza confidencial, caso se trate de comunicação entre advogado e cliente. Se você 
recebeu por engano, queira por gentileza devolvê-la ao remetente e posteriormente apagá-la. 
  
The content of this message may be strictly confidential, if communication between attorney and client. Please return this message 
to the sender and after delete it if received by mistake. 
  
Le contenu de ce message peut être confidentiel, dans le cas de communication entre l’avocat et le client. Si vous n’êtes pas le 
bon destinataire, nous vous prions de bien vouloir renvoyer celui-ci à l’expéditeur et ensuite l’effacer de votre système. 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – 
ESTADO DE SÃO PAULO – EDITAL – CONVOCAÇÃO DE CREDORES – PRAZO 15 
DIAS (ARTIGO 52, § 1º DA LEI 11.101/2005) expedido nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE RAYTON INDUSTRIAL S/A. PROCESSO Nº 1001130-
62.2015.8.26.0299 – O Doutor Rafael Carmezim Camargo Neves, MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível do Foro Distrital de Jandira da Comarca de Barueri – São Paulo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que, por parte de Rayton Industrial S/A, sociedade 
empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.419.744/0001-77; foi 
requerido o benefício de Recuperação Judicial, na forma da Lei 11.101/05, tendo por 
objetivo viabilizar a superação da crise econômico-financeira que a aflige. Consta da 
inicial que a Rayton Industrial S/A. foi constituída no ano de 1944, tendo como atuais 
acionistas os Srs. Antonio Capozzi, Eduardo Adamo Capozzi e Sra. Adriana Capozzi 
Meirelles, que exercem a função de administradores da sociedade, e tem atividade de 
produção de itens voltados para indústria automobilística com a fabricação de 
engrenagens de câmbio e coroa, e pinhões para transmissão mecânica para veículos 
pesados, tais como caminhões, tratores, escavadeiras, equipamentos de 
terraplanagem e outros veículos fora da estrada. A sua sede está localizada no 
Município de Jandira – SP (Via de Acesso João de Góes, nº 479, CEP: 06616-130, 
Bairro: Vila Ouro Verde). Descreveu o histórico desde sua constituição até os 
problemas financeiros atuais com a queda do seu faturamento, acentuada pela crise 
setorial, bem como pela dependência de crédito. FAZ SABER, também, que por 
despacho proferido em 17 de dezembro de 2015, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial da devedora Rayton Industrial S/A, vez que o pedido foi instruído 
com prova do atendimento aos requisitos do art. 48 e com os documentos relacionados 
em seu art. 51, ambos da Lei nº 11.101/2005, determinando o seguinte: 1) Como 
administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio o Dr. Mauricio Galvão de Andrade, 
com endereço na Rua Jacerú, 384 – cj.204 – Brooklin – São Paulo/SP, devendo ser 
intimado pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo de 
compromisso, 2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a “dispensa 
da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, 
exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios”, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome 
empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação Judicial”. 3) Ordeno a 
suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º da 
LRF, devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a 
créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, 
providenciando o devedor as comunicações competentes (art. 52, § 3º). 4). Providencie 
a devedora a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 5). Expeça-se 
comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos 6). Oficie a Junta Comercial para 
que acresça, após o nome empresarial da devedora, a expressão “em Recuperação 
Judicial”, passando-se, assim, a denominação social da empresa para Rayton Industrial 
S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 7) Expeça-se edital, com advertência aos 
credores dos prazos de quinze dias para apresentação de habilitações ou divergências, 
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a partir da publicação do edital (art. 7º, § 1º), e de trinta dias para oferecimento de 
objeção ao plano de recuperação judicial a ser futuramente apresentado pela 
devedora, no prazo máximo de 60 dias (art. 53, da LRF). FAZ SABER, ainda, que a 
recuperanda apresentou o seguinte Rol de Credores: CLASSE I, Trabalhistas - 
ADMILSON DOS SANTOS MATTOS, R$ 33.017,33; ALDEMIR LOPES FERREIRA R$ 
25.395,36; ALESSANDRO APARECIDO SOUSA, R$ 47.744,97; ALEXANDRE DE 
SOUZA ENOQUE, R$ 27.690,90; ANTONIO LUIZ DIAS, R$ 40.299,32; ANTONIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, R$ 60.915,94; CARLITO RIBEIRO DOS SANTOS, R$ 
37.619,40; CLEITON SOUZA, R$ 18.102,19; CLODOALDO VALDEVINO DA SILVA, 
R$ 35.154,57; CRISTIANO DE ARO SILVA, R$ 48.517,58; CRISTOVAO JOAO DA 
SILVA, R$ 35.251,26; DAVI ROBERTO CUNHA DE OLIVEIRA, R$ 24.656,71; 
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS, R$ 12.308,00; DONISETE JOSE DE 
CARVALHO, R$ 23.173,26; EDERSON CRISTINO BRAGA, R$ 21.397,26; EDEVALDO 
DE ARAUJO PEREIRA, R$ 44.194,39; EDNEI SANTIAGO SOUZA, R$ 14.475,48; 
EDSON DE MORAES, R$ 167.401,62; EDSON LUIZ BATISTA RAMOS, R$ 89.013,34; 
EDUARDO SOUZA DA SILVA, R$ 23.886,45; ELIAS PEREIRA DA COSTA, R$ 
30.537,31; ELIELSO PAULO ROSA, R$ 20.834,10; FRANCISCO CANDIDO DE 
CARVALHO, R$ 64.600,05; FRANCISCO NUNES DE SOUZA, R$ 23.540,54; 
GABRIEL ANTONIO RIBEIRO, R$ 22.402,17; GERALDO ALVES DA SILVA, R$ 
35.177.18; HILTON JOSE DOS SANTOS, R$ 84.639,29; JAILSON GRACINDO DA 
SILVA, R$ 19.405,68; JOAO EVANGELISTA, R$ 39.972,40; JOMARIO FERREIRA 
RAMOS, R$ 17.304,92; JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO, R$ 51.990,57; JOSE 
CARDOSO CAMPOS, R$ 8.043,53; JOSE DOS SANTOS, R$ 36.769,28; JOSE 
FRANCA DA SILVA, R$ 37.506,39; JOSE LUIZ DA SILVA, R$ 39.531,56; JOSE LUIZ 
DIAS DA SILVA, R$ 77.830,70; JOSE MARTINATO QUARESMA, R$ 126.564,59; 
JOSE PAULO SILVA, R$ 35.004,90; LEANDRO CESAR DOS SANTOS, R$ 18.674,31; 
LUCIANO CARLOS JARDIM, R$ 13.643,00; LUIZ CARLOS GONÇALVES DE 
CAMARGO, R$ 39.754,23; MANOEL APARECIDO JESUS OLIVEIRA, R$ 38.339,84; 
MARCELO DE SOUZA ANDRE, R$ 18.669,98; MARCOS ANTONIO SANTANA, R$ 
19.929,37; MARRYETH APARECIDA ALVES PEREIRA, R$ 12.989,95; MAURICIO 
MENESES BERNARDINO, R$ 17.250,02; MAURO RODRIGUES DA SILVA, R$ 
120.704,65; OSORIO ANTONIO DE MOURA, R$ 137.448,16; PAULO SERGIO DOS 
SANTOS, R$ 62.922,21; RAFAEL MANOEL DA COSTA, R$ 22.378,90; RODRIGO 
DOS SANTOS NERY, R$ 18.300,05; ROSELI DOMINGOS EVANGELISTA, R$ 
43.718,37; SEBASTIAO DONIZETE CASTRO, R$ 22.534,67; SERGIO DONIZETTI 
SALOMAO, R$ 45.338,92; SERGIO NARDIN DOMINGUES, R$ 38.558,10; SIDNEY 
COPELLI, R$ 56.363,48; VALDECI DA SILVA FERREIRA, R$ 22.177,30; VALMOR 
RIBEIRO, R$ 19.652,52; VINICIUS DE OLIVEIRA TOLEDO, R$ 20.508,50; 
WELLINGTON GUERIN BRAZ, R$ 20.770,55; WILTON DA SILVA, R$ 15.798,10; 
ADEMIRO ROSA DE OLIVEIRA, R$ 23.502,95; ALMIR VITOR ARAUJO DE SOUZA, 
R$ 25.233,36; ALMIRO FRANCISCO DOS SANTOS, R$ 18.747,35; AMAURI DE 
MELO MOURA, R$ 26.107,37; ANTONIO SAVIO DA SILVA, R$ 88.448,76; CELSO 
SALAMZI, R$ 68.401,43; EDNALDO SANTIAGO DINIZ, R$ 29.818,23; ERIVALDO 
RODRIGUES GOMES, R$ 54.473,49; HONORIO SOARES NETO, R$ 27.061,67; IVAN 
APARECIDO PEREIRA, R$ 57.981,05; JENIVALDO CARLOS DOS SANTOS, R$ 
46.079,63; JOÃO CAVALCANTE DE SIQUEIRA, R$ 25.774,94; JOSÉ ADEILSON 
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GOMES DA SILVA, R$ 50.569,40; JOSÉ ADILSON GERMANO DA SILVA, R$ 
50.843,15; MARCELO BEZERRA DA SILVA, R$ 76.694,84; MARCELO DE MELO 
OURIVES, R$ 36.187,59; PEDRO RODRIGUES FERRACINI, R$ 112.213,85; 
SEVERINO DOS RAMOS ANDRADE, R$ 54.394,32; VANDERLEI DE SOUZA, R$ 
115.050,47; VICENTE AGRIPINO SANTANA PRATA, R$ 70.754,37; TOTAL DA 
CLASSE I: R$ 3.506.633,76. CLASSE II, Garantia Real - BANCO BRADESCO S.A., R$ 
7.899.761,07; BANCO DO BRASIL S.A., R$ 3.381.156,75; ITAÚ UNIBANCO S.A., R$ 
456.994,62; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., R$ 6.823.395,48. TOTAL DA 
CLASSE II: R$ 18.561.307,92. CLASSE III, Quirografários – ACOS F.SACCHELLI LTD, 
R$ 3.377.961,65; ADRIANA CAPOZZI MEIRELLES, R$ 2.906.870,19; AES 
ELETROPAULO, R$ 1.212.085,62; ANHEMBI IND. EMBALAGENS, R$ 31.008,08; 
ANTONIO CAPOZZI, R$ 12.542.564,20; BABETTO E ALVES ADVOGADOS, R$ 
38.660,00; BENEFIT COMERCIO, R$ 15.195,36; BIOLACQUA LAB. ANÁLISES, R$ 
2.139,78; BODYCOTE BRASIMET, R$ 6.176,93; BRASANITAS LIMPEZA, R$ 
65.471,61; BRASIMPAR IND MET, R$ 5.187,60; CELMAR COMERCIAL E 
INDUSTRIA, R$ 10.031,84; CIA ULTRAGAZ S.A., R$ 7.607,16; CIAMET COM. E IND., 
R$ 17.548,30; CORNETA LTDA, R$ 15.143,15; DURFERRIT DO BRASIL, R$ 
1.978,00; ECOLAB QUÍMICA, R$ 1.392,33; EDUARDO ADAMO CAPOZZI, R$ 
2.706.795,30; ESPRIMA COM. MANUT., R$ 4.200,00; FAI FUNDIÇÃO DO AÇO, R$ 
38.479,59; FALSI & FALSI COMÉRCIO, R$ 1.388,00; FORJA BAHIA LTDA, R$ 
467.705,70; GDV COM. FERRAMENTAS, R$ 3.045,00; GUMAPLASTIC ARTEFATOS 
DE BORRACHA, R$ 1.140,30; HELLER MAQ. OPERATRIZES, R$ 1.341,04; 
HOUGHTON DO BRASIL, R$ 9.000,00; HURTH INFER IND. DE METAIS, R$ 
2.160,00; IND. COM. EMBALAGENS HT LTDA, R$ 1.439,80; INDUCTOTHERM 
GROUP BRASIL, R$ 2.561,00; INGERSOLL-RAND IND., R$ 62.256,36; ISCAR DO 
BRASIL, R$ 28.545,56; ITAMARATI PATENTES E MARCAS, R$ 2.100,00; 
KIMBERLY-CLARK BRASIL, R$ 8.385,93; LAGUNA GESTÃO AMBIENTAL, R$ 
3.069,21; LINDE GASES LTDA, R$ 399.571,92; METALTECNICA SUL LTDA, R$ 
4.486,68; MITUTOYO SUL AMERICANA, R$ 6.200,89; MMC METAL DO BRASIL, R$ 
1.957,28; ORTEL ALIMENTAÇÃO, R$ 164.976,01; PERMETAL S.A. METAIS, R$ 
6.300,00; PRODUTOS QUÍMICOS QUIMIDREAM, R$ 1.760,00; RACE ABRASIVOS, 
R$ 2.778,00; RCN IND. METALURGICA, R$ 7.973,49; RRD MOORE EDITORA, R$ 
5.000,00; SABESP, R$ 55.294,85; SANDIVIK DO BRASIL S.A., R$ 4.225,18; SAWLUZ 
METODOLOGIA APLICADA, R$ 2.459,84; SK PRINT EMBALAGENS LTDA, R$ 
11.479,89; SOUZA LIMA SEGURANÇA, R$ 163.657,65; STAR SU DO BRASIL IND. 
FERRAMENTAS, R$ 2.538,01; SUPERGASBRAS - SHV GAS BRASIL LTDA, R$ 
4.210,62; TOTVS, R$ 110.130,00; TREVILUB COM. LUBRIFICANTES, R$ 2.168,75; 
YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA, R$ 62.440,74. TOTAL DA CLASSE III: R$ 
24.626.750,65. CLASSE IV, ME - EPP – ALLOY CADINHO IND E COM, R$ 2.005,00; 
AMADE COMERCIAL, R$ 652,00; ARBELA COM. DE ACESSÓRIOS, R$ 1.858,05; 
BATISTA TOOLS, R$ 800,00; BLUE DIAMOND TOOLS, R$ 2.229,00; CAIQUE 
CAIRES NOVAIS, R$ 933,33; CLAUDETE GERALDA SOARES MENDES DE MORAIS 
ME, R$ 1.000,00; FUSOCAN - CAMPOS & FURLANETTO LTDA, R$ 6.800,00; 
HIDRAUSUL COM. PREST. SERVIÇO, R$ 1.333,80; JET-JACOBINI ELETRICA, R$ 
5.900,00; KGE SERVICE, R$ 3.857,13; LGM CONSULTORIA, R$ 2.000,00; LUAN 
CARLOS M. FERREIRA, R$ 1.850,00; MARLI DA CRUZ CLEMENTE ME, R$ 735,00; 
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MH FORNOS COM., R$ 4.500,00; MICROPRECS-EURO COM., R$ 17.758,76; 
MULTIMETAL INDUSTRIA, R$ 19.430,28; NOVA CORTEC IND. COM., R$ 660,00; 
PETROCREPE HIGIENIZAÇÃO GERAL, R$ 3.727,70; PLMX SOLUÇÕES, R$ 
7.730,52; PROMITEC MANGUEIRAS, R$ 3.212,00; PROPER ASS. E LAUDOS, R$ 
1.407,75; QRA COM. SERVIÇO, R$ 4.050,00; STARKWAND DO BRASIL, R$ 
4.467,47; TECNOCOM SERVIÇOS, R$ 1.500,00; ULTRA SP COMERCIO, R$ 
3.932,37; ULTRATERM IND., R$ 484,38; UNIÃO MANCAIS, R$ 1.440,00; W. ENERGY 
SOLUÇÕES, R$ 47.150,89. TOTAL CLASSE IV: R$ 153.405,43. FAZ SABER, 
finalmente, que fica marcado o prazo de 15 dias para que os credores não relacionados 
acima declarem seus créditos, ou, ainda, para aqueles acima relacionados apresentem 
divergências, nos termos do artigo 7º, §1º da Lei 11.101/2005, sendo que, as 
divergências devem ser dirigidas ao administrador judicial nomeado, Dr. Mauricio 
Galvão de Andrade, com endereço na Rua Jacerú, nº 384, cj. 204, Brooklin, São Paulo/ 
Capital, no horário comercial, em caso de habilitações de crédito, estas deverão ser 
enviadas eletronicamente como incidentes processuais aos autos da Recuperação 
Judicial. Superados os 15 (quinze) dias para apresentação das habilitações e das 
divergências (diretamente ao administrador judicial), o senhor administrador judicial 
fará publicar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, edital contendo relação 
dos credores, nos termos do artigo 7º, §2º e, a partir da publicação deste segundo 
edital, terão os interessados o prazo de 30 (trinta) dias para apresentarem objeções ao 
plano de recuperação judicial (artigo 55). E, para que produza seus regulares efeitos de 
direito, será o presente edital, com o prazo de 15 dias, afixado e publicado na forma da 
Lei. Jandira, ___ de _______ de 2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Carmezim Camargo Neves

Vistos.

Fls. 427/428 e 488/496: em que pese todo o argumentado pela Recuperanda e pelo 
Administrador Judicial, tenho que a questão posta a respeito dos seguros-desemprego e fundo de 
garantia transcende à competência do Juízo da Recuperação Judicial, pelo que se afigura inviável a 
pretendida expedição de ofício à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Trabalho e Emprego 
por este Juízo.

Primeiramente, embora não se trate de obstáculo intransponível ao conhecimento 
do pedido, é questionável a legitimidade da recuperanda para a formulação do pedido, a teor do 
que dispõe o art. 6º do CPC.

Como quer que seja, não compete a este Juízo avocar toda e qualquer competência 
afeta à sociedade empresária recuperanda, muito menos em temas com os quais esta não possui, 
diretamente, relação, como a presente questão envolvendo a liberação de seguro-desemprego e 
FGTS de ex-funcionários que não tiveram suas resoluções de contrato de trabalho homologadas 
pelos sindicatos. Assim, indefiro o pedido de expedição de ofícios.

Há precedente deste Egrégio Tribunal neste sentido. Confira-se:
"Recuperação judicial. Pedido feito pelas recuperandas em favor de ex-

funcionários, voltado à expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do 
Trabalho, no primeiro caso para a liberação do FGTS e no segundo para autorizá-los a pleitear 
seguro-desemprego. Trabalhadores que não tiveram os termos de rescisão dos respectivos contratos 
de trabalhos homologados pelos sindicatos correspondentes, pela falta de pagamento das verbas 
rescisórias, sujeitas por seu turno à recuperação. Questão que todavia foge à órbita do processo 
recuperacional, sendo inócua a concordância das recuperandas em tal sentido e por outro lado não 
podendo o Juízo, extrapolando suas atribuições, dirigir comando aos órgãos públicos, quanto a 
tema estranho aos limites da recuperação, tanto mais para impor conduta diversa da prevista em lei.
Impasse a ser a rigor solucionado pelos próprios sindicatos que o criaram, quando não pelos 
trabalhadores pessoalmente. Decisão agravada, que denegou a providência, confirmada. Agravo de 
instrumento das recuperandas não provido  (Agravo de Instrumento nº 
2146420-18.2015.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Des. Rel. Fabio Tabosa, 
v.u, j. em 02/12/2.015)".

Fls. 442/444: os pedidos de habilitação deverão ser entregues diretamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ao Administrador Judicial para o endereço colacionado na petição de fls. 431, à qual me reporto. 
Desentranhe-se, portanto, a petição de fls. 442/444 da credora Metal Técnica Sul, de modo a não 
causar tumulto processual.

Fls. 458/460 e 499/502: A Lei nº 11.101/05 determinou que a fixação da 
remuneração do administrador judicial deve observar os valores praticados no mercado para o 
desempenho de atividades semelhantes. Todavia, a lei fixou um limite máximo dessa remuneração 
que será de 5% do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial. 

E, além disso, impôs ao juiz considerar também a complexidade do 
trabalho e a capacidade de pagamento da devedora.

No caso, o administrador judicial requereu a fixação de seus honorários 
em 3,5% do passivo sujeito à recuperação judicial, o que totaliza R$ 1.639.683,41. A recuperanda, 
por sua vez, se dispôs a arcar com 1% de seu passivo.

Assim, observando a qualificação do administrador judicial, o bom 
desempenho de suas funções, os valores praticados no mercado, a capacidade de pagamento da 
devedora, o número de empresas recuperandas, a manutenção de seus sócios junto à administração 
da sociedade, o número e a natureza dos credores, fixo o valor dos honorários do administrador 
judicial em R$843.265,75 (oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos). 

Determino o parcelamento para pagamento deste valor em 30 (trinta) 
parcelas fixas de R$ 28.108,85, a partir da decisão que deferiu o processamento da Recuperação 
Judicial, as quais serão pagas diretamente ao administrador judicial, que deverá informar nos autos 
o seu recebimento. Tais parcelas são destinadas à remuneração de todos os profissionais 
envolvidos na administração judicial.

Nesses termos, intime-se a recuperanda para que efetue o pagamento das 
parcelas vencidas e vincendas diretamente ao administrador judicial.

Fls. 528/529: Defiro. Expeça-se o necessário. 
Intime-se.

Jandira, 19 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo n° 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

RAYTON INDUSTRIAL S.A. 

 

 

RELATORIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES 
(Art. 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005) 

 

 

 

JANEIRO DE 2016 

 

 

 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE 
Administrador Judicial 

CRA/SP 135.527 

CRC/SP 1SP 168.436 
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I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

Trata-se de Relatório Mensal de Atividades 

elaborado pelo Administrador Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL S.A., que tramita pela 2ª Vara do Foro 

Distrital da Cidade de Jandira, Comarca de Barueri, SP. 

O pedido foi protocolizado em 10/12/2015 e o 

processamento da Recuperação Judicial foi deferido em 17/12/2015 às fls. 391/393.   

A R. Decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foi publicada em 25/01/2016, no Diário da Justiça Eletrônico 

n° 2042, página 792. 

A Recuperanda entregou à serventia a minuta do 

Edital de que trata o § 1° do art. 52 da Lei 11.101/2005 (fls.567/572). 

 

II- OBJETIVOS DESTE RELATÓRIO 

 

 

a) Apresentar ao MM. Juízo o relatório das atividades da Recuperanda no 

mês de janeiro/2016, conforme determinado no art. 22, inciso II, alínea 

“c” da Lei 11.101/2005; 

 

b) Mostrar a posição econômico-financeira da Recuperanda, 

considerando a concessão do benefício da recuperação judicial e 

consequente suspensão dos pagamentos dos créditos a ela sujeitos; 

 

c) Analisar os resultados apresentados pela Recuperanda; 

 

d) Prestar informações sobre o andamento processual; 

 

e) Prestar informações sobre o andamento dos trabalhos do 

Administrador Judicial. 
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III-  FATOS EXPOSTOS NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A Rayton Industrial S.A. iniciou suas atividades em 

1944 e atua no projeto, fabricação e venda de engrenagens, eixos, conjuntos de 

coroa e pinhão cônicos helicoidais, caixas satélites e demais componentes forjados 

e usinados para transmissão de veículos automotores e máquinas. 

No pedido inicial, a Recuperanda justifica o pedido 

de Recuperação Judicial, em síntese, pelos seguintes fatos: 

 

a) Durante os anos de 2006-2007 houve um “boom” nas vendas dos clientes 

da empresa com previsão de aumento nas vendas para os anos seguintes. 

Com isso, a empresa foi pressionada pelos clientes a ampliar a produção 

para atender o aumento da demanda que se aproximava; 

 

b)  Ao contrário do que era a expectativa das Montadoras, ocorreu a crise de 

2008 e a expectativa de crescimento da economia mundial se converteu em 

um volume decrescente de negócios. Quando a crise acabou, a Rayton foi 

surpreendida com a desvalorização do dólar norte-americano e todas as 

montadoras passaram a importar as peças principalmente da China; 

 

c)  Como resultado a empresa ficou superdimensionada em sua equipe de 

colaboradores e pesados encargos trabalhistas. O endividamento bancário 

cresceu, assim como os juros e o faturamento teve forte queda; 

 

d) Entre 2009 e 2010 foram dispensados cerca de 350 colaboradores, gerando 

alto custo rescisório e uma redução ainda maior no capital de giro; 

 

e) Devido ao aprofundamento da crise na indústria automobilística, em 

dezembro de 2014, nova dispensa de funcionários foi necessária, tendo sido 

dispensados em torno de 150 colaboradores e, por total falta de condições 

para cumprir com o custo das rescisões trabalhistas, com a concordância 

dos funcionários, do Sindicato dos Trabalhadores e do Ministério Público do 

Trabalho, as rescisões foram parceladas em 12 (doze) meses; 
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f) Apesar de todos os esforços que vem desenvolvendo nos últimos anos, a 

situação da empresa só está se agravando a cada dia. Para equilibrar o fluxo 

de caixa e minimizar os prejuízos, reduziu custos fixos, tentou renegociar 

operações bancárias buscando prazos maiores de pagamento e taxas 

menores de juros e adotou outras medidas para conter gastos. 

 

g) Em razão de todos os eventos acima referidos, a empresa chegou a uma 

situação insustentável, ficando incapaz de gerar faturamento suficiente para 

arcar com o pagamento das dívidas assumidas (com fornecedores 

instituições financeiras e ex-funcionários), sem uma reestruturação, que ora 

se faz necessária. 

 

 

IV- BENEFÍCIOS OBTIDOS COM O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

a) Suspensão do pagamento das dívidas  

 

 

O principal benefício que impacta 

diretamente a análise da situação econômica e financeira da Recuperanda, 

principalmente na liquidez corrente e no capital de giro, é a suspensão do 

pagamento de grande parte das dívidas existentes na data do pedido de 

recuperação judicial. 

No caso da Rayton, o valor total da dívida 

sujeita aos efeitos da recuperação judicial é de 46,85 milhões de reais, 

divididos da seguinte forma: 

 

 

Veremos que a análise apresentada abaixo 

demostra claramente o efeito da referida suspensão de pagamentos. 

 

* valores  expressos  em reais

Total da dívida da RJ (10/12/2015) 46.848,11                   

PAGAMENTOS SUSPENSOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Pagamentos de longo prazo (balanço 31/12/2015) 24.730,31                   

22.117,80                   Pagamentos de curto prazo
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b) Redução das despesas financeiras 

 

 

Outro benefício obtido com a recuperação 

judicial é a redução das despesas, em especial a despesa financeira sobre 

o valor das dívidas existentes na data do pedido da recuperação judicial. 

As despesas apresentadas na análise do 

resultado, a partir do mês de janeiro/2016, já contemplam este benefício, 

pois a partir da data do pedido de recuperação judicial os pagamentos das 

referidas despesas financeiras foram suspensos. 

 

 

 

V- ANÁLISE DOS BALANÇOS APRESENTADOS 

CONSIDERANDO OS BENEFÍCIOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

O pagamento das dívidas sujeitas aos efeitos da 

recuperação judicial, anteriores ao pedido de recuperação, ficam suspensos. 

Sendo assim, consideramos este benefício no cálculo da Liquidez Corrente da 

Recuperanda, bem como no cálculo do Capital de Giro, retirando dos cálculos o 

valor referente a essas dívidas. 

Quando o plano de recuperação judicial for 

apresentado pela Recuperanda, o valor da dívida será considerado na análise, 

respeitando a forma proposta no plano de recuperação judicial, para que os 

credores possam visualizar o efeito do plano apresentado na situação econômico-

financeira da Recuperanda. 

Posto isso, o Administrador Judicial mostra abaixo 

os indicativos básicos que podem ser obtidos através da análise dos balanços 

apresentados referentes ao exercício de 2015 e o balancete de janeiro de 2016.  
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1. LIQUIDEZ CORRENTE  

 

 

 Demonstra a capacidade da empresa de pagar as dívidas de curto prazo em 

um determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. O resultado indica o porcentual da dívida 

de curto prazo que a empresa é capaz de pagar naquele momento; 

 

 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 

 

 

 

 

 

 Observamos que, com o benefício da recuperação judicial, a liquidez 

corrente teve aumento de 30,24 pontos percentuais entre os meses de 

dezembro de 2015 e janeiro de 2016; 
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2. LIQUIDEZ GERAL 

 

 Demonstra a capacidade de pagar obrigações no longo prazo medida em um 

determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão da 

Disponibilidade Total (ativo circulante + ativo não circulante) dividido pelo Total 

Exigível (passivo circulante + passivo não circulante). O resultado indica o 

porcentual da dívida total de longo prazo que a empresa é capaz de pagar no 

longo prazo. 

 

 O cálculo da Liquidez Geral considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 

 

 

LIQUIDEZ GERAL 

 

 
 

  

  2015 2016    

jan   80,09%    

fev        

mar        

abr        

mai        

jun        

jul        

ago        

set        

out        

nov        

dez 80,29%      
 

 

 Observamos que o índice de liquidez geral se manteve praticamente estável.  

Atualmente a capacidade de pagamento de longo prazo é de 80,09%; 
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3. CAPITAL DE GIRO  

 

 É o capital próprio que, efetivamente, está disponível para alimentar as 

próximas operações da empresa. É apurado através da diferença entre o ativo 

circulante e passivo circulante.  
 

 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Verificamos que, considerando a suspenção do pagamento da dívida de curto 

prazo, o capital de giro sofreu uma variação positiva de 74,73% em relação ao 

mês anterior.  

 

 O capital de giro ainda é negativo, o que significa que a empresa dependerá de 

recursos de terceiros para suprir a necessidade de caixa durante a recuperação 

judicial. 
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jan   -6.516,32  

fev     

mar     

abr     

mai     

jun     

jul     

ago     

set     

out     

nov     

dez -25.789,86    

* valores em R$ 1000 
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4. ENDIVIDAMENTO TOTAL 

 

 

 Quociente de Participação de Capitais de Terceiros – Sobre os Recursos Totais 

– (Debt Ratio). Informa o grau de comprometimento total do patrimônio da 

empresa. É calculado pela divisão do Total Exigível (passivo circulante + 

passivo não circulante) pelo Total Exigível + Patrimônio Líquido da empresa. 

 

 O cálculo do Endividamento Total considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 

 

 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 

 
 

   

  2015 2016     

jan   124,86%     

fev         

mar         

abr         

mai         

jun         

jul         

ago         

set         

out         

nov         

dez 124,54%       

 

 

 Verificamos o nível de endividamento manteve-se praticamente estável. 

Atualmente a dívida da empresa supera o seu capital em 24,86%. 
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VI- EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS 

 

No relatório anterior foram considerados 

funcionários ativos e não ativos, apresentando um número de 299 funcionários, 

obtido através do relatório de folha fiscal (Anexo 2) fornecido pela Recuperanda. 

A partir deste relatório, para efeito de evolução de 

número de funcionários, serão considerados apenas os que estiverem ativos. 

Portanto, com base no relatório de movimentação de pessoal, Anexo 3 deste 

relatório, verifica-se o total de 231 (duzentos e trinta e um) funcionários ativos.  

 

VII- RESULTADOS APRESENTADOS PELA EMPRESA 

 

No relatório inicial, juntado nos autos às fls. 

461/487 o Administrador Judicial apresentou a evolução do desempenho da 

Recuperanda nos 4 (quatro) anos que antecederam o deferimento do 

processamento da recuperação judicial. 

A partir de agora, o Administrador Judicial passa a 

fazer uma análise dos resultados da Recuperanda, desde janeiro de 2016, mês em 

que foi publicado o deferimento do pedido de recuperação judicial, até a presente 

data, com o objetivo de mostrar graficamente os resultados e a situação econômico-

financeira da Recuperanda. 

O resultado apresentado abaixo já reflete a 

redução referente à suspensão dos pagamentos dos encargos financeiros sobre a 

dívida sujeita à recuperação judicial. 

 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

 

Somente neste item o Administrador Judicial 

apresenta um comparativo com o ano anterior, com a finalidade de mostrar a 

sazonalidade do faturamento da Recuperanda. 
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RECEITA OPERACIONAL 
BRUTA 

 

 
 

     

Mês 2015 2016       

jan 3.001,24  1.997,11        

fev 3.226,89          

mar 4.185,23          

abr 3.360,40          

mai 4.029,05          

jun 3.171,92          

jul 3.827,82          

ago 4.436,14          

set 3.173,53          

out 3.625,55          

nov 2.472,72          

dez 1.471,40          

Valores em R$ 1000        
 

 No ano de 2015, a receita bruta de janeiro representou 7,51% do total anual. 

Considerando a mesma sazonalidade de faturamento, a receita bruta da 

Recuperanda ficou 35,14% abaixo do faturamento projetado para o ano de 

2016 no fluxo de caixa apresentado às fls. 108.  

 Devemos observar que o faturamento do ano de 2015 vinha reduzindo em 

relação aos anos anteriores e, conforme projetado, passará a crescer em 

2016, o que provocaria uma redução na diferença apurada acima.   

 

2. DEDUÇÕES SOBRE VENDAS  
 

DEDUÇÕES SOBRE 
VENDAS 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 639,40        

fev/16         

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         
Valores em R$ 1000   - inclui devoluções de vendas e impostos 
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3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

 

RECEITA OPERACIONAL 
LÍQUIDA 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 1.357,71        

fev/16         

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       

 

 As deduções sobre vendas representaram 32,02% da Receita Operacional 

Bruta. 

 

4. CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
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 Os custos dos produtos vendidos representaram 127,39% da Receita 

Operacional Bruta; 
 

 Foi desconsiderado no cálculo acima o lançamento de R$ 499,15 mil reais, 

referente a um ajuste de inventário lançado como CPV neste mês, 

 

 O Administrador Judicial solicitou à Recuperanda maiores detalhes sobre a 

composição e o critério de lançamento do CPV. 

 

5. LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

 

5.1 Em Reais 

 

 

 

 O prejuízo operacional bruto de janeiro de 2016, reflete o alto valor do custo 

dos produtos vendidos (CPV). Mesmo considerando o expurgo do valor de 

R$ 499,15 mil reais, referente a um ajuste de inventário lançado como CPV 

neste mês; 

 

 Um melhor esclarecimento dos lançamentos incluídos no CPV foi solicitado 

à Recuperanda. 
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5.2  Porcentual 

 

 

 

 No mês janeiro de 2016 a empresa Recuperanda operou com um prejuízo 

operacional de -59,41%. 

 

 

6. DESPESAS OPERACIONAIS 

 

6.1 Detalhamento das Despesas 

 

DESPESAS OPERACIONAIS 
 
 
 

    

TIPO jan/16      

De Vendas 55,75      

Administrativas 364,14      

Tributárias 128,91      

Financeira 72,73      

TOTAL 621,53      
Valores em R$ 1000      
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6.2 Despesa Total 

 

DESPESA 
OPERACIONAL TOTAL 
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Valores em R$ 1000       

 

 No detalhamento das despesas operacionais, verifica-se que as despesas 

administrativas correspondem a 58,59% do total das despesas operacionais. 

 

 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 
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7.1 Outras Receitas  

 

Outras Receitas jan/16 

Outras Receitas 1,14 

Valores em R$ 1000  

 

 

 

8. LUCRO DO EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 A empresa apresentou prejuízo no mês de janeiro de 2016. 

 

 O Administrador Judicial e sua equipe estão verificando junto ao 

departamento contábil da Recuperanda os critérios contábeis utilizados na 

formação do Custo dos Produtos Vendidos e nas despesas operacionais.  
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VIII- PERFIL DA DÍVIDA DA RECUPERANDA – QUANTO À 

CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 

(dívida sujeita à recuperação judicial) 

 

O quadro abaixo mostra o perfil da dívida 

apresentada pela Recuperanda na relação nominal de credores. 

 

 

PERFIL DA DÍVIDA 
CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Credores Trabalhistas - Classe I  R$                 3.506,64  

Credores c/ Garantia Real - Classe II  R$               18.561,31  

Credores Quirografários - Classe III  R$               24.626,75  

Credores Micro e Peq. Porte - Classe IV  R$                     153,41  

VALOR TOTAL DA DÍVIDA  R$               46.848,11  

* valores em R$ 1000  
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IX- ANDAMENTO DO PROCESSO 

 

O Administrador Judicial mostra na ilustração 

abaixo os principais eventos deste processo de Recuperação Judicial, nas datas 

em que os mesmos ocorreram:  
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Relatório Inicial-Dez/15 do 

Administrador Judicial 

Art. 22, inc II, “c” 

 

MM. Juízo Recuperanda Adm. Judicial Serventia 

PRAZOS 

 

Deferimento do 
Processamento da RJ  

 art. 52 
Fls. 357/359 

 

 INÍCIO do Prazo para 
apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
Art.. 53 

FIM do Prazo para 
apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
Art.. 53 

Relatório de Atividades da 
Recuperanda - Jan/2016   

Art. 22, inc II, “c” 
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X- ANDAMENTO DOS TRABALHOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

O Administrador Judicial assinou o termo de 

compromisso em 18/12/2015, à fl. 394. 

Após análise dos autos e demonstrativos 

financeiros, o signatário efetuou diligência à sede da empresa e reuniu-se com os 

sócios e o contador. 

O Administrador Judicial e sua equipe estão 

verificando os detalhes e critérios de lançamentos contábeis contidos nas contas 

apresentadas no balancete mensal. 

Conforme previsto no art. 22, I, “a”, o Administrador 

Judicial enviou as correspondências aos credores constantes da relação de 

credores. 

O escritório do Administrador Judicial está à 

disposição para atendimento aos credores através do e-mail: 

mga@mgaconsultoria.com.br e pelo telefone: (11) 3360-0500. 

 

XI- DOCUMENTOS UTILIZADOS 

 

a) Autos do Processo, em especial a peça inicial, os demonstrativos contábeis 

de fls. 103/108 e a relação de credores de fls.414/426; 

 

b) Balanço de 31/01/2016 enviado pela Recuperanda (Anexo 1); 

 

c) Resumo da Folha de Fiscal de dezembro de 2015 enviado pela 

Recuperanda (Anexo 2); 

 

d) Movimentação de pessoal de janeiro de 2016 enviada pela Recuperanda 

(Anexo 3); 
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e) Relatório de produção de janeiro de 2016 enviado pela Recuperanda (Anexo 

4); 

 

 

XII- CONCLUSÃO 
 

 

Após analisar a documentação constante nos 

autos do processo e os documentos fornecidos pela Recuperanda, o Administrador 

Judicial apresenta abaixo suas conclusões: 

 

 Na análise comparativa do balanço de 30/12/2015, anterior ao 

deferimento do processamento da recuperação judicial com o 

balancete de janeiro de 2016, elaborada no item V, o Administrador 

Judicial mostrou o EFEITO POSITIVO da suspensão dos pagamentos 

da dívida sujeita à recuperação judicial na situação econômico- 

financeira da Recuperanda; 

 

 Considerando a sazonalidade do faturamento apresentada no item VII, 

1, a receita bruta da Recuperanda ficou 35,14% abaixo do valor previsto 

no fluxo de caixa projetado apresentado no pedido de recuperação 

judicial, às fls. 108; 

 

 A Receita Bruta da Recuperanda foi baixa no comparativo ao valor 

lançado como “Custo dos Produtos Vendidos (CPV)”, O Administrador 

Judicial e sua equipe ainda estão verificando os lançamentos analíticos 

de diversas contas para melhor entendimento do controle contábil da 

Recuperanda, inclusive na formação do CPV; (vide item VII, 1 e 4) 

 

 A empresa Recuperanda apresentou prejuízo no período, conforme 

mostra a análise de resultado contida no item VII deste relatório. 

 

 O número de funcionários ativos permaneceu inalterado; 
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 A Recuperanda entregou à serventia a minuta do Edital de que trata o 

§ 1° do art. 52 da Lei 11.101/2005 (fls.567/572); 

 

 O Plano de Recuperação Judicial deve ser entregue pela Recuperanda 

até a data máxima de 25/03/2016. 

 

 A Recuperanda é uma sociedade anônima de capital fechado e não se 

enquadra como empresa de grande portenha forma prevista pela Lei 

11.638/2007, portanto não é obrigada à auditoria independente de suas 

demonstrações contábeis. No entanto, a Rayton teve seus balanços 

auditados até 2013 pela Baker Tilly Brasil Auditores Independentes S/S, 

sendo que a auditoria dos demonstrativos de 2014 não foi finalizada até 

o momento. 

 

 

XIII-  ENCERRAMENTO 

 

Nada Mais - Estando convicto de haver cumprido 

sua missão de forma plena e satisfatória, o signatário dá por encerrado este 

trabalho e submete seu Relatório Mensal de Administração, constante de 22 

(vinte e duas) folhas impressas de um só lado e 4 (quatro) anexos. 

 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

Jandira, 23 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Administrador Judicial 
CRC 1SP 168.436 
CRA SP 135.527 
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31/12/2016 31/12/2016 31/12/2016

DIRETOR PRESIDENTE DIRETOR INDUSTRIAL TÉCNICO CONTÁBIL

CPF: 524.027.898-91 CPF: 002.429.858-15 CRC: 1SP 195118/O-2

__________________________________________________ __________________________________________________ __________________________________________________

EDUARDO ADAMO CAPOZZI ANTONIO CAPOZZI FLÁVIO ALVES FERREIRA

TOTAL......................................................... 78.381.958

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

     Vendas

     (-) Deduções Sobre Vendas

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

     (-) C.P.V.

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

     (-) Despesas Operacionais

     Reservas de Reavaliações 20.094.088

     Reservas de Lucros-Reserva Legal 442.225

     Lucros ou Prejuízos Acumulados (81.839.940)

     Impostos Parcelados 16.502.749

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (19.487.941)

     Capital Social 41.800.000

     Reservas de Capital 15.686

NÃO CIRCULANTE 40.806.351

     Financiamentos Bancários 6.457.373

     Empréstimos de Sócios 17.846.229

8.738.265

     Obrigações Sociais e Fiscais 40.209.563

     Financiamentos 4.738.289

     Outras Obrigações 346.583

     Provisões - Férias e 13º Salário 3.030.848

78.381.958

     Investimentos

     Imobilizado

     (-) Depreciações

     Intangível

TOTAL.........................................................

141.643

129.249.015

(80.172.786)

42.833

1.106.666

11.428.800

(1.893.297)

10.365.562

597.376

49.952.429

691.723

1.997.105

1.997.105

(639.395)

1.357.710

(3.043.317)

(1.685.607)

(621.528)

     Despesas de Vendas (55.751)

NÃO CIRCULANTE

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (2.307.135)

     Despesas Administrativas (364.135)

     Despesas Tributárias (128.908)

     Despesas Financeiras (72.734)

     Realizável a Longo Prazo

     I.R. Diferido (Provisões Temporárias) 0

LUCRO DO EXERCÍCIO (2.305.992)

     Outras Receitas 1.143

LUCRO ANTES DO I.R. (L.A.I.R) (2.305.992)

LUCRO DO EXERCÍCIO POR AÇÃO (R$) (0,0552)

     Disponível

     Clientes

     Créditos e Aplicações

     Despesas Antecipadas

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

CIRCULANTE 28.429.529

6.824.423

CIRCULANTE 57.063.548

     Fornecedores

     Estoques

     Adiantamentos

RAYTON INDUSTRIAL S/A - C.N.P.J. 60.419.744/0001-77

BALANÇO PATRIMONIAL NÃO AUDITADO E PENDENTE DE ANÁLISE ENCERRADO EM 31 DE JANEIRO DE 2016 - ( EM R$ )

ATIVO PASSÍVO
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MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Mês: JANEIRO/ 2016

Contratações Dispensas
Jandira 197 0 0 197
Barueri 34 0 0 34

total 231 0 0 231

Posição Inicial 
01/01/2016

Posição Final 
31/01/2016

MovimentaçãoLocal
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CP0409 Prod. Jan2016------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Rayton Industrial S/A                            Produção do Período                                                   Página:    1-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/02/2016 - 08:21:18

TOTAL GERAL DOS ITENS POR FAMÍLIA COMERCIAL                                
Fam Cml   Item             Descrição                                                   Un Quantidade         Valor--------- ---------------- ------------------------------------------------------------ -- ------------------ --------------------00        120200           ENGRENAGEM 2a.                                              PC           100,0000          12.971,770010        67182            BUCHA ESTRIADA                                              PC           100,0000           6.772,0000          68181            BUCHA ESTRIADA                                              PC            98,0000           5.158,4848100       509500-PRO       ENGRENAGEM COMANDO EM PROCESSO                              PC           104,0000          38.524,8968          5132500          VIRABREQUIM                                                 PC         2.222,0000         416.315,6976          5254202          CUBO DE FREIO                                               PC            40,0000           4.308,9040          5257505          SUPORTE DE PLANETARIAS                                      PC            50,0000           3.393,3600          5257507          CAIXA DE SATELITE VAZIA                                     PC           100,0000          21.220,4000          5257520          SUPORTE DAS PLANETARIAS                                     PC           116,0000          23.226,7960          5259910          FLANGE ESTRIADA                                             PC            23,0000          10.712,6180          5259920          FLANGE DE SAIDA                                             PC            45,0000          15.386,2155          5345001          COROA E PINHAO 06X39                                        CJ            16,0000           5.628,0000          5345010          COROA E PINHAO 10X41                                        PC            47,0000          20.134,1279          5345014          COROA E PINHAO 9X41                                         CJ             2,0000           1.571,0484          5345101          PINHAO(5345001) ACABADO                                     PC            16,0000           1.732,8000          5345110          PINHAO (5345010)                                            PC            47,0000           5.435,9918          5345114          PINHÃO CÔNICO(5345014)9x41                                  PC             2,0000             209,1834          5345201          COROA (5345001)                                             PC            16,0000           4.472,9600          5345210          COROA (5345010)                                      
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CP0409 Prod. Jan2016       PC            47,0000          14.485,8794          5345214          COROA(5345014) 9x41                                         PC             7,0000           4.404,6716          5347502          CAIXA SUPORTE LE                                            PC           100,0000          75.742,4300          5377101          ENGRENAGEM SOLAR                                            PC           191,0000          37.232,0311          5377201          ENGRENAGEM PLANETARIA                                       PC           300,0000          38.075,0100          5535000          CONJUNTO COROA E PINHÃO 8x39                                CJ           165,0000          18.434,0475          5535100          PINHÃO CÔNICO Z=8                                           PC           165,0000           9.619,4175          5535200          COROA CÔNICA Z=39                                           PC           165,0000           7.156,990520        122901           EIXO PRINCIPAL                                              PC            50,0000          35.191,0000          122907           ARVORE DE SAIDA DA TDP                                      PC            50,0000           9.640,3750          123900           EIXO ENGRENAGEM INTERMEDIARIA                               PC            64,0000          12.255,5904          67221            EIXO ENTALHADO                                              PC           104,0000          47.540,958440        114100           LUVA DE ENGATE                                              PC            53,0000          12.673,3123          121801           LUVA ESTRIADA                                               PC           129,0000          16.958,8302          124100           CAPA (124000)                                               PC           285,0000          18.240,9120          124200           MIOLO (124000)                                              PC           283,0000          53.102,2332          2114100          LUVA DE ENGATE                                              PC            53,0000           2.650,5459          354200           CUBO                                                        PC           428,0000         107.084,1876          68432            ANEL FIXO SINCRONIZADOR                                     PC           167,0000          23.577,644550        115202           COROA (115002)                                              PC             9,0000           1.922,1804          115203           COROA (115003)                                              PC             1,0000             130,8259          125003           COROA E PINHAO 06X37                                        CJ            60,0000          19.956,2340          125004           COROA E PINHAO 06X35                                        CJ            40,0000          16.012,6120          125009           COROA E PINHAO 06X37                                        CJ            40,0000          11.673,7160          125103           PINHAO (125003)                                             PC            60,0000           7.467,7200          125104           PINHAO (125004)                                             PC            41,0000           6.807,8450          125109           PINHAO (125009)                                      
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CP0409 Prod. Jan2016       PC            40,0000           5.139,2480          125203           COROA (125003)                                              PC            96,0000          26.144,6400          125204           COROA (125004)                                              PC            40,0000           9.498,5360          125209           COROA (125009)                                              PC            40,0000           5.962,5000          145000           COROA E PINHAO 13X25                                        CJ            46,0000          13.251,2200          145001           COROA E PINHAO 12X49                                        CJ            49,0000          49.505,4987          145100           PINHAO (145000)                                             PC            47,0000           6.693,2700          145101           PINHAO (145001)                                             PC            58,0000          38.292,5106          145200           COROA (145000)                                              PC            46,0000           5.820,1316          145201           COROA (145001)                                              PC            49,0000          19.724,9941---------------------------------------------------------------------------------------DATASUL - PRODUÇÃO - CP0409RP - V:2.00.01.012
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Rayton Industrial S/A                            Produção do Período                                                   Página:    2-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/02/2016 - 08:21:18
Fam Cml   Item             Descrição                                                   Un Quantidade         Valor--------- ---------------- ------------------------------------------------------------ -- ------------------ --------------------          16500            COROA E PINHAO 08X37                                        CJ             1,0000             300,5761          16507            CONJUNTO COROA & PINHÃO 10 x 43                             CJ            43,0000               0,0000          16510            PINHAO (16500)                                              PC             5,0000             622,3680          16511            PINHAO (16501)                                              PC             3,0000             489,3705          16517            PINHÃO CÔNICO Z=10                                          PC            44,0000          10.296,4400          16522            COROA (16502)                                               PC            11,0000           2.098,2016          16523            COROA (16503)                                               PC             3,0000             590,4327          16527            COROA CÔNICA Z=43                                           PC            47,0000           9.059,2500          17511            PINHAO(17501)                                               PC             1,0000             217,3738          195100           PINHAO (195000)                                      
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CP0409 Prod. Jan2016       PC             2,0000             501,0366          335101           PINHAO (335001)                                             PC             8,0000           1.279,6000          335201           COROA (335001/02)                                           PC             2,0000             329,6000          35502            COROA E PINHAO 18X49                                        CJ            90,0000          31.571,1000          35503            COROA E PINHAO 11X45                                        CJ            57,0000          12.799,1448          35505            COROA E PINHAO 13X43                                        CJ            24,0000          13.812,4920          35512            PINHAO (35502)                                              PC            90,0000          16.318,8000          35513            PINHAO (35503)                                              PC            59,0000           4.510,0131          35514            PINHAO (35504)                                              PC             8,0000           5.977,7144          35515            PINHAO (35505)                                              PC            24,0000          10.632,6648          35522            COROA (35502)                                               PC            90,0000          12.562,2630          35523            COROA (35503)                                               PC            58,0000           6.830,3236          35525            COROA (35505)                                               PC            23,0000           5.063,6133          365001           COROA E PINHAO 10X41                                        CJ             1,0000             704,7216          36502            COROA E PINHAO 08X37                                        CJ            80,0000          35.962,3760          365100           PINHAO (365000)                                             PC            14,0000           1.119,7200          365101           PINHAO (365001)                                             PC             6,0000             976,1604          365108           PINHÃO CÔNICO Z=10                                          PC             9,0000           1.491,1542          36511            PINHAO (36501)                                              PC             3,0000             499,2900          36512            PINHAO (36502)                                              PC            80,0000         175.765,6000          36513            PINHAO (36503)                                              PC            22,0000          19.971,6000          36515            PINHAO (36505)                                              PC             1,0000             199,1000          36522            COROA (36502)                                               PC            99,0000          63.303,5700          36523            COROA (36503)                                               PC             6,0000           1.037,1708          36526            COROA (36506)                                               PC             4,0000             806,7304          37521            COROA (37501)                                               PC             2,0000             413,5200          38510            PINHAO(38500)                                        
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CP0409 Prod. Jan2016       PC             1,0000             901,7217          38521            COROA (38501)                                               PC             2,0000           1.760,0854          395002           COROA E PINHAO 09X37                                        CJ           149,0000          29.140,5260          395101           PINHAO (395001)                                             PC             2,0000             479,3662          395102           PINHAO (395002)                                             PC           148,0000          17.575,0000          395200           COROA (395000)                                              PC             2,0000             766,9352          395201           COROA (395001)                                              PC             2,0000             294,6184          395202           COROA (395002)                                              PC           150,0000         118.639,5000          435002           COROA E PINHAO (07X38)                                      PÇ            49,0000          33.611,6725          435100           PINHAO (435000)                                             PC            49,0000          14.368,5248          435201           COROA (435001)                                              PC             3,0000             503,7027          435202           COROA (435002)                                              PC            49,0000          39.824,7500          455000           COROA E PINHAO 09X43                                        CJ             7,0000           2.075,5700          45502            COROA E PINHAO 13X41                                        CJ           256,0000         109.084,9536          45503            COROA E PINHAO 11X39                                        CJ            13,0000           7.282,3218          45508            COROA E PINHAO 11X47                                        CJ            39,0000          13.564,4145          455100           PINHAO (455000)                                             PC             7,0000             926,0237          455102           PINHÃO CÔNICO Z=10                                          PC             3,0000             315,6000          45511            PINHAO (45501)                                              PC             2,0000           1.444,0412          45512            PINHAO (45502)                                              PC           343,0000          95.014,8759          45513            PINHAO (45503)                                              PC            15,0000           3.925,9110          45515            PINHAO (45505)                                              PC             1,0000             141,9279---------------------------------------------------------------------------------------DATASUL - PRODUÇÃO - CP0409RP - V:2.00.01.012
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Rayton Industrial S/A                            Produção do Período                                                   Página:    3-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/02/2016 - 08:21:18
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CP0409 Prod. Jan2016Fam Cml   Item             Descrição                                                   Un Quantidade         Valor--------- ---------------- ------------------------------------------------------------ -- ------------------ --------------------          45518            PINHAO (45508)                                              PC            53,0000           7.715,2100          455200           COROA (455000)                                              PC             7,0000             913,6281          455201           COROA CÔNICA Z=47                                           PC             5,0000             612,9500          455202           COROA CÔNICA Z=41                                           PC             2,0000               2,0000          45522            COROA (45502)                                               PC           287,0000          85.644,7032          45523            COROA (45503)                                               PC            14,0000           3.893,8718          45524            COROA (45504)                                               PC             2,0000             366,6200          45527            COROA (45527)                                               PC             5,0000             760,4525          45528            COROA (45508)                                               PC            46,0000           8.296,7578          45529            COROA (45509)                                               PC             5,0000             787,9000          65510            PINHAO (65500)                                              PC             2,0000             215,3700          65512            PINHAO (65502)                                              PC             3,0000           1.442,1000          65521            COROA (65501)                                               PC             3,0000           1.474,2105          65522            COROA (65502)                                               PC             2,0000             222,1400          66510            PINHAO (66500)                                              PC             1,0000             134,8238          66511            PINHAO (66501)                                              PC             4,0000             929,4444          67502            COROA E PINHAO 07X43                                        CJ            12,0000          11.583,9576          67504            COROA E PINHAO 08x39                                        CJ            92,0000          45.218,3680          67512            PINHAO (67502)                                              PC            31,0000           9.695,8607          67514            PINHAO (67504)                                              PC           194,0000          26.065,8400          67517            PINHAO (67507)                                              PC             2,0000             415,6896          67522            COROA (67502)                                               PC            12,0000           7.495,6452          67524            COROA (67504)                                               PC            92,0000          47.764,4496          67525            COROA (67505)                                        
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CP0409 Prod. Jan2016       PC             1,0000             244,1767          67526            COROA (67506)                                               PC             1,0000             873,6400          68513            PINHAO (68503)                                              PC             1,0000             317,5976          68520            COROA (68500)                                               PC             3,0000             504,7458          68521            COROA (68501)                                               PC            11,0000           3.156,3774          68522            COROA (68502)                                               PC             1,0000             646,9415          68524            COROA (68504)                                               PC             2,0000           1.357,5758          68525            COROA (68505)                                               PC             9,0000           2.257,898460        347103           ENGRENAGEM SOLAR                                            PC            53,0000          11.115,382670        117101-FFT       PLANETARIA DO DIFERENCIAL FOSFATIZADA                       PC           151,0000          10.244,9423          117101-PRO       PLANETARIA DO DIFERENCIAL                                   PC           151,0000          10.123,3873          117201-FFT       SATELITE FOSFATIZADA                                        PC           432,0000          26.470,8432          117201-PRO       SATELITE EM PROCESSO                                        PC         1.042,0000          63.514,0680          117302           CRUZETA                                                     PC           120,0000           4.670,4360          117302-NTR       CRUZETA NITRETADA                                           PC           126,0000           9.246,2706          117302-PRO       CRUZETA EM PRODUÇÃO                                         PC           225,0000          15.762,3525          1366551          PLANETARIA DO DIFERENCIAL                                   PC           305,0000         286.239,9990          2117101          PLANETARIA DO DIFERENCIAL                                   PC           145,0000          10.872,3755          2117201          SATELITE                                                    PC           210,0000          12.867,7710          2117302          CRUZETA                                                     PC           120,0000           7.322,7360          269902-PRO       PLACA DA PTO EM PROCESSO                                    PC           304,0000          39.309,6624          347202           SATELITE                                                    PC            90,0000          20.682,3600          349209           ENGRENAGEM PLANETARIA                                       PC            53,0000          14.410,8908          66701            CAIXA DE SATELITE CHEIA                                     CJ             6,0000           3.818,2350          67701            CAIXA DE SATELITE CHEIA                                     CJ             8,0000           4.560,0000          67712            PLANETARIA DO DIFERENCIAL                                   PC            40,0000           3.389,2240          67721            SATELITE                                             
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CP0409 Prod. Jan2016       PC         1.079,0000          34.376,7242          67770            CAIXA DE SATELITE VAZIA                                     CJ            26,0000          20.506,1064          67771            CAIXA DE SATELITE VAZIA                                     CJ           111,0000          42.667,101390        114207-PRO       CUBO DO ROTOR EM PROCESSO                                   PC            52,0000          23.044,3200          120701           ENGRENAGEM IMPULSORA                                        PC           156,0000          16.328,2236          124000           CONJUNTO SINCRONIZADOR                                      CJ           288,0000          68.139,6768          2075364          SUPORTE DE PLANETARIAS                                      PC            90,0000          29.272,8240          257514-BAL       SERVIÇO DE BALANCEAMENTO EM SUPORTE DE PLANETARIAS          PC            20,0000           6.440,3940---------------------------------------------------------------------------------------DATASUL - PRODUÇÃO - CP0409RP - V:2.00.01.012
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Rayton Industrial S/A                            Produção do Período                                                   Página:    4-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/02/2016 - 08:21:18
Fam Cml   Item             Descrição                                                   Un Quantidade         Valor--------- ---------------- ------------------------------------------------------------ -- ------------------ --------------------          257514-PRO       SUPORTE DE PLANETARIAS EM PROCESSO                          PC           110,0000          32.122,1670          269902-FFT       SERVIÇO DE FOSFATIZAÇÃO EM PLACA DA PTO KL269902            PC           304,0000          39.691,4864          335103           PINHAO (335003)                                             PC            41,0000          24.670,9218          389300           POLIA                                                       PC            54,0000          10.344,6018          399900           JOGO DE KIT COMPLETO                                        CJ            21,0000           4.717,8138          435101           PINHAO (435001)                                             PC             1,0000             159,2537          495200           COROA Z25 (495000)                                          PC             2,0000           1.111,9520          67750            TAMPA DE CAIXA DE SATELITE(67700/70)                        PC            26,0000          25.204,8940          67751            TAMPA DE CAIXA DE SATELITE(67701/2/71)                      PC           108,0000           3.660,8436          67760            TAMPA DE CAIXA DE SATELITE(67700/70)                        PC            26,0000          25.620,1764          67761            TAMPA DE CAIXA DE SATELITE(67701/2/71)                      PC           111,0000          21.529,6932          67991            JOGO DE REPARO COM CRUZETA (CONIFLEX)                
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CP0409 Prod. Jan2016       CJ            14,0000           2.961,6734          81879170         CUBO DA PTO-REPOSICAO                                       PC           152,0000          18.665,2960          83936827         PLACA DA PTO                                                PC           150,0000          22.913,9550
                                                                          TOTAL GERAL   :                           3.624.782,1184

---------------------------------------------------------------------------------------DATASUL - PRODUÇÃO - CP0409RP - V:2.00.01.012
 -------------------------------------------------------------------------------
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CP0409 Prod. Jan2016-----------------------------------------------------Rayton Industrial S/A                            Produção do Período                                                   Página:    5-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 10/02/2016 - 08:21:18

  SELEÇÃO   
                                    Item:                        |> <| ZZZZZZZZZZZZZZZZ                                 Família:                        |> <| ZZZZZZZZ                              Família Comercial:                        |> <| ZZZZZZZZ                                  Grupo Estoque:                      6 |> <| 07                                 Estabel:       1                |> <| 1                                               Período: 001/2016    01/01/2016 |> <| 026/2016   30/01/2016                                 Data Tr:             01/01/2014 |> <| 10/03/2017                         Unidade Negócio:                        |> <| ZZZ            
  CLASSIFICAÇÃO   
                                  Por Família Comercial                            

  PARÂMETROS  
                               Relatório: Resumido                                                    Preço: Batch                                                       Prioridade Pesquisa: Período                                

  IMPRESSÃO   
                              Destino   : Terminal        - c:\temp\CP0409.tmp                                                   Usuário   : brito       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
AVENIDA ANTONIO BARDELLA, 401, Jandira-SP - CEP 06618-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Mandado nº: 299.2016/000671-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro Distrital de Jandira, Dr(a). Rafael Carmezim 
Camargo Neves, na forma da lei, MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento a este, expedido nos autos da ação em epígrafe,  INTIME PROC. REG. UNIÃO  3º 
REGIAO SP/MS, (PROC. SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL) - RESIDENTE E 
DOMICILIADO(A) NA AVENIDA PADRE VICENTE MELILO, 755, , VILA CLÉLIA - CEP 
06036-013, OSASCO-SP. Pela presente, expedida nos autos do processo em epígrafe, nos termos 
do artigo 52, inciso V, da Lei 11.101/2005, fica Vossa Senhoria CIENTIFICADO(A) que em 
17/12/2015, por r, Decisão  MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, foi deferido o processamento da 
recuperação judicial de RAYTON INDUSTRIAL SA.

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de Administrador Judicial MAURÍCIO 
GALVÃO DE ANDRADE, BRASILEIRO, PORTADOR DO RG. 9374105 SSPSP E CPF. 
054.559.988-11, CRC: 168.436/O-0, CRA: 135.527/SP, ENDEREÇO: RUA: JACERÚ, 384 - 
CJ.204 - BROOKLIN - SÃO PAULO/SP - CEP: 04705-000 – e-mail: 
m.andrade@mgaconsultoria.com.br

ADVERTÊNCIAS: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa 
(anexa). Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Jandira, 23 de fevereiro de 2016.  Sueli Garcia, 
Escrivã.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita 
mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".Advertência: Opor-se 
à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar 
funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*29920160006716*
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 25/02/2016 12:06 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0101/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Jorge Nicola Junior (OAB 295406/SP)  D.J.E 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   427/428   e   488/496:   em   que   pese   todo   o   argumentado   pela   Recuperanda   e 
 pelo   Administrador   Judicial,   tenho   que   a   questão   posta   a   respeito   dos   seguros-desemprego   e   fundo   de 
 garantia   transcende   à   competência   do   Juízo   da   Recuperação   Judicial,   pelo   que   se   afigura   inviável   a 
 pretendida   expedição   de   ofício   à   Caixa   Econômica   Federal   e   ao   Ministério   do   Trabalho   e   Emprego   por   este 
 Juízo.   Primeiramente,   embora   não   se   trate   de   obstáculo   intransponível   ao   conhecimento   do   pedido,   é 
 questionável   a   legitimidade   da   recuperanda   para   a   formulação   do   pedido,   a   teor   do   que   dispõe   o   art.   6º   do 
 CPC.   Como   quer   que   seja,   não   compete   a   este   Juízo   avocar   toda   e   qualquer   competência   afeta   à   sociedade 
 empresária   recuperanda,   muito   menos   em   temas   com   os   quais   esta   não   possui,   diretamente,   relação,   como   a 
 presente   questão   envolvendo   a   liberação   de   seguro-desemprego   e   FGTS   de   ex-funcionários   que   não   tiveram 
 suas   resoluções   de   contrato   de   trabalho   homologadas   pelos   sindicatos.   Assim,   indefiro   o   pedido   de   expedição 
 de   ofícios.   Há   precedente   deste   Egrégio   Tribunal   neste   sentido.   Confira-se:   "Recuperação   judicial.   Pedido   feito 
 pelas   recuperandas   em   favor   de   ex-funcionários,   voltado   à   expedição   de   ofícios   à   Caixa   Econômica   Federal   e 
 ao   Ministério   do   Trabalho,   no   primeiro   caso   para   a   liberação   do   FGTS   e   no   segundo   para   autorizá-los   a 
 pleitear   seguro-desemprego.   Trabalhadores   que   não   tiveram   os   termos   de   rescisão   dos   respectivos   contratos 
 de   trabalhos   homologados   pelos   sindicatos   correspondentes,   pela   falta   de   pagamento   das   verbas   rescisórias, 
 sujeitas   por   seu   turno   à   recuperação.   Questão   que   todavia   foge   à   órbita   do   processo   recuperacional,   sendo 
 inócua   a   concordância   das   recuperandas   em   tal   sentido   e   por   outro   lado   não   podendo   o   Juízo,   extrapolando 
 suas   atribuições,   dirigir   comando   aos   órgãos   públicos,   quanto   a   tema   estranho   aos   limites   da   recuperação, 
 tanto   mais   para   impor   conduta   diversa   da   prevista   em   lei.   Impasse   a   ser   a   rigor   solucionado   pelos   próprios 
 sindicatos   que   o   criaram,   quando   não   pelos   trabalhadores   pessoalmente.   Decisão   agravada,   que   denegou   a 
 providência,   confirmada.   Agravo   de   instrumento   das   recuperandas   não   provido    (Agravo   de   Instrumento   nº 
 2146420-18.2015.8.26.0000,   2ª   Câmara   Reservada   de   Direito   Empresarial,   Des.   Rel.   Fabio   Tabosa,   v.u,   j.   em 
 02/12/2.015)".   Fls.   442/444:   os   pedidos   de   habilitação   deverão   ser   entregues   diretamente   ao   Administrador 
 Judicial   para   o   endereço   colacionado   na   petição   de   fls.   431,   à   qual   me   reporto.   Desentranhe-se,   portanto,   a 
 petição   de   fls.   442/444   da   credora   Metal   Técnica   Sul,   de   modo   a   não   causar   tumulto   processual.   Fls.   458/460 
 e   499/502:   A   Lei   nº   11.101/05   determinou   que   a   fixação   da   remuneração   do   administrador   judicial   deve 
 observar   os   valores   praticados   no   mercado   para   o   desempenho   de   atividades   semelhantes.   Todavia,   a   lei 
 fixou   um   limite   máximo   dessa   remuneração   que   será   de   5%   do   valor   devido   aos   credores   submetidos   à 
 recuperação   judicial.    E,   além   disso,   impôs   ao   juiz   considerar   também   a   complexidade   do   trabalho   e   a 
 capacidade   de   pagamento   da   devedora.   No   caso,   o   administrador   judicial   requereu   a   fixação   de   seus 
 honorários   em   3,5%   do   passivo   sujeito   à   recuperação   judicial,   o   que   totaliza   R$   1.639.683,41.   A   recuperanda, 
 por   sua   vez,   se   dispôs   a   arcar   com   1%   de   seu   passivo.   Assim,   observando   a   qualificação   do   administrador 
 judicial,   o   bom   desempenho   de   suas   funções,   os   valores   praticados   no   mercado,   a   capacidade   de   pagamento 
 da   devedora,   o   número   de   empresas   recuperandas,   a   manutenção   de   seus   sócios   junto   à   administração   da 
 sociedade,   o   número   e   a   natureza   dos   credores,   fixo   o   valor   dos   honorários   do   administrador   judicial   em 
 R$843.265,75   (oitocentos   e   quarenta   e   três   mil,   duzentos   e   sessenta   e   cinco   reais   e   setenta   e   cinco   centavos). 
 Determino   o   parcelamento   para   pagamento   deste   valor   em   30   (trinta)   parcelas   fixas   de   R$   28.108,85,   a   partir 
 da   decisão   que   deferiu   o   processamento   da   Recuperação   Judicial,   as   quais   serão   pagas   diretamente   ao 
 administrador   judicial,   que   deverá   informar   nos   autos   o   seu   recebimento.   Tais   parcelas   são   destinadas   à 
 remuneração   de   todos   os   profissionais   envolvidos   na   administração   judicial.   Nesses   termos,   intime-se   a 
 recuperanda   para   que   efetue   o   pagamento   das   parcelas   vencidas   e   vincendas   diretamente   ao   administrador 
 judicial. Fls. 528/529: Defiro. Expeça-se o necessário.  Intime-se.  " 
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           Do que dou fé.  
           Jandira, 25 de fevereiro de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
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CERTIDÃO

Autos: 1001130-62.2015.8.26.0299 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

incorreição.

Barueri, 26 de fevereiro de 2016.

Sueli Garcia
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL 

DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

 

 

RAYTON INDUSTRIAL S/A, já devidamente qualificada nos autos 

de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, por seus advogados in fine assinados, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atenção à r. decisum de fls. 583/584 expor e requerer o 

quanto segue: 

 

Apreciadas as petições de fls. 458/460 e 499/502, para 

ajustamento da remuneração devida ao Ilustre Administrador Judicial, Vossa Excelência, com 

brilhantismo, sopesou ambos argumentos e com base no caput do art. 24, da LRF1, e 

determinou a fixação justa dos honorários do Il. Administrador Judicial no valor de R$ 

843.265,75 (oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e 

cinco centavos). 

 
Fls. 458/460 e 499/502: A Lei nº 11.101/05 determinou que a 
fixação da remuneração do administrador judicial deve observar 
os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. Todavia, a lei fixou um limite máximo 
dessa remuneração que será de 5% do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial. E, além disso, impôs ao juiz 
considerar também a complexidade do trabalho e a capacidade 
de pagamento da devedora. No caso, o administrador judicial 
requereu a fixação de seus honorários em 3,5% do passivo sujeito 
à recuperação judicial, o que totaliza R$ 1.639.683,41. A 
recuperanda, por sua vez, se dispôs a arcar com 1% de seu 
passivo. Assim, observando a qualificação do administrador 
judicial, o bom desempenho de suas funções, os valores 

                                            
1 Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, observados a 

capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado 

para o desempenho de atividades semelhantes. 
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praticados no mercado, a capacidade de pagamento da devedora, 
o número de empresas recuperandas, a manutenção de seus 
sócios junto à administração da sociedade, o número e a natureza 
dos credores, fixo o valor dos honorários do administrador judicial 
em R$843.265,75 (oitocentos e quarenta e três mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Determino o 
parcelamento para pagamento deste valor em 30 (trinta) parcelas 
fixas de R$ 28.108,85, a partir da decisão que deferiu o 
processamento da Recuperação Judicial, as quais serão pagas 
diretamente ao administrador judicial, que deverá informar nos 
autos o seu recebimento. Tais parcelas são destinadas à 
remuneração de todos os profissionais envolvidos na 
administração judicial. Nesses termos, intime-se a recuperanda 
para que efetue o pagamento das parcelas vencidas e vincendas 
diretamente ao administrador judicial. 

 

A Recuperanda, embora ainda não intimada da referida decisão, 

esclarece que não se opõe ao valor / percentual fixado e concorda com a quantia, visto que 

reconhece a competência e zelo do Il. Administrador Judicial. 

 

Entretanto, Excelência, as razões que culminaram no pedido de 

Recuperação da companhia, somados ao desmoronamento diário da economia e noticiada 

retração de mercado, não deram fôlego necessário à empresa recompor parte do seu fluxo de 

caixa, o que a faz trabalhar com margens muito pequenas. 

 
A distribuição do pedido de recuperação judicial, por si só, é 
suficiente para macular a reputação do devedor. Por sua própria 
natureza e tendo em vista as possíveis repercussões no direito dos 
credores, o pedido de recuperação indica no mínimo que o 
devedor atravessa uma crise financeira, uma vez que recorreu a 
expediente desenhado pela Lei para servir como último recurso da 
empresa em dificuldades (...). 
Tais circunstâncias aumentam o risco relacionado a esse devedor, 
o que afasta fornecedores, financiadores e clientes, prejudicando 
sua frágil situação. (...).2 

 

Nesse sentido, a Recuperanda – concordando com a fixação dos 

honorários – requer seja aplicado o parágrafo 2º, do art. 24, da Lei nº 11.101/05, a fim de 

reservar o percentual de 40% (quarenta por cento) do valor fixado por Vossa Excelência, para 

ser pago no encerramento da recuperação judicial. 

 
Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador judicial, observados a capacidade 
de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e 

                                            
2 DA FONSECA, Humberto Lucena Pereira. Comentários à Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas (cood. Osmar 
Brina Corrêa-Lima e Sérgio Mourão Corrêa Lima). Rio de Janeiro. Editora Forense. 2009. p. 455 e 456. 
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os valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. 
(...) 
        § 2o Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante 
devido ao administrador judicial para pagamento após 
atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei. 

 

Nesse sentido, é entendimento praticado pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, vejamos:  

 
Agravo. Recuperação judicial. Remuneração do administrador 
judicial. Função exercida por empresa especializada. Fixação da 
remuneração total no início do processo. Determinação de 
adiantamento de parcelas mensais. Arbitramento em 1% do 
passivo declarado. Inteligência dos artigos 24 e 63, I e III da LRF. 
Aplicação dos princípios da proporcionalidade e preservação da 
empresa. Reserva de 40% do total da remuneração para ser 
paga após a apresentação do relatório final. Agravo provido, em 
parte. (AI 990100317075 SP, Julgamento 19/10/2010, publicado 
em 28/10/2010, Rel. Pereira Calças, Câmara Reservada à Falência 
e Recuperação) 

 

Assim, 60% (sessenta por cento) do valor fixado por Vossa 

Excelência, ou seja, R$ 505.959,45 (quinhentos e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais 

e quarenta e cinco centavos), divididos em 30 parcelas iguais, mensais e sucessivas, de R$ 

16.865,32 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 

corresponderá às condições atuais de caixa da empresa. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

 

Roberto Carlos Keppler  Simone Zaize de Oliveira  Jorge Nicola Junior 

OAB/SP 68.931   OAB/SP 132.830   OAB/SP 295.406 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

:

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Providencie a Recuperanda o 
recolhimento dos valores referente à custa de publicação do 
edital, nos termos do Provimento Nº 2.195/2014 do Conselho 
Superior da Magistratura. No correspondente à R$ 1.728,45 -  
(11.523 caracteres x R$ 0,15 (quinze centavos de real) por 
caractere, incluindo-se os espaços em branco. O formulário da 
guia para recolhimento ao FEDT está disponível em todas as 
Agências do Banco do Brasil, podendo também ser obtido na 
Internet, para preenchimento e emissão através do site do Banco 
do Brasil, acessando: Formulários - São Paulo (Guia do 
respectivo Oficio Judicial, ao Fundo Especial de Despesas do 
Tribunal - FEDT), através do Código 435-9. Nada Mais. Jandira, 
24 de fevereiro de 2016. Eu, Marcio Silva Gonçalves, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1001130-62.2015.8.26.0299 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DA MULTIMETAL IND. METALURGICA, 
ENTREGUE AO ADMINISTRADOR, DECISÃO FLS. 894.

Barueri, 13 de abril de 2016.

Ana Paula Queiróz
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Nenhuma informação disponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Nenhuma 
informação disponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 03 de março de 2016.
Eu, ___, Ivani Maria Cesar, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Nenhuma 
informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível 
>>

[Nome do Representante Legal do Processo]

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
Justiça Pública 

Justiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Nenhuma informação disponível >>OAB do Adv. do Representante Legal Selecionado << Nenhuma informação disponível >>

CERTIFICA-SE, que em 03/03/2016 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  03 de março de 2016
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001130-62.2015.8.26.0299
Foro:  Foro Distrital de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  03/03/2016 16:25
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 
 

São Paulo, 3 de Março de 2016

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Autos n.  1001130-62.2015.8.26.0299 

 

MM Juiz: 

 

 

 

 Trata-se de ação de recuperação judicial da empresa Rayton Industrial 

S/A, deferida a fls. 391/393. 

 Ciente de fls.338; 391/393;433, 583/607; bem como do edital de 

convocação de credores de fls. 629/630. 

 Observo o pedido de habilitação a fls. 643/646. 

 Requeiro seja o pedido de habilitação autuado como incidente, nos 

termos do que ficou determinado a fls. 433. 

 No mais aguardo o decurso da habilitação de créditos e a consequente 

publicação do edital contendo a relação de credores nos termos do que dispõe o 

artigo 7º, § 1º da Lei Recuperação Judicial. 

 

 Jandira, segunda-feira, 7 de março de 2016. 

 

 

 Juliana de Freitas Levy Manfrin 

          Promotora de Justiça   
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 08/03/2016 12:22 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0118/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Jorge Nicola Junior (OAB 295406/SP)  D.J.E 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   Recuperanda   o   recolhimento   dos   valores   referente   à   custa   de   publicação   do 
 edital,   nos   termos   do   Provimento   Nº   2.195/2014   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   No   correspondente   à 
 R$   1.728,45   -    (11.523   caracteres   x   R$   0,15   (quinze   centavos   de   real)   por   caractere,   incluindo-se   os   espaços 
 em   branco.   O   formulário   da   guia   para   recolhimento   ao   FEDT   está   disponível   em   todas   as   Agências   do   Banco 
 do   Brasil,   podendo   também   ser   obtido   na   Internet,   para   preenchimento   e   emissão   através   do   site   do   Banco   do 
 Brasil,   acessando:   Formulários   -   São   Paulo   (Guia   do   respectivo   Oficio   Judicial,   ao   Fundo   Especial   de 
 Despesas do Tribunal - FEDT), através do Código 435-9. " 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 8 de março de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
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CERTIDÃO

Autos: 1001130-62.2015.8.26.0299 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

habilitação de crédito de RCN Industria Metalurgica entregue ao Administrador, 
decisão fls. 894.

Barueri, 13 de abril de 2016.

Ana Paula Queiróz
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0118/2016,   foi   disponibilizado   na   página   973 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Jorge Nicola Junior (OAB 295406/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   Recuperanda   o   recolhimento   dos   valores   referente   à   custa   de   publicação   do 
 edital,   nos   termos   do   Provimento   Nº   2.195/2014   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   No   correspondente   à 
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 em   branco.   O   formulário   da   guia   para   recolhimento   ao   FEDT   está   disponível   em   todas   as   Agências   do   Banco 
 do   Brasil,   podendo   também   ser   obtido   na   Internet,   para   preenchimento   e   emissão   através   do   site   do   Banco   do 
 Brasil,   acessando:   Formulários   -   São   Paulo   (Guia   do   respectivo   Oficio   Judicial,   ao   Fundo   Especial   de 
 Despesas do Tribunal - FEDT), através do Código 435-9. " 

           Barueri, 9 de março de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
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CERTIDÃO

Autos: 1001130-62.2015.8.26.0299 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

habilitação de Cia de Saneamento Básico do EStado de SP - SABESP, 
entregue ao Administrador.

Barueri, 13 de abril de 2016.

Ana Paula Queiróz
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Rua Bento de Andrade, 421  
Jardim Paulista  
CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819   
advocacia@keppler.adv.br   

  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL 

DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – SÃO PAULO  

  

  

  

  

  

 

  

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

Recuperação Judicial 

  
RAYTON INDUSTRIAL S/A – Em Recuperação Judicial, já devidamente 

qualificados nos autos da ação, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, através de seus 

advogados in fine assinados, em atendimento ao art. 5261 do Código de Processo Civil, informar 

que interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da decisão de fls. 583/584, que indeferiu o 

pedido de expedição de ofícios à CEF e MTE, nos termos da peça de interposição anexa.  

 

Sendo assim, requer a juntada de cópia do recurso devidamente 

protocolizado, o qual foi instruído com as cópias que lhes são pertinentes, além das descritas no bojo 

da peça de interposição. 

 

 

 

                                                           
1 CPC. Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da petição 

do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que 

instruíram o recurso.  
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Assim, confia que V.Exa., ao apreciar as razões recursais manejadas, 

reconsiderará a r. decisão agravada conforme previsto no art. 529  da Lei processual, por ser de lídimo 

direito e insofismável justiça. 

 

Por derradeiro, com a finalidade de se evitarem quaisquer nulidades, 

requer que todas as intimações sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome dos advogados ROBERTO 

CARLOS KEPPLER, inscrito na OAB/SP sob o nº 68.931; e SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA, inscrita na 

OAB/SP sob o nº 132.830, todos com escritório na Rua Bento de Andrade, nº 421, Jd. Paulista, São 

Paulo/SP, CEP 04503-011. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 11 de março de 2016. 

 

Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 

Fernanda Neves Remedio 

OAB/SP 357.602 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 1 e Direito

Empresarial
Processo: 20514802720168260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Recuperação judicial e

Falência
Data/Hora: 10/03/2016 17:08:22

Agravante: RAYTON INDUSTRIAL S/A
Interessado: MAURICIO GALVAO DE

ANDRADE

Petição: 033.001-A - AI - FGTS.pdf
Guia de Custas: Custas Processuais.pdf
Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Procuração Agravante.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

Termo de Compromisso
AJ.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_1.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_2.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_3.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_4.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_5.pdf
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Constitutivos/Carta de
Preposição:
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Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_7.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Contrato Social_parte_8.pdf

Cópia da Decisão recorrida: Decisão Agravada.pdf
Cópia da Certidão de
intimação:

Certidão de Publicação.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Pet. Requerendo expedição
ofícios.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Manifestação Administrador
Judicial.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Pet. inicial RJ_parte_1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Relação de
Credores_parte_1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Relação de
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 1 

Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ORIGINÁRIO Nº. 1001130-62.2015.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

RAYTON INDUSTRIAL S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 60.419.744/0001-77, com sede 

na Via de acesso João de Góes, 479, Vila Ouro Verde, CEP: 06616-130, Jandira/SP, por seus 

advogados in fine assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, interpor 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

com fulcro nos arts. 5221 e seguintes do Código de Processo 

Civil, contra r. decisão do juízo a quo que indeferiu o pedido de expedição de ofícios à Caixa 

Econômica Federal determinando a liberação do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, bem como ao respectivo órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, para liberação do 

seguro-desemprego dos ex-funcionários da Recuperanda, o que acarretará à Agravante e à toda 

gama de ex-funcionários desta. 

 

Esclarece inicialmente a Agravante que o presente agravo não 

poderá ser processado na forma retida, pois seu objeto é decisão proferida nos autos de 

recuperação judicial, de forma que não haverá uma “sentença” e um recurso de apelação no 

qual poderia ser reiterado o agravo retido em relação a essa decisão, isto posto, resta clara a 

possibilidade do presente recurso ser processado na forma de instrumento.  

 

                                            
1 CPC. Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão 

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. 
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A Agravante instrui este Agravo de Instrumento com as 

seguintes peças, as quais os subscritores do presente recurso declaram autênticas, conforme 

lhes faculta a Lei 10.352/01, bem como o inciso IV do artigo 365 do Código de Processo Civil: 

 

1. Procurações e substabelecimentos dos patronos das Agravantes; 

2. Contrato Social das Agravantes 

3. Petição Inicial da Recuperação Judicial; 

4. Despacho de deferimento; 

5. Certidão de Publicação do despacho de deferimento; 

6. Petição requerendo a expedição dos mencionados ofícios; 

7. Manifestação do Administrador Judicial sobre o pedido; 

8. Decisão Agravada; 

9. Certidão de Publicação da Decisão Agravada. 

 

As Agravantes informam o nome e endereço do patrono, em 

cumprimento ao artigo 524 do Código de Processo Civil, deixando, contudo, de apresentar 

procuração da parte Agravada por se tratar do MM. Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Distrital de 

Jandira da Comarca de Barueri/SP: 

 

- Advogado das Agravantes: Dr. Roberto Carlos Keppler, 

OAB/SP 68.931, com escritório à Rua Bento de Andrade, 421, Jd. Paulista, CEP: 04503-011, São 

Paulo – SP.  

- Parte Agravada: MM. Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Distrital 

de Jandira da Comarca de Barueri/SP. 

 

Requer, por fim, a juntada das inclusas custas de preparo e 

porte de remessa, devidamente recolhidas. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2016. 

 

ROBERTO CARLOS KEPPLER     SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA 

OAB/SP 68.931      OAB/SP 132.830 

 

FERNANDA NEVES REMEDIO 

OAB/SP 357.602 
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M I N U T A  D E  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  

 

AGRAVANTES: RAYTON INDUSTRIAL S/A. 

 

AGRAVADO: MM. JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA DA COMARCA DE 

BARUERI/SP. 

 

PROCESSO Nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

  

 

 EGRÉGIO TRIBUNAL 

      

COLENDA CÂMARA 

         

INCLÍCITOS JULGADORES! 

 

 

I. BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

A Agravante, no intuito de viabilizar a superação de crise 

econômico-financeira da empresa, ajuizou – em 11.12.2015 – pedido de Recuperação Judicial, 

a fim de permitir garantir seu soerguimento, manutenção de suas atividades, emprego dos 

trabalhadores e o interesse de seus credores. 

 

Ocorre que, tendo em vista as dificuldades financeiras 

enfrentadas pela Agravante, houve necessidade de realizar a dispensa de alguns funcionários, 

antes mesmo da distribuição do pedido de recuperação.  

 

Deve-se destacar que os créditos relativos às verbas rescisórias 

devidas aos referidos funcionários dispensados, foram inseridos na Relação de Credores 

Trabalhistas – Classe I, apresentada nos autos do processo recuperacional.  

 

Diante da dispensa dos funcionários e visando cumprir a 

legislação trabalhista, a Agravante, como de praxe, solicitou junto ao Sindicato dos 
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Trabalhadores que procedesse à homologação das respectivas rescisões trabalhistas, todavia, o 

mencionado Sindicato viu por bem não homologar tais rescisões trabalhistas.  

 

Vejam Excelências, diante da negativa de homologação pelo 

Sindicato, a Agravante, preocupada com bem-estar e o aspecto social dos ex-funcionários, 

requereu ao juízo recuperacional a expedição de ofícios à Caixa Econômica Federal 

determinando a liberação do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como ao 

respectivo órgão do Ministério do Trabalho e Emprego, para liberação do seguro-desemprego 

referente aos ex-funcionários que não tiveram sua rescisão homologada, visando evitar 

maiores dissabores aos mesmos.  

 

Importante destacar que, conforme manifestação anexa, o 

Ilustre Administrador Judicial, solicitou opinião ao seu advogado auxiliar, Dr. Guilherme Justino 

Dantas, que emitiu breve opinião, demonstrando a viabilidade do pedido feito pela 

Recuperanda, ora Agravante.  

 

Ocorre, Nobres Magistrados, apesar dos fortes argumentos 

aduzidos pela Agravante e pelo advogado auxiliar do Ilustre Administrador Judicial, o Douto 

Magistrado a quo entendeu por bem indeferir o pedido de expedição de ofícios, sob a 

justificativa de que o r. juízo recuperacional não é competente para determinar a liberação de 

FGTS de ex-funcionários que não tiveram suas resoluções de contrato de trabalho homologadas 

pelos sindicatos, razão pela qual inexiste outra opção à Agravante que não interpor o presente 

agravo de instrumento contra a r. decisão de fls. 583/584, pelas razões de fato e de direito 

invocadas a seguir.  

 

II. DA DECISÃO AGRAVADA 

 

Conforme demonstrado supra, o Digníssimo Magistrado a quo, 

decidiu por indeferir o pedido de expedição de ofícios, sob a justificativa de que o r. juízo 

recuperacional não é competente para determinar a liberação de FGTS de ex-funcionários que 

não tiveram suas resoluções de contrato de trabalho homologadas pelos sindicatos, conforme 

dispositivo que pede vênia para transcrever: 

 

“Vistos. Fls. 427/428 e 488/496: em que pese todo o argumentado 

pela Recuperanda e pelo Administrador Judicial, tenho que a 

questão posta a respeito dos seguros-desemprego e fundo de 

garantia transcende à competência do Juízo da Recuperação 

Judicial, pelo que se afigura inviável a pretendida expedição de 

ofício à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Trabalho e 
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Emprego por este Juízo. Primeiramente, embora não se trate de 

obstáculo intransponível ao conhecimento do pedido, é 

questionável a legitimidade da recuperanda para a formulação do 

pedido, a teor do que dispõe o art. 6º do CPC. 

Como quer que seja, não compete a este Juízo avocar toda e 

qualquer competência afeta à sociedade empresária 

recuperanda, muito menos em temas com os quais esta não 

possui, diretamente, relação, como a presente questão 

envolvendo a liberação de seguro-desemprego e FGTS de ex-

funcionários que não tiveram suas resoluções de contrato de 

trabalho homologadas pelos sindicatos. Assim, indefiro o pedido 

de expedição de ofícios. (...). Intime-se.” 

 

Cumpre consignar que houve ciência inequívoca do referido 

despacho, visto que disponibilizado no DJE de 22/02/2016, publicado em 23/02/2016. 

 

Portanto, ante a relevante fundamentação abaixo exposta, 

mostrar-se-á necessidade de reforma do r. decisum Agravado. 

 

III. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISUM DE 1º GRAU 

 

Data maxima vênia o entendimento defendido pelo D. Juiz a quo, 

na referida decisão não deve prevalecer. 

 

Conforme apontado acima, a r. decisão agravada viu por bem 

indeferir o pedido de expedição de ofícios à CEF e ao MTE sob o argumento de que a liberação 

do FGTS e do seguro-desemprego aos ex-funcionários da Agravante transcende a competência 

do juízo recuperacional, bem como envolve o cumprimento de outros requisitos 

eventualmente exigidos por lei. 

 

Vejam, Ilustres Desembargadores, é notoriamente sabido que o 

juízo recuperacional é competente para decidir sobre as questões relacionadas aos interesses 

da empresa em momentânea crise e pagamento dos credores sujeitos àquele processo, ou seja, 

é clara a competência para decidir sobre pedido relacionado ao pagamento dos ex-

funcionários, haja vista serem credores indicados na Relação de Credores Trabalhistas – Classe 

I.  

 

Assim, nem se diga, que não se trata de matéria cuja competência 

decisória é do juízo da recuperação judicial. Na medida em que se tratam tais trabalhadores de 
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credores concursais, sujeitos à recuperação judicial da Agravante, a questão relativa à 

impossibilidade de liberação de seu FGTS e seguro-desemprego pelo não pagamento de débitos 

concursais é, evidentemente, matéria da competência do juízo da recuperação judicial.  

 

Importante destacar, que é pacifico no Colendo Superior Tribunal 

de Justiça de que o juízo responsável pela recuperação judicial detém a competência para 

dirimir toda e qualquer questão relacionada, direta ou indiretamente, com tal procedimento. 

Vejamos: 

 

“É competente o respectivo juízo para prosseguimento dos atos 

de execução, tais como alienação de ativos e pagamentos de 

credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos 

judiciais, inclusive trabalhistas, ainda que tenha ocorrido a 

constrição de bens do devedor”. BRASIL. Superior Tribunal de 

Justiça. Conflito de Competência n. 112.637/RJ. Segunda Seção. 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 14/11/2011.  

 

Ainda, a Lei 11.101/05, objetiva viabilizar a superação de crise 

econômica do devedor, promovendo, outrossim, a preservação da empresa e da sua função 

social, como enfatiza o artigo 47, da lei nominada: 

 

“A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação de 

crise econômico-financeira do devedor, à fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores 

e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 

da empresa, sua função social e o estimulo à atividade 

econômica. ”  

 

Dessa forma, deve o juízo recuperacional sempre fundamentar 

suas decisões com base nos interesses dos credores da Recuperanda, ora Agravante, conforme 

será demonstrado a seguir. 

 

Nesta toada, segundo entendimento doutrinário majoritário, o 

poder geral de cautela2 consiste na possibilidade do juiz, no caso concreto, conceder tutela 

cautelar de ofício.  

                                            
2 Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as 

medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da 

outra lesão grave e de difícil reparação. 
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Atentos a essa previsão legal, podemos dizer que o poder 

cautelar geral do juiz é uma aptidão jurídica da qual está investido o magistrado para ordenar 

quaisquer medidas cautelares se presentes o “fumus boni iuris” (sujeição do crédito dos 

trabalhadores ao processo recuperacional da Agravante, e impossibilidade de pagamento das 

verbas rescisórias) e o “periculum in mora” (grave prejuízo à toda gama de ex-funcionários da 

Agravada, que aguardam homologação da rescisão para saque do FGTS e requerimento do 

benefício do seguro desemprego). 

 

Ora, nesse sentido, há de se reconhecer, notadamente em razão 

da complexidade da sociedade contemporânea e, por extensão, as demandas que afloram e 

são submetidas ao crivo do Poder Judiciário, que o poder geral de cautela encontra justificativa 

em razão da impossibilidade do legislador prever todas as hipóteses em que bens jurídicos 

envolvidos no processo fiquem em risco de dano e muito menos todas as medidas possíveis 

para evitar que esse dano ocorra. 

 

Como bem evidencia Alexandre Freitas Câmara: “tem-se 

considerado necessário prever a possibilidade de o juiz conceder medidas outras que não 

apenas aquelas expressamente previstas pelas leis processuais”.3 

 

Nesse sentido, continua Alexandre Freiras Câmara: 

 

“O poder geral de cautela é, portanto, um poder atribuído ao 

Estado-Juiz, destinado a autorizar a concessão de medidas 

cautelares atípicas, assim compreendidas as medidas cautelares 

que não estão descritas em lei, toda vez que nenhuma medida 

cautelar típica se mostrar adequada para assegurar, no caso 

concreto, a efetividade do processo principal. Trata-se de poder 

que deve ser exercido de forma subsidiária, pois que se destina a 

completar o sistema, evitando que fiquem carentes de proteção 

aquelas situações para as quais não se previu qualquer medida 

cautelar típica”.4 

 

                                            
3 CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil – Volume III. 16. ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2010, p. 47. 
4 CÂMARA, 2010, p. 49. 
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Ademais, deve-se destacar que, conforme determina o artigo 5º 

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, determina que o juiz, quando da 

aplicação da lei, atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.5 

 

Nesse diapasão, entende-se que o juiz deve atender as exigências 

últimas e gerais do bem comum, afastando a incidência da lei ao caso concreto, quando dessa 

incidência resulte obstrução àquele desiderato. 

 

Compreende-se, dessa forma, que o direito brasileiro deu ao juiz a 

missão de, na aplicação da lei, apreciar a sua finalidade social e as exigências do bem comum, 

confiou ao juiz a missão de vencer óbices, criados por leis prenhes de individualismo.6 

 

Por este ângulo, Larenz sustenta que: 

 

"É missão dos tribunais decidir de modo ‘justo’ os conflitos 

trazidos perante si e, se a ‘aplicação’ das leis, por via do 

procedimento de subsunção, não oferecer garantias de uma tal 

decisão, é natural que se busque um processo que permita a 

solução de problemas jurídicos a partir dos ‘dados materiais’ 

desses mesmos problemas, mesmo sem apoio numa norma legal. 

Esse processo apresentar-se-á como um ‘tratamento circular’, que 

aborde o problema a partir dos mais diversos ângulos e que traga 

à colação todos os pontos de vista – tanto os obtidos a partir da lei 

como os de natureza extrajurídica – que possam ter algum relevo 

para a solução ordenada à justiça, com o objetivo de estabelecer 

um consenso entre os intervenientes."7 

 

Dessa forma, inquestionável que o artigo 5º da LINDB permite ao 

juiz corrigir a inadequação da norma à realidade fático-social e aos valores positivados, 

harmonizando o abstrato e o rígido caráter da norma à realidade, mitigando seu rigor, 

corrigindo-lhe os desacertos, ajustando-a do melhor modo possível ao caso concreto. 8 

 

Nesta esteira, conclui-se que “O Juiz é a viva “vox juris”: A melhor 

interpretação da lei é a que se preocupa com a solução justa, não podendo o seu aplicador 

                                            
5 Art. 5o . Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Lei 12.376/2010 
6 Oscar Tenório – Comentários à LINDB 
7 Karl Larenz, Metodologia da ciência do direito, p. 170. 

8 Maria Helena Diniz, op. cit,, p. 158 
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esquecer que o rigorismo na exegese dos textos legais pode levar a injustiças” (STF, Ciência 

Jurídica, 42:58) ”.  

 

 Ainda neste contexto, ausente a definição legal de fim social, o 

juiz em cada caso concreto deverá averiguar se a norma a ser aplicada atende a finalidade 

social, considerar-se-á, assim, como fim social o objetivo de uma sociedade, encerrado na 

somatória de atos que constituíram a razão de sua composição, abrangendo assim o útil, a 

necessidade social, seus anseios, o equilíbrio de interesses, etc. 

 

Quanto ao “bem comum”, a exigência contida no artigo 5º da 

LINDB parece significar mera ociosidade do legislador, pois é evidente que as normas jurídicas 

se destinam ao bem comum. 

 

Sendo assim, deve se inclinar para o entendimento de que essa 

expressão se refere a uma diretriz para a solução de casos duvidosos, em que, diante de mais 

de um caminho trilhável, o juiz deve seguir aquele que mais consulta utilidade comum dos 

cidadãos, pois se trata não de uma mera orientação interpretativa, mas de um dever que se 

impõe ao juiz atuante do caso concreto.  

 

Diante disso, resta claro que o r. juízo recuperacional possui 

competência para decidir sobre a liberação do FGTS e seguro-desemprego dos ex-funcionários 

da Recuperanda. Vejam, notáveis Desembargadores, os sindicatos dos trabalhadores exigem o 

pagamento das verbas rescisórias para homologação das rescisões dos trabalhadores, o que 

não ocorrerá até o início do cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

Sendo assim, diversos ex-funcionários demitidos sem justa causa 

não terão suas rescisões homologadas, sendo privados do saque de seu FGTS e inscrição para 

recebimento do benefício do seguro-desemprego. 

 

Importante mencionar que, a legislação é omissa quanto à 

situação dos ex-funcionários com créditos sujeitos à recuperação, devendo o juízo 

recuperacional sanar a lacuna existente e garantir o direito constitucional dos trabalhadores, 

cumprindo seu dever de garantir o bem social e o interesse do bem comum, senão vejamos: 

 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou 

sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 

indenização compensatória, dentre outros direitos; 
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II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; (...)” 

 

Isto posto, vale observar que a Agravante tem e sempre teve 

plena ciência de que seus ex-funcionários precisarão comprovar todos os demais requisitos 

específicos exigidos por lei para obtenção de seu FGTS e seguro-desemprego.  

 

Nesse sentido, o único pedido da Agravante foi o de que a não 

quitação das verbas trabalhistas (sujeitas ao pleito recuperacional) e consequente não 

homologação pelo Sindicato dos Trabalhadores, não constituísse óbice à liberação do FGTS e 

à inscrição do seguro-desemprego de tais trabalhadores – devendo tais ex-funcionários da 

Agravante, no entanto, comprovarem o atendimento a todos os demais requisitos legais que 

justificam a obtenção de tais benefícios. 

 

Vejam, Nobres Julgadores, o fundamento invocado pelo r. 

Magistrado a quo é insuficiente para justificar o indeferimento do pedido de expedição de 

ofícios à CEF e ao MTE, haja vista não transcender a competência do juízo recuperacional pois 

este, apenas dispensará a homologação das rescisões trabalhistas pelo Sindicato dos 

Trabalhadores, o que impede o saque do FGTS e inscrição para o seguro-desemprego. 

 

Excelências, conforme já ressaltado, as entidades sindicais a que 

os ex-funcionários da Agravante são associados se negam a proceder a homologação das 

respectivas rescisões trabalhistas, sob o argumento de que não houve a quitação de todas as 

verbas rescisórias devidas à tais funcionários.  

 

Ressalte-se que, a apresentação do termo de rescisão contratual 

devidamente homologado é exigida pela CEF e pelo MTE como condição essencial para o saque 

do FGTS e para a inscrição do trabalhador no seguro-desemprego, respectivamente.  

 

Observe-se, nesse sentido, observação constante no próprio 

website da CEF9, que elenca os documentos necessários para o saque do FGTS: 

 

“Demissão sem justa causa: 

Documentos necessários para o saque: 

(...) 

- Termo De Rescisão De Contrato De Trabalho – TRCT, 

homologado pelo órgão competente, quando o vínculo for maior 

                                            
9 http://www.fgts.gov.br/trabalhador/quando_sacar_o_FGTS.asp 
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que 1 ano, com data de afastamento até 31.01.2013, ou Termo de 

Quitação da Rescisão do Contrato de Trabalho – TQRCT ou Termo 

de Homologação da Rescisão do Contrato de Trabalho – THRCT. 

(...)” 

 

De igual forma, veja-se informação constante do website do MTE10 

elencando a documentação necessária para inscrição no seguro desemprego: 

 

“(...) 

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho – TRCT devidamente 

quitado. 

(...)” 

 

Como já ressaltado acima, os sindicatos vêm se negando a 

homologar os TRCTs dos ex-funcionários da Agravante, alegando que apenas procederão a tal 

homologação quando houver a quitação de todas as verbas trabalhistas devidas a esses 

profissionais. 

 

No entanto, olvidam-se os sindicatos de que tais verbas 

rescisórias não podem ser pagas, ao menos no presente momento, na medida em que se 

tratam de créditos sujeitos à recuperação judicial da Agravante. Vejamos: 

 

“(...) Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...)”11 

 

Ressalta-se que, tratando-se de débitos constituídos em momento 

anterior à presente recuperação judicial, a Agravante se encontra não apenas faticamente, 

mas juridicamente impossibilitadas de pagá-los, sob pena de tratamento diferenciado entre 

credores. Sendo que, as verbas rescisórias, como é cediço, serão exclusivamente pagos a tais 

ex-funcionários nos termos do plano de recuperação judicial a ser apresentado.  

 

Nesse sentido, ensina Paulo Fernando Campos Salles de Toledo12: 

 

                                            
10 http://portal.mte.gov.br/seg_desemp/documentacao-necessaria.htm 
11 Lei. 11.101/05  
12 TOLEDO, Paulo F. C. Salles de. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 5ª Edição. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 70.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

D
6D

19
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 N
E

V
E

S
 R

E
M

E
D

IO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

03
/2

01
6 

às
 1

4:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
16

70
00

15
10

3 
   

 .

fls. 725



 
 
 

 12 

Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 

“O caráter concursal desses regimes explica a suspensão, uma vez 

que os credores, de um modo geral, são chamados a participar 

dos processos e devem ter tratamento equânime”  

 

Ressalta-se que a realização de qualquer pagamento de créditos 

concursais, além de ilícita do ponto de vista civil, é conduta considerada criminosa pela Lei 

11.101/05, como se vê da redação de seu artigo 172: 

 

“Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a 

falência, conceder a recuperação judicial ou homologar plano de 

recuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração 

patrimonial ou gerador de obrigação, destinado a favorecer um 

ou mais credores em prejuízo dos demais: 

 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credor que, em 

conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo.” 

 

Observa-se, portanto, que o pagamento das verbas rescisórias aos 

ex-funcionários da Agravante mostra-se em tudo e por tudo impossível. O eventual pagamento 

das verbas rescisórias representaria tratamento flagrantemente beneficiado aos ex-

funcionários, em detrimento de todos os demais credores, inclusive os demais trabalhistas, 

sujeitos à presente recuperação judicial. 

 

Porém, a falta de realização de pagamento não pode, ao mesmo 

tempo, servir de fundamento para impedir o acesso desses ex-funcionários ao FGTS e ao 

seguro-desemprego no caso de fazeres jus aos mesmos. 

 

Tais profissionais – comprovando administrativamente que 

atendem aos demais requisitos exigidos por lei, evidentemente – não podem ser 

INJUSTAMENTE privados da concessão de tais benefícios (DIREITOS CONSTITUCIONALMENTE 

GARANTIDOS) por razões completamente alheias à sua vontade e a seu controle.  

 

Dessa forma, mostra-se imperiosa a necessidade de garantia do 

acesso de tais profissionais a seu FGTS e ao seguro-desemprego, na forma requerida nos 

autos de origem. 
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Assim, ante todo o exposto, verifica-se a necessidade de reforma 

da r. decisão agravada, a fim de que sejam expedidos ofícios à CEF e ao MTE determinando que, 

em relação a todos os trabalhadores relacionados no documento de fls. 429 dos autos de 

origem, seja liberado o acesso ao FGTS e a inscrição no seguro-desemprego, mediante o 

atendimento dos requisitos administrativos.  

 

IV. DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, REQUER seja conhecido e, ao final, 

DADO PROVIMENTO ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, reformando-se a decisão 

recorrida nos termos acima pleiteados, determinando, assim, que sejam expedidos ofícios à 

CEF e ao MTE determinando que, em relação a todos os trabalhadores relacionados no 

documento de fls. 429 dos autos de origem, seja liberado o acesso ao FGTS e a inscrição no 

seguro-desemprego, mediante o atendimento dos requisitos administrativos, por ser a única 

medida da tão almejada justiça! 

 

Requer, por fim, que eventuais intimações decorrentes do 

presente feito, sejam endereçadas, exclusivamente, aos advogados Drs. Roberto Carlos 

Keppler, OAB/SP 68.931 e Simone Zaize de Oliveira, OAB/SP 132.830, sob pena de nulidade de 

todos os atos praticados. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 08 de março de 2016. 

 

ROBERTO CARLOS KEPPLER     SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA 

OAB/SP 68.931      OAB/SP 132.830 

 

FERNANDA NEVES REMEDIO 

OAB/SP 357.602 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DISTRITAL DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 

RAYTON INDUSTRIAL S/A., já devidamente qualificada nos autos 

da ação em epígrafe, por seus advogados in fine assinados, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso comprovante de pagamento 

das custas referentes à publicação do edital de convocação de credores do DJE.  

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

 

Jandira, 11 de março de 2016. 

 

 

Roberto Carlos Keppler                                 Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931                                          OAB/SP 132.830 

 

Fernanda Neves Remedio 

OAB/SP 357.602 
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CERTIDÃO

Autos: 1001130-62.2015.8.26.0299 
Classe: Recuperação Judicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

habilitação de FAIG FUNDIÇÃO DE AÇÃO INOX LTDA, entregue ao 
Administrador, decisão fls. 894.

Barueri, 13 de abril de 2016.

Ana Paula Queiróz
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO	 SENHOR	 DOUTOR	 JUIZ	 DE	 DIREITO	 DA	 2ª	 VARA	 CÍVEL	 DO	 FORO	
DISTRITAL	DE	JANDIRA	–	DA	COMARCA	DE	BARUERI	–	ESTADO	DE	SÃO	PAULO	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
Processo	nº	1001130-62.2015.8.26.0299	
RECUPERAÇÃO	JUDICIAL	
	
	

	
JORGE	NICOLA	JUNIOR,	advogado	devidamente	inscrito	na	OAB/SP	

sob	 o	 n.	 295.406,	 nos	 autos	 da	 recuperação	 judicial	 de	RAYTON	 INDUSTRIAL	 S/A,	 vem,	
respeitosamente,	 à	 presença	 de	 Vossa	 Excelência,	 esclarecer	 que	 não	 mais	 compõe	 a	
banca	 de	 advogados	 que	 patrocina	 a	 presente	 ação,	 razão	 pela	 qual	 requer	 seja	
determinado	ao	Z.	Cartório	Distribuidor	que	substitua	o	advogado	ora	subscritor	dos	autos	
digitais	–	para	que	não	receba	mais	 intimações	–	pela	Dra.	FERNANDA	NEVES	REMEDIO,	
devidamente	 inscrita	 na	 OAB/SP	 sob	 o	 n.	 357.602,	 para	 que	 passe	 a	 receber	 futuras	
intimações.	

	
Termos	em	que,	 	
Pede	Deferimento.	 	
	
Jandira,	18	de	março	de	2016.	
	
Jorge	Nicola	Junior	
OAB/SP	295.406	
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL  CONVOCAÇÃO CREDORES – ART. 52, § 1º Lei 11.101/2005

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

EDITAL - CONVOCAÇÃO DE CREDORES – PRAZO 15 DIAS (ARTIGO 52, § 1º DA LEI 
11.101/2005, expedido nos autos da ação de Recuperação Judicial - Concurso de Credores , 
PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rafael Carmezim Camargo Neves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, por parte de Rayton 
Industrial S/A, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
60.419.744/0001-77; foi requerido o benefício de Recuperação Judicial, na forma da Lei 
11.101/05, tendo por objetivo viabilizar a superação da crise econômico-financeira que a aflige. 
Consta da inicial que a Rayton Industrial S/A. foi constituída no ano de 1944, tendo como atuais 
acionistas os Srs. Antonio Capozzi, Eduardo Adamo Capozzi e Sra. Adriana Capozzi Meirelles, 
que exercem a função de administradores da sociedade, e tem atividade de produção de itens 
voltados para indústria automobilística com a fabricação de engrenagens de câmbio e coroa, e 
pinhões para transmissão mecânica para veículos pesados, tais como caminhões, tratores, 
escavadeiras, equipamentos de terraplanagem e outros veículos fora da estrada. A sua sede está 
localizada no Município de Jandira – SP (Via de Acesso João de Góes, nº 479, CEP: 06616-130, 
Bairro: Vila Ouro Verde). Descreveu o histórico desde sua constituição até os problemas 
financeiros atuais com a queda do seu faturamento, acentuada pela crise setorial, bem como pela 
dependência de crédito. FAZ SABER, também, que por despacho proferido em 17 de dezembro 
de 2015, foi deferido o processamento da recuperação judicial da devedora Rayton Industrial S/A, 
vez que o pedido foi instruído com prova do atendimento aos requisitos do art. 48 e com os 
documentos relacionados em seu art. 51, ambos da Lei nº 11.101/2005, determinando o seguinte: 
1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio o Dr. Mauricio Galvão de Andrade, 
com endereço na Rua Jacerú, 384 – cj.204 – Brooklin – São Paulo/SP, devendo ser intimado 
pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo de compromisso, 2) Nos 
termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a “dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder 
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”, observando-se o 
art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação 
Judicial”. 3) Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do 
art. 6º da LRF, devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos 
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei”, providenciando o devedor as 
comunicações competentes (art. 52, § 3º). 4). Providencie a devedora a apresentação de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de 
seus administradores. 5). Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de 
todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos 6). Oficie a Junta 
Comercial para que acresça, após o nome empresarial da devedora, a expressão “em 
Recuperação Judicial”, passando-se, assim, a denominação social da empresa para Rayton 
Industrial S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 7) Expeça-se edital, com advertência aos 
credores dos prazos de quinze dias para apresentação de habilitações ou divergências, a partir 
da publicação do edital (art. 7º, § 1º), e de trinta dias para oferecimento de objeção ao plano de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

recuperação judicial a ser futuramente apresentado pela devedora, no prazo máximo de 60 dias 
(art. 53, da LRF)...". FAZ SABER, ainda, que a RECUPERANDA APRESENTOU O 
SEGUINTE ROL DE CREDORES: CLASSE I, Trabalhistas - ADMILSON DOS SANTOS 
MATTOS, R$ 33.017,33; ALDEMIR LOPES FERREIRA R$ 25.395,36; ALESSANDRO 
APARECIDO SOUSA, R$ 47.744,97; ALEXANDRE DE SOUZA ENOQUE, R$ 27.690,90; 
ANTONIO LUIZ DIAS, R$ 40.299,32; ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, R$ 60.915,94; 
CARLITO RIBEIRO DOS SANTOS, R$ 37.619,40; CLEITON SOUZA, R$ 18.102,19; 
CLODOALDO VALDEVINO DA SILVA, R$ 35.154,57; CRISTIANO DE ARO SILVA, R$ 
48.517,58; CRISTOVAO JOAO DA SILVA, R$ 35.251,26; DAVI ROBERTO CUNHA DE 
OLIVEIRA, R$ 24.656,71; DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS, R$ 12.308,00; DONISETE 
JOSE DE CARVALHO, R$ 23.173,26; EDERSON CRISTINO BRAGA, R$ 21.397,26; 
EDEVALDO DE ARAUJO PEREIRA, R$ 44.194,39; EDNEI SANTIAGO SOUZA, R$ 
14.475,48; EDSON DE MORAES, R$ 167.401,62; EDSON LUIZ BATISTA RAMOS, R$ 
89.013,34; EDUARDO SOUZA DA SILVA, R$ 23.886,45; ELIAS PEREIRA DA COSTA, R$ 
30.537,31; ELIELSO PAULO ROSA, R$ 20.834,10; FRANCISCO CANDIDO DE 
CARVALHO, R$ 64.600,05; FRANCISCO NUNES DE SOUZA, R$ 23.540,54; GABRIEL 
ANTONIO RIBEIRO, R$ 22.402,17; GERALDO ALVES DA SILVA, R$ 35.177.18; HILTON 
JOSE DOS SANTOS, R$ 84.639,29; JAILSON GRACINDO DA SILVA, R$ 19.405,68; JOAO 
EVANGELISTA, R$ 39.972,40; JOMARIO FERREIRA RAMOS, R$ 17.304,92; JOSE 
ANTONIO DA SILVA FILHO, R$ 51.990,57; JOSE CARDOSO CAMPOS, R$ 8.043,53; JOSE 
DOS SANTOS, R$ 36.769,28; JOSE FRANCA DA SILVA, R$ 37.506,39; JOSE LUIZ DA 
SILVA, R$ 39.531,56; JOSE LUIZ DIAS DA SILVA, R$ 77.830,70; JOSE MARTINATO 
QUARESMA, R$ 126.564,59; JOSE PAULO SILVA, R$ 35.004,90; LEANDRO CESAR DOS 
SANTOS, R$ 18.674,31; LUCIANO CARLOS JARDIM, R$ 13.643,00; LUIZ CARLOS 
GONÇALVES DE CAMARGO, R$ 39.754,23; MANOEL APARECIDO JESUS OLIVEIRA, R$ 
38.339,84; MARCELO DE SOUZA ANDRE, R$ 18.669,98; MARCOS ANTONIO SANTANA, 
R$ 19.929,37; MARRYETH APARECIDA ALVES PEREIRA, R$ 12.989,95; MAURICIO 
MENESES BERNARDINO, R$ 17.250,02; MAURO RODRIGUES DA SILVA, R$ 120.704,65; 
OSORIO ANTONIO DE MOURA, R$ 137.448,16; PAULO SERGIO DOS SANTOS, R$ 
62.922,21; RAFAEL MANOEL DA COSTA, R$ 22.378,90; RODRIGO DOS SANTOS NERY, 
R$ 18.300,05; ROSELI DOMINGOS EVANGELISTA, R$ 43.718,37; SEBASTIAO DONIZETE 
CASTRO, R$ 22.534,67; SERGIO DONIZETTI SALOMAO, R$ 45.338,92; SERGIO NARDIN 
DOMINGUES, R$ 38.558,10; SIDNEY COPELLI, R$ 56.363,48; VALDECI DA SILVA 
FERREIRA, R$ 22.177,30; VALMOR RIBEIRO, R$ 19.652,52; VINICIUS DE OLIVEIRA 
TOLEDO, R$ 20.508,50; WELLINGTON GUERIN BRAZ, R$ 20.770,55; WILTON DA SILVA, 
R$ 15.798,10; ADEMIRO ROSA DE OLIVEIRA, R$ 23.502,95; ALMIR VITOR ARAUJO DE 
SOUZA, R$ 25.233,36; ALMIRO FRANCISCO DOS SANTOS, R$ 18.747,35; AMAURI DE 
MELO MOURA, R$ 26.107,37; ANTONIO SAVIO DA SILVA, R$ 88.448,76; CELSO 
SALAMZI, R$ 68.401,43; EDNALDO SANTIAGO DINIZ, R$ 29.818,23; ERIVALDO 
RODRIGUES GOMES, R$ 54.473,49; HONORIO SOARES NETO, R$ 27.061,67; IVAN 
APARECIDO PEREIRA, R$ 57.981,05; JENIVALDO CARLOS DOS SANTOS, R$ 46.079,63; 
JOÃO CAVALCANTE DE SIQUEIRA, R$ 25.774,94; JOSÉ ADEILSON GOMES DA SILVA, 
R$ 50.569,40; JOSÉ ADILSON GERMANO DA SILVA, R$ 50.843,15; MARCELO BEZERRA 
DA SILVA, R$ 76.694,84; MARCELO DE MELO OURIVES, R$ 36.187,59; PEDRO 
RODRIGUES FERRACINI, R$ 112.213,85; SEVERINO DOS RAMOS ANDRADE, R$ 
54.394,32; VANDERLEI DE SOUZA, R$ 115.050,47; VICENTE AGRIPINO SANTANA 
PRATA, R$ 70.754,37; TOTAL DA CLASSE I: R$ 3.506.633,76. CLASSE II, Garantia Real - 
BANCO BRADESCO S.A., R$ 7.899.761,07; BANCO DO BRASIL S.A., R$ 3.381.156,75; 
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Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
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ITAÚ UNIBANCO S.A., R$ 456.994,62; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., R$ 
6.823.395,48. TOTAL DA CLASSE II: R$ 18.561.307,92. CLASSE III, Quirografários – ACOS 
F.SACCHELLI LTD, R$ 3.377.961,65; ADRIANA CAPOZZI MEIRELLES, R$ 2.906.870,19; 
AES ELETROPAULO, R$ 1.212.085,62; ANHEMBI IND. EMBALAGENS, R$ 31.008,08; 
ANTONIO CAPOZZI, R$ 12.542.564,20; BABETTO E ALVES ADVOGADOS, R$ 38.660,00; 
BENEFIT COMERCIO, R$ 15.195,36; BIOLACQUA LAB. ANÁLISES, R$ 2.139,78; 
BODYCOTE BRASIMET, R$ 6.176,93; BRASANITAS LIMPEZA, R$ 65.471,61; 
BRASIMPAR IND MET, R$ 5.187,60; CELMAR COMERCIAL E INDUSTRIA, R$ 10.031,84; 
CIA ULTRAGAZ S.A., R$ 7.607,16; CIAMET COM. E IND., R$ 17.548,30; CORNETA LTDA, 
R$ 15.143,15; DURFERRIT DO BRASIL, R$ 1.978,00; ECOLAB QUÍMICA, R$ 1.392,33; 
EDUARDO ADAMO CAPOZZI, R$ 2.706.795,30; ESPRIMA COM. MANUT., R$ 4.200,00; 
FAI FUNDIÇÃO DO AÇO, R$ 38.479,59; FALSI & FALSI COMÉRCIO, R$ 1.388,00; FORJA 
BAHIA LTDA, R$ 467.705,70; GDV COM. FERRAMENTAS, R$ 3.045,00; GUMAPLASTIC 
ARTEFATOS DE BORRACHA, R$ 1.140,30; HELLER MAQ. OPERATRIZES, R$ 1.341,04; 
HOUGHTON DO BRASIL, R$ 9.000,00; HURTH INFER IND. DE METAIS, R$ 2.160,00; IND. 
COM. EMBALAGENS HT LTDA, R$ 1.439,80; INDUCTOTHERM GROUP BRASIL, R$ 
2.561,00; INGERSOLL-RAND IND., R$ 62.256,36; ISCAR DO BRASIL, R$ 28.545,56; 
ITAMARATI PATENTES E MARCAS, R$ 2.100,00; KIMBERLY-CLARK BRASIL, R$ 
8.385,93; LAGUNA GESTÃO AMBIENTAL, R$ 3.069,21; LINDE GASES LTDA, R$ 
399.571,92; METALTECNICA SUL LTDA, R$ 4.486,68; MITUTOYO SUL AMERICANA, R$ 
6.200,89; MMC METAL DO BRASIL, R$ 1.957,28; ORTEL ALIMENTAÇÃO, R$ 164.976,01; 
PERMETAL S.A. METAIS, R$ 6.300,00; PRODUTOS QUÍMICOS QUIMIDREAM, R$ 
1.760,00; RACE ABRASIVOS, R$ 2.778,00; RCN IND. METALURGICA, R$ 7.973,49; RRD 
MOORE EDITORA, R$ 5.000,00; SABESP, R$ 55.294,85; SANDIVIK DO BRASIL S.A., R$ 
4.225,18; SAWLUZ METODOLOGIA APLICADA, R$ 2.459,84; SK PRINT EMBALAGENS 
LTDA, R$ 11.479,89; SOUZA LIMA SEGURANÇA, R$ 163.657,65; STAR SU DO BRASIL 
IND. FERRAMENTAS, R$ 2.538,01; SUPERGASBRAS - SHV GAS BRASIL LTDA, R$ 
4.210,62; TOTVS, R$ 110.130,00; TREVILUB COM. LUBRIFICANTES, R$ 2.168,75; 
YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA, R$ 62.440,74. TOTAL DA CLASSE III: R$ 
24.626.750,65. CLASSE IV, ME - EPP – ALLOY CADINHO IND E COM, R$ 2.005,00; 
AMADE COMERCIAL, R$ 652,00; ARBELA COM. DE ACESSÓRIOS, R$ 1.858,05; 
BATISTA TOOLS, R$ 800,00; BLUE DIAMOND TOOLS, R$ 2.229,00; CAIQUE CAIRES 
NOVAIS, R$ 933,33; CLAUDETE GERALDA SOARES MENDES DE MORAIS ME, R$ 
1.000,00; FUSOCAN - CAMPOS & FURLANETTO LTDA, R$ 6.800,00; HIDRAUSUL COM. 
PREST. SERVIÇO, R$ 1.333,80; JET-JACOBINI ELETRICA, R$ 5.900,00; KGE SERVICE, R$ 
3.857,13; LGM CONSULTORIA, R$ 2.000,00; LUAN CARLOS M. FERREIRA, R$ 1.850,00; 
MARLI DA CRUZ CLEMENTE ME, R$ 735,00; MH FORNOS COM., R$ 4.500,00; 
MICROPRECS-EURO COM., R$ 17.758,76; MULTIMETAL INDUSTRIA, R$ 19.430,28; 
NOVA CORTEC IND. COM., R$ 660,00; PETROCREPE HIGIENIZAÇÃO GERAL, R$ 
3.727,70; PLMX SOLUÇÕES, R$ 7.730,52; PROMITEC MANGUEIRAS, R$ 3.212,00; 
PROPER ASS. E LAUDOS, R$ 1.407,75; QRA COM. SERVIÇO, R$ 4.050,00; STARKWAND 
DO BRASIL, R$ 4.467,47; TECNOCOM SERVIÇOS, R$ 1.500,00; ULTRA SP COMERCIO, 
R$ 3.932,37; ULTRATERM IND., R$ 484,38; UNIÃO MANCAIS, R$ 1.440,00; W. ENERGY 
SOLUÇÕES, R$ 47.150,89. TOTAL CLASSE IV: R$ 153.405,43. FAZ SABER, finalmente, que 
fica marcado o prazo de 15 dias para que os credores não relacionados acima declarem seus 
créditos, ou, ainda, para aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do 
artigo 7º, §1º da Lei 11.101/2005, dirigidas ao Administrador Judicial nomeado, Dr. Mauricio 
Galvão de Andrade, e-mail: m.andrade@mgaconsultoria.com.br, telefone: (11) 3360-0500 com 
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endereço na Rua Jacerú, nº 384, cj. 204, Brooklin, São Paulo/ Capital, no horário comercial. 
Superados os 15 (quinze) dias para apresentação das habilitações e das divergências (diretamente 
ao administrador judicial), o senhor administrador judicial fará publicar, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias, edital contendo relação dos credores, nos termos do artigo 7º, §2º e, a 
partir da publicação deste segundo edital, terão os interessados o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentarem objeções ao plano de recuperação judicial (artigo 55). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jandira, aos 21 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 22 de março de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano IX - Edição 2081 87

A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Nudeliman Guiguet Leal, 
na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 05/11/2015, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de DAVID RECHULSKY BEREZOVSKY, CPF 020.632.718-87, declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. LENA SUSANA 
OLIVA BEREZOVSKY. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 20 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

3ª Vara Cível

Edital de Publicação de Sentença. Proc. 0005300-50.2011.8.26.0068.  Controle 470/2011 . O Dr. Raul de Aguiar Ribeiro 
Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Barueri/SP, faz saber a todos quantos o edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
por sentença proferida em 29/10/2014, foi decretada a Interdição de Á.P.S., qualificado nos autos, dando-a como absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, sendo nomeada para o cargo de curadora a Sra. R. H. G. P. S. Dispensada 
da especialização da hipoteca legal, foi determinada a publicação do presente por três vezes nos termos do art. 1184 do CPC. 
E para que surtam legais efeitos será afixado e publicado na forma da Lei.

Foro Distrital de Jandira

2ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 20 (vinte) dias.
processo nº 0004489-13.2010.8.26.0299
Assistência Judiciária Gratuita.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Carmezim Camargo 

Neves, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Fábio John Machado dos Santos, filho de Valcyr Machado dos Santos e Sueli Reis Amorim Machado dos 

Santos, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Alimentos requerida por N. F. dos S., neste ato representada por Carina 
Pereira de Freitas constando da inicial que o débito, a título de pensão alimentícia, importa em R$ 12.801,73, até o mês de junho 
de 2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 
03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital(20 dias), efetue o pagamento da importância mencionada 
(devidamente atualizada e acrescida das pensões que se vencerem ao longo da demanda) ou comprove que já o fez ou, ainda, 
justifique a impossibilidade de efetuá-lo, SOB PENA DE PRISÃO, nos termos do artigo 733 do Código de Processo Civil. Será 
o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado pela imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jandira, aos 10 de março de 2016.CENTIMETRAGEM GRATUITA

EDITAL - CONVOCAÇÃO DE CREDORES  PRAZO 15 DIAS (ARTIGO 52, § 1º DA LEI 11.101/2005, expedido nos autos da 
ação de Recuperação Judicial - Concurso de Credores , PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Carmezim Camargo Neves, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER que, por parte de Rayton Industrial S/A, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 
60.419.744/0001-77; foi requerido o benefício de Recuperação Judicial, na forma da Lei 11.101/05, tendo por objetivo viabilizar
a superação da crise econômico-financeira que a aflige. Consta da inicial que a Rayton Industrial S/A. foi constituída no ano de
1944, tendo como atuais acionistas os Srs. Antonio Capozzi, Eduardo Adamo Capozzi e Sra. Adriana Capozzi Meirelles, que 
exercem a função de administradores da sociedade, e tem atividade de produção de itens voltados para indústria automobilística 
com a fabricação de engrenagens de câmbio e coroa, e pinhões para transmissão mecânica para veículos pesados, tais como 
caminhões, tratores, escavadeiras, equipamentos de terraplanagem e outros veículos fora da estrada. A sua sede está localizada 
no Município de Jandira  SP (Via de Acesso João de Góes, nº 479, CEP: 06616-130, Bairro: Vila Ouro Verde). Descreveu o 
histórico desde sua constituição até os problemas financeiros atuais com a queda do seu faturamento, acentuada pela crise 
setorial, bem como pela dependência de crédito. FAZ SABER, também, que por despacho proferido em 17 de dezembro de 
2015, foi deferido o processamento da recuperação judicial da devedora Rayton Industrial S/A, vez que o pedido foi instruído 
com prova do atendimento aos requisitos do art. 48 e com os documentos relacionados em seu art. 51, ambos da Lei nº 
11.101/2005, determinando o seguinte: 1) Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio o Dr. Mauricio Galvão de 
Andrade, com endereço na Rua Jacerú, 384  cj.204  Brooklin  São Paulo/SP, devendo ser intimado pessoalmente, para que em 
48 (quarenta e oito) horas assine o termo de compromisso, 2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o 
Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, 
que o nome empresarial seja seguido da expressão em Recuperação Judicial. 3) Ordeno a suspensão de todas as ações ou 
execuções contra o devedor, na forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer os respectivos autos no juízo onde se processam, 
ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e
4º do art. 49 dessa mesma Lei, providenciando o devedor as comunicações competentes (art. 52, § 3º). 4). Providencie a 
devedora a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição 
de seus administradores. 5). Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimentos 6). Oficie a Junta Comercial para que acresça, após o nome empresarial da 
devedora, a expressão em Recuperação Judicial, passando-se, assim, a denominação social da empresa para Rayton Industrial 
S/A  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 7) Expeça-se edital, com advertência aos credores dos prazos de quinze dias para 
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apresentação de habilitações ou divergências, a partir da publicação do edital (art. 7º, § 1º), e de trinta dias para oferecimento 
de objeção ao plano de recuperação judicial a ser futuramente apresentado pela devedora, no prazo máximo de 60 dias (art. 53, 
da LRF)...”. FAZ SABER, ainda, que a RECUPERANDA APRESENTOU O SEGUINTE ROL DE CREDORES: CLASSE I, 
Trabalhistas - ADMILSON DOS SANTOS MATTOS, R$ 33.017,33; ALDEMIR LOPES FERREIRA R$ 25.395,36; ALESSANDRO 
APARECIDO SOUSA, R$ 47.744,97; ALEXANDRE DE SOUZA ENOQUE, R$ 27.690,90; ANTONIO LUIZ DIAS, R$ 40.299,32; 
ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, R$ 60.915,94; CARLITO RIBEIRO DOS SANTOS, R$ 37.619,40; CLEITON SOUZA, R$ 
18.102,19; CLODOALDO VALDEVINO DA SILVA, R$ 35.154,57; CRISTIANO DE ARO SILVA, R$ 48.517,58; CRISTOVAO JOAO 
DA SILVA, R$ 35.251,26; DAVI ROBERTO CUNHA DE OLIVEIRA, R$ 24.656,71; DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS, R$ 
12.308,00; DONISETE JOSE DE CARVALHO, R$ 23.173,26; EDERSON CRISTINO BRAGA, R$ 21.397,26; EDEVALDO DE 
ARAUJO PEREIRA, R$ 44.194,39; EDNEI SANTIAGO SOUZA, R$ 14.475,48; EDSON DE MORAES, R$ 167.401,62; EDSON 
LUIZ BATISTA RAMOS, R$ 89.013,34; EDUARDO SOUZA DA SILVA, R$ 23.886,45; ELIAS PEREIRA DA COSTA, R$ 30.537,31; 
ELIELSO PAULO ROSA, R$ 20.834,10; FRANCISCO CANDIDO DE CARVALHO, R$ 64.600,05; FRANCISCO NUNES DE 
SOUZA, R$ 23.540,54; GABRIEL ANTONIO RIBEIRO, R$ 22.402,17; GERALDO ALVES DA SILVA, R$ 35.177.18; HILTON JOSE 
DOS SANTOS, R$ 84.639,29; JAILSON GRACINDO DA SILVA, R$ 19.405,68; JOAO EVANGELISTA, R$ 39.972,40; JOMARIO 
FERREIRA RAMOS, R$ 17.304,92; JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO, R$ 51.990,57; JOSE CARDOSO CAMPOS, R$ 8.043,53; 
JOSE DOS SANTOS, R$ 36.769,28; JOSE FRANCA DA SILVA, R$ 37.506,39; JOSE LUIZ DA SILVA, R$ 39.531,56; JOSE LUIZ 
DIAS DA SILVA, R$ 77.830,70; JOSE MARTINATO QUARESMA, R$ 126.564,59; JOSE PAULO SILVA, R$ 35.004,90; LEANDRO 
CESAR DOS SANTOS, R$ 18.674,31; LUCIANO CARLOS JARDIM, R$ 13.643,00; LUIZ CARLOS GONÇALVES DE CAMARGO, 
R$ 39.754,23; MANOEL APARECIDO JESUS OLIVEIRA, R$ 38.339,84; MARCELO DE SOUZA ANDRE, R$ 18.669,98; MARCOS 
ANTONIO SANTANA, R$ 19.929,37; MARRYETH APARECIDA ALVES PEREIRA, R$ 12.989,95; MAURICIO MENESES 
BERNARDINO, R$ 17.250,02; MAURO RODRIGUES DA SILVA, R$ 120.704,65; OSORIO ANTONIO DE MOURA, R$ 137.448,16; 
PAULO SERGIO DOS SANTOS, R$ 62.922,21; RAFAEL MANOEL DA COSTA, R$ 22.378,90; RODRIGO DOS SANTOS NERY, 
R$ 18.300,05; ROSELI DOMINGOS EVANGELISTA, R$ 43.718,37; SEBASTIAO DONIZETE CASTRO, R$ 22.534,67; SERGIO 
DONIZETTI SALOMAO, R$ 45.338,92; SERGIO NARDIN DOMINGUES, R$ 38.558,10; SIDNEY COPELLI, R$ 56.363,48; 
VALDECI DA SILVA FERREIRA, R$ 22.177,30; VALMOR RIBEIRO, R$ 19.652,52; VINICIUS DE OLIVEIRA TOLEDO, R$ 
20.508,50; WELLINGTON GUERIN BRAZ, R$ 20.770,55; WILTON DA SILVA, R$ 15.798,10; ADEMIRO ROSA DE OLIVEIRA, R$ 
23.502,95; ALMIR VITOR ARAUJO DE SOUZA, R$ 25.233,36; ALMIRO FRANCISCO DOS SANTOS, R$ 18.747,35; AMAURI DE 
MELO MOURA, R$ 26.107,37; ANTONIO SAVIO DA SILVA, R$ 88.448,76; CELSO SALAMZI, R$ 68.401,43; EDNALDO 
SANTIAGO DINIZ, R$ 29.818,23; ERIVALDO RODRIGUES GOMES, R$ 54.473,49; HONORIO SOARES NETO, R$ 27.061,67; 
IVAN APARECIDO PEREIRA, R$ 57.981,05; JENIVALDO CARLOS DOS SANTOS, R$ 46.079,63; JOÃO CAVALCANTE DE 
SIQUEIRA, R$ 25.774,94; JOSÉ ADEILSON GOMES DA SILVA, R$ 50.569,40; JOSÉ ADILSON GERMANO DA SILVA, R$ 
50.843,15; MARCELO BEZERRA DA SILVA, R$ 76.694,84; MARCELO DE MELO OURIVES, R$ 36.187,59; PEDRO RODRIGUES 
FERRACINI, R$ 112.213,85; SEVERINO DOS RAMOS ANDRADE, R$ 54.394,32; VANDERLEI DE SOUZA, R$ 115.050,47; 
VICENTE AGRIPINO SANTANA PRATA, R$ 70.754,37; TOTAL DA CLASSE I: R$ 3.506.633,76. CLASSE II, Garantia Real - 
BANCO BRADESCO S.A., R$ 7.899.761,07; BANCO DO BRASIL S.A., R$ 3.381.156,75; ITAÚ UNIBANCO S.A., R$ 456.994,62; 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., R$ 6.823.395,48. TOTAL DA CLASSE II: R$ 18.561.307,92. CLASSE III, Quirografários 
ACOS F.SACCHELLI LTD, R$ 3.377.961,65; ADRIANA CAPOZZI MEIRELLES, R$ 2.906.870,19; AES ELETROPAULO, R$ 
1.212.085,62; ANHEMBI IND. EMBALAGENS, R$ 31.008,08; ANTONIO CAPOZZI, R$ 12.542.564,20; BABETTO E ALVES 
ADVOGADOS, R$ 38.660,00; BENEFIT COMERCIO, R$ 15.195,36; BIOLACQUA LAB. ANÁLISES, R$ 2.139,78; BODYCOTE 
BRASIMET, R$ 6.176,93; BRASANITAS LIMPEZA, R$ 65.471,61; BRASIMPAR IND MET, R$ 5.187,60; CELMAR COMERCIAL E 
INDUSTRIA, R$ 10.031,84; CIA ULTRAGAZ S.A., R$ 7.607,16; CIAMET COM. E IND., R$ 17.548,30; CORNETA LTDA, R$ 
15.143,15; DURFERRIT DO BRASIL, R$ 1.978,00; ECOLAB QUÍMICA, R$ 1.392,33; EDUARDO ADAMO CAPOZZI, R$ 
2.706.795,30; ESPRIMA COM. MANUT., R$ 4.200,00; FAI FUNDIÇÃO DO AÇO, R$ 38.479,59; FALSI & FALSI COMÉRCIO, R$ 
1.388,00; FORJA BAHIA LTDA, R$ 467.705,70; GDV COM. FERRAMENTAS, R$ 3.045,00; GUMAPLASTIC ARTEFATOS DE 
BORRACHA, R$ 1.140,30; HELLER MAQ. OPERATRIZES, R$ 1.341,04; HOUGHTON DO BRASIL, R$ 9.000,00; HURTH INFER 
IND. DE METAIS, R$ 2.160,00; IND. COM. EMBALAGENS HT LTDA, R$ 1.439,80; INDUCTOTHERM GROUP BRASIL, R$ 
2.561,00; INGERSOLL-RAND IND., R$ 62.256,36; ISCAR DO BRASIL, R$ 28.545,56; ITAMARATI PATENTES E MARCAS, R$ 
2.100,00; KIMBERLY-CLARK BRASIL, R$ 8.385,93; LAGUNA GESTÃO AMBIENTAL, R$ 3.069,21; LINDE GASES LTDA, R$ 
399.571,92; METALTECNICA SUL LTDA, R$ 4.486,68; MITUTOYO SUL AMERICANA, R$ 6.200,89; MMC METAL DO BRASIL, 
R$ 1.957,28; ORTEL ALIMENTAÇÃO, R$ 164.976,01; PERMETAL S.A. METAIS, R$ 6.300,00; PRODUTOS QUÍMICOS 
QUIMIDREAM, R$ 1.760,00; RACE ABRASIVOS, R$ 2.778,00; RCN IND. METALURGICA, R$ 7.973,49; RRD MOORE EDITORA, 
R$ 5.000,00; SABESP, R$ 55.294,85; SANDIVIK DO BRASIL S.A., R$ 4.225,18; SAWLUZ METODOLOGIA APLICADA, R$ 
2.459,84; SK PRINT EMBALAGENS LTDA, R$ 11.479,89; SOUZA LIMA SEGURANÇA, R$ 163.657,65; STAR SU DO BRASIL 
IND. FERRAMENTAS, R$ 2.538,01; SUPERGASBRAS - SHV GAS BRASIL LTDA, R$ 4.210,62; TOTVS, R$ 110.130,00; 
TREVILUB COM. LUBRIFICANTES, R$ 2.168,75; YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA, R$ 62.440,74. TOTAL DA CLASSE III: R$ 
24.626.750,65. CLASSE IV, ME - EPP  ALLOY CADINHO IND E COM, R$ 2.005,00; AMADE COMERCIAL, R$ 652,00; ARBELA 
COM. DE ACESSÓRIOS, R$ 1.858,05; BATISTA TOOLS, R$ 800,00; BLUE DIAMOND TOOLS, R$ 2.229,00; CAIQUE CAIRES 
NOVAIS, R$ 933,33; CLAUDETE GERALDA SOARES MENDES DE MORAIS ME, R$ 1.000,00; FUSOCAN - CAMPOS & 
FURLANETTO LTDA, R$ 6.800,00; HIDRAUSUL COM. PREST. SERVIÇO, R$ 1.333,80; JET-JACOBINI ELETRICA, R$ 5.900,00; 
KGE SERVICE, R$ 3.857,13; LGM CONSULTORIA, R$ 2.000,00; LUAN CARLOS M. FERREIRA, R$ 1.850,00; MARLI DA CRUZ 
CLEMENTE ME, R$ 735,00; MH FORNOS COM., R$ 4.500,00; MICROPRECS-EURO COM., R$ 17.758,76; MULTIMETAL 
INDUSTRIA, R$ 19.430,28; NOVA CORTEC IND. COM., R$ 660,00; PETROCREPE HIGIENIZAÇÃO GERAL, R$ 3.727,70; 
PLMX SOLUÇÕES, R$ 7.730,52; PROMITEC MANGUEIRAS, R$ 3.212,00; PROPER ASS. E LAUDOS, R$ 1.407,75; QRA COM. 
SERVIÇO, R$ 4.050,00; STARKWAND DO BRASIL, R$ 4.467,47; TECNOCOM SERVIÇOS, R$ 1.500,00; ULTRA SP COMERCIO, 
R$ 3.932,37; ULTRATERM IND., R$ 484,38; UNIÃO MANCAIS, R$ 1.440,00; W. ENERGY SOLUÇÕES, R$ 47.150,89. TOTAL 
CLASSE IV: R$ 153.405,43. FAZ SABER, finalmente, que fica marcado o prazo de 15 dias para que os credores não relacionados 
acima declarem seus créditos, ou, ainda, para aqueles acima relacionados apresentem divergências, nos termos do artigo 7º, 
§1º da Lei 11.101/2005, dirigidas ao Administrador Judicial nomeado, Dr. Mauricio Galvão de Andrade, e-mail: m.andrade@
mgaconsultoria.com.br, telefone: (11) 3360-0500 com endereço na Rua Jacerú, nº 384, cj. 204, Brooklin, São Paulo/ Capital, no 
horário comercial. Superados os 15 (quinze) dias para apresentação das habilitações e das divergências (diretamente ao 
administrador judicial), o senhor administrador judicial fará publicar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, edital 
contendo relação dos credores, nos termos do artigo 7º, §2º e, a partir da publicação deste segundo edital, terão os interessados 
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentarem objeções ao plano de recuperação judicial (artigo 55). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 21 de março de 2016.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Nenhuma 
informação disponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que nesta data, afixei no Átrio deste Forum Edital de 
Convocação de Credores expedido em cumprimento a r. Decisão de fls. 
391/393  - item 07. Nada Mais. Jandira, 22 de março de 2016. Eu, ___, 
Marcio Silva Gonçalves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 1 

Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL 
DE JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

RAYTON INDUSTRIAL S/A - em Recuperação Judicial, já 

devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seus advogados ao final assinados, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao disposto no art. 53, 

da Lei nº 11.101/05, apresentar – tempestivamente – seu (i) Plano de Recuperação Judicial, 

com discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados e 

demonstração de sua viabilidade econômica, além de (ii) Laudo econômico-financeiro e 

avaliação de bens e ativos da devedora. 

 

Esclarece, por oportuno, que com a juntada dos documentos 

supramencionados, a Recuperanda cumpre em sua totalidade o disposto no art. 53 em 

comento. 

 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
 
São Paulo, 22 de março de 2.016. 
 
 

Roberto Carlos Keppler          Simone Zaize de Oliveira  

OAB/SP 68.931              OAB/SP 132.830           

 

Fernanda Neves Remedio      

OAB/SP 357.602      
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo n° 1001130-62.2015.8.26.0299 

2ª Vara Distrital de Jandira, Comarca de Barueri, SP 

 

 

RAYTON INDUSTRIAL S.A. 

 

 

RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES 
(Art. 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005) 

 

 

 

FEVEREIRO DE 2016 

 

 

 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE 
Administrador Judicial 

CRA/SP 135.527 

CRC/SP 1SP 168.436 
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I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

Trata-se de Relatório Mensal de Atividades 

elaborado pelo Administrador Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL S.A., que tramita pela 2ª Vara do Foro 

Distrital da Cidade de Jandira, Comarca de Barueri, SP. 

O pedido foi protocolizado em 10/12/2015 e o 

processamento da Recuperação Judicial foi deferido em 17/12/2015 às fls. 391/393.   

A R. Decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foi publicada em 25/01/2016, no Diário da Justiça Eletrônico 

n° 2042, página 792. 

A Recuperanda entregou à serventia a minuta do 

Edital de que trata o § 1° do art. 52 da Lei 11.101/2005 (fls.567/572). 

 

II- OBJETIVOS DESTE RELATÓRIO 

 

 

a) Apresentar ao MM. Juízo o relatório das atividades da Recuperanda no 

mês de fevereiro/2016, conforme determinado no art. 22, inciso II, 

alínea “c” da Lei 11.101/2005; 

 

b) Mostrar a posição econômico-financeira da Recuperanda, 

considerando a concessão do benefício da recuperação judicial e 

consequente suspensão dos pagamentos dos créditos a ela sujeitos; 

 

c) Analisar os resultados apresentados pela Recuperanda; 

 

d) Prestar informações sobre o andamento processual; 

 

e) Prestar informações sobre o andamento dos trabalhos do 

Administrador Judicial. 
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III-  FATOS EXPOSTOS NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A Rayton Industrial S.A. iniciou suas atividades em 

1944 e atua no projeto, fabricação e venda de engrenagens, eixos, conjuntos de 

coroa e pinhão cônicos helicoidais, caixas satélites e demais componentes forjados 

e usinados para transmissão de veículos automotores e máquinas. 

No pedido inicial, a Recuperanda justifica o pedido 

de Recuperação Judicial, em síntese, pelos seguintes fatos: 

 

a) Durante os anos de 2006-2007 houve um “boom” nas vendas dos clientes 

da empresa com previsão de aumento nas vendas para os anos seguintes. 

Com isso, a empresa foi pressionada pelos clientes a ampliar a produção 

para atender o aumento da demanda que se aproximava; 

 

b)  Ao contrário do que era a expectativa das Montadoras, ocorreu a crise de 

2008 e a expectativa de crescimento da economia mundial se converteu em 

um volume decrescente de negócios. Quando a crise acabou, a Rayton foi 

surpreendida com a desvalorização do dólar norte-americano e todas as 

montadoras passaram a importar as peças principalmente da China; 

 

c)  Como resultado a empresa ficou superdimensionada em sua equipe de 

colaboradores e pesados encargos trabalhistas. O endividamento bancário 

cresceu, assim como os juros e o faturamento teve forte queda; 

 

d) Entre 2009 e 2010 foram dispensados cerca de 350 colaboradores, gerando 

alto custo rescisório e uma redução ainda maior no capital de giro; 

 

e) Devido ao aprofundamento da crise na indústria automobilística, em 

dezembro de 2014, nova dispensa de funcionários foi necessária, tendo sido 

dispensados em torno de 150 colaboradores e, por total falta de condições 

para cumprir com o custo das rescisões trabalhistas, com a concordância 

dos funcionários, do Sindicato dos Trabalhadores e do Ministério Público do 

Trabalho, as rescisões foram parceladas em 12 (doze) meses; 
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f) Apesar de todos os esforços que vem desenvolvendo nos últimos anos, a 

situação da empresa só está se agravando a cada dia. Para equilibrar o fluxo 

de caixa e minimizar os prejuízos, reduziu custos fixos, tentou renegociar 

operações bancárias buscando prazos maiores de pagamento e taxas 

menores de juros e adotou outras medidas para conter gastos. 

 

g) Em razão de todos os eventos acima referidos, a empresa chegou a uma 

situação insustentável, ficando incapaz de gerar faturamento suficiente para 

arcar com o pagamento das dívidas assumidas (com fornecedores 

instituições financeiras e ex-funcionários), sem uma reestruturação, que ora 

se faz necessária. 

 

 

IV- BENEFÍCIOS OBTIDOS COM O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

a) Suspensão do pagamento das dívidas  

 

 

O principal benefício que impacta 

diretamente a análise da situação econômica e financeira da Recuperanda, 

principalmente na liquidez corrente e no capital de giro, é a suspensão do 

pagamento de grande parte das dívidas existentes na data do pedido de 

recuperação judicial. 

No caso da Rayton, o valor total da dívida 

sujeita aos efeitos da recuperação judicial é de 46,85 milhões de reais, 

divididos da seguinte forma: 

 

 

Veremos que a análise apresentada abaixo 

demostra claramente o efeito da referida suspensão de pagamentos. 

 

* valores  expressos  em reais

Total da dívida da RJ (10/12/2015) 46.848,11                   

PAGAMENTOS SUSPENSOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Pagamentos de longo prazo (balanço 31/12/2015) 24.730,31                   

22.117,80                   Pagamentos de curto prazo
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b) Redução das despesas financeiras 

 

 

Outro benefício obtido com a recuperação 

judicial é a redução das despesas, em especial a despesa financeira sobre 

o valor das dívidas existentes na data do pedido da recuperação judicial. 

As despesas apresentadas na análise do 

resultado, a partir do mês de janeiro/2016, já contemplam este benefício, 

pois a partir da data do pedido de recuperação judicial os pagamentos das 

referidas despesas financeiras foram suspensos. 

 

 

 

V- ANÁLISE DOS BALANÇOS APRESENTADOS 

CONSIDERANDO OS BENEFÍCIOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

O pagamento das dívidas sujeitas aos efeitos da 

recuperação judicial, anteriores ao pedido de recuperação, ficam suspensos. 

Sendo assim, consideramos este benefício no cálculo da Liquidez Corrente da 

Recuperanda, bem como no cálculo do Capital de Giro, retirando dos cálculos o 

valor referente a essas dívidas. 

Quando o plano de recuperação judicial for 

apresentado pela Recuperanda, o valor da dívida será considerado na análise, 

respeitando a forma proposta no plano de recuperação judicial, para que os 

credores possam visualizar o efeito do plano apresentado na situação econômico-

financeira da Recuperanda. 

Posto isso, o Administrador Judicial mostra abaixo 

os indicativos básicos que podem ser obtidos através da análise dos balanços 

apresentados referentes ao exercício de 2015 e os balancetes mensais até 

fevereiro de 2016.  
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1. LIQUIDEZ CORRENTE  

 

 

 Demonstra a capacidade da empresa de pagar as dívidas de curto prazo em 

um determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. O resultado indica o porcentual da dívida 

de curto prazo que a empresa é capaz de pagar naquele momento; 

 

 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE 
 

 
 

   

  2015 2016     

jan   81,35%     

fev   77,37%     

mar         

abr         

mai         

jun         

jul         

ago         

set         

out         

nov         

dez 51,11%       

 

 

 Observamos que a liquidez corrente teve queda de 3,98 pontos percentuais 

em relação ao mês anterior; 
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2. LIQUIDEZ GERAL 

 

 Demonstra a capacidade de pagar obrigações no longo prazo medida em um 

determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão da 

Disponibilidade Total (ativo circulante + ativo não circulante) dividido pelo Total 

Exigível (passivo circulante + passivo não circulante). O resultado indica o 

porcentual da dívida total de longo prazo que a empresa é capaz de pagar no 

longo prazo. 

 

 O cálculo da Liquidez Geral considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 

 

LIQUIDEZ GERAL 
 

 
 

   

  2015 2016     

jan   80,09%     

fev   78,76%     

mar         

abr         

mai         

jun         

jul         

ago         

set         

out         

nov         

dez 80,29%       
 

 

 

 Observamos que o índice de liquidez geral teve queda de 1,33 pontos 

percentuais.  Atualmente a capacidade de pagamento de longo prazo é de 

78,76%; 
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3. CAPITAL DE GIRO  

 

 É o capital próprio que, efetivamente, está disponível para alimentar as 

próximas operações da empresa. É apurado através da diferença entre o ativo 

circulante e passivo circulante.  
 

 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 

 

CAPITAL DE GIRO 
 

 
 

   

  2015 2016     

jan   -6.516,32      

fev   -8.129,06      

mar         

abr         

mai         

jun         

jul         

ago         

set         

out         

nov         

dez -25.789,86        

* valores em R$ 1000     

 

 O capital de giro se manteve negativo e ainda apresentou uma queda de 

24,75%, o que significa que a empresa dependerá de recursos de terceiros para 

suprir a necessidade de caixa durante a recuperação judicial. 

 

4. ENDIVIDAMENTO TOTAL 

 

 

 Quociente de Participação de Capitais de Terceiros – Sobre os Recursos Totais 

– (Debt Ratio). Informa o grau de comprometimento total do patrimônio da 

empresa. É calculado pela divisão do Total Exigível (passivo circulante + 

passivo não circulante) pelo Total Exigível + Patrimônio Líquido da empresa. 

-30000

-25000

-20000

-15000

-10000

-5000

0

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

CAPITAL DE GIRO

2015 2016

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

D
B

84
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 J
U

S
T

IN
O

 D
A

N
T

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

01
6 

às
 2

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
16

70
00

17
76

9 
   

 .

fls. 856



                               MGA Consultoria 

 

  Página 10 de 23 

Rua Jacerú, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 
Tel: (11) 3360-0500 Cel: (11) 9.9993-5530 – e-mail: mga@mgaconsultoria.com.br                                        

 

 O cálculo do Endividamento Total considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 

 

ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 

 
 

   

  2015 2016     

jan   124,86%     

fev   126,97%     

mar         

abr         

mai         

jun         

jul         

ago         

set         

out         

nov         

dez 124,54%       

 

 Verificamos que o nível de endividamento aumentou 2,11 pontos percentuais. 

Atualmente a dívida da empresa supera o seu capital em 26,97%. 

 

 

VI- EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS E ACORDO 

TRABALHISTA EFETUADO COM O SINDICATO 

 

 

Com base no relatório de movimentação de 

pessoal, Anexo 2 deste relatório, verifica-se o total de 232 (duzentos e trinta e dois) 

funcionários ativos. Desta forma, observa-se o aumento de 1 (um) funcionário em 

relação ao mês anterior.  

O Administrador Judicial tomou conhecimento de 

um acordo efetuado entre a Recuperanda e o Sindicato da categoria em dezembro 

de 2015, para pagamento de verbas trabalhistas de forma parcelada, 

independentemente da recuperação judicial. 
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Desde então a Recuperanda vem efetuando 

pagamentos mensais aos funcionários demitidos. 

Indagada, a Recuperanda alegou que se não 

fizesse o acordo, o Sindicato impediria a entrada dos trabalhadores na empresa. 

Alegou também razões humanitárias, justificando ser véspera de Natal e que os 

funcionários demitidos estariam passando necessidades, conforme mostra no e-

mail recebido pelo signatário em 24/02/2016 - Anexo 4 deste relatório – que 

também contém a planilha com os valores acordados. 

Em reunião realizada em 16/03/2016, a 

Recuperanda entregou ao Administrador Judicial as propostas de acordo enviadas 

ao Sindicato – Anexo 5 - e o e-mail enviado pela Recuperanda aos advogados que 

a representam nestes autos, contendo as informações sobre os acordos realizados 

– Anexo 6. 

Até a presente data, a recuperanda não havia 

comunicado o referido acordo nos autos deste processo. 

 

 

VII- RESULTADOS APRESENTADOS PELA EMPRESA 

 

O Administrador Judicial apresenta a seguir a 

evolução mensal das principais contas que compõe os resultados da Recuperanda, 

desde o pedido da recuperação judicial, até a presenta data: 

O resultado apresentado abaixo já reflete a 

redução referente à suspensão dos pagamentos dos encargos financeiros sobre a 

dívida sujeita à recuperação judicial. 
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1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

 

Somente neste item o Administrador Judicial 

apresenta um comparativo com o ano anterior, com a finalidade de verificar a 

sazonalidade do faturamento da Recuperanda. 

 

 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

 
 

     

Mês 2015 2016       

jan 3.001,24  1.997,11        

fev 3.226,89  2.787,01        

mar 4.185,23          

abr 3.360,40          

mai 4.029,05          

jun 3.171,92          

jul 3.827,82          

ago 4.436,14          

set 3.173,53          

out 3.625,55          

nov 2.472,72          

dez 1.471,40          

Valores em R$ 1000        

 

 No ano de 2015, a receita bruta de fevereiro representou 8,07% do total 

anual. Considerando a mesma sazonalidade de faturamento, a receita bruta 

da Recuperanda ficou 15,77% abaixo do faturamento projetado para o ano 

de 2016 no fluxo de caixa apresentado às fls. 108.  
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2. DEDUÇÕES SOBRE VENDAS  
 

 

DEDUÇÕES SOBRE 
VENDAS 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 639,40        

fev/16 154,65        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       

 

 As deduções sobre vendas representaram 5,55% da Receita Operacional 

Bruta. 

 

 

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

 

RECEITA 
OPERACIONAL 

LÍQUIDA 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 1.357,71        

fev/16 2.632,36        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       
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4. CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 

 
 

 

CUSTO DOS 
PRODUTOS VENDIDOS 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 3.043,32        

fev/16 3.501,41        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       

*Valor de Jan-16 foi alterado devido ao Ajuste realizado pela Recuperanda.   

  

 

 Os custos dos produtos vendidos representaram 125,63% da Receita 

Operacional Bruta; 
 

 O Administrador Judicial solicitou à Recuperanda maiores detalhes sobre a 

composição e o critério de lançamento do CPV. 
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5. LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

 

5.1 Em Reais 

LUCRO OPERACIONAL 
BRUTO R$ 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 -1.685,61        

fev/16 -869,05        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       
 
 

 O prejuízo operacional bruto de fevereiro de 2016, reflete o alto valor do 

custo dos produtos vendidos (CPV).  

 Um melhor esclarecimento dos lançamentos incluídos no CPV foi solicitado 

à Recuperanda. 

 

5.2  Porcentual 
 

 

LUCRO OPERACIONAL 
BRUTO % 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 -84,40%       

fev/16 -31,18%       

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         
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 No mês fevereiro de 2016 a empresa Recuperanda operou com um prejuízo 

operacional de -31,18%, apresentando uma melhora em relação ao prejuízo 

registrado no mês anterior. 

 

6. DESPESAS OPERACIONAIS 

 

6.1 Detalhamento das Despesas 

 

DESPESAS OPERACIONAIS 
 

 
 

    

TIPO fev/16      

De Vendas 145,33      

Administrativas 630,00      

Tributárias 92,25      

Financeira 115,41      

TOTAL 983,00      

Valores em R$ 1000      

       

       

       

       

       

       

       
 

6.2 Despesa Total 

 

DESPESA 
OPERACIONAL TOTAL 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 621,53        

fev/16 983,00        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         
Valores em R$ 1000       

0,00

100,00

200,00

300,00

400,00

500,00

600,00

700,00

DESPESAS 
OPERACIONAIS

De Vendas Administrativas

Tributárias Financeira

0,00

200,00

400,00

600,00

800,00

1.000,00

1.200,00

DESPESA OPERACIONAL 
TOTAL

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

D
B

84
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 J
U

S
T

IN
O

 D
A

N
T

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

01
6 

às
 2

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
16

70
00

17
76

9 
   

 .

fls. 863



                               MGA Consultoria 

 

  Página 17 de 23 

Rua Jacerú, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 
Tel: (11) 3360-0500 Cel: (11) 9.9993-5530 – e-mail: mga@mgaconsultoria.com.br                                        

 

 No detalhamento das despesas operacionais, verifica-se que as despesas 

administrativas correspondem a 72,49% do total das despesas operacionais; 

 

 

 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 

  
 

 

LUCRO OPERACIONAL 
LÍQUIDO 

 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 -2.307,14        

fev/16 -1.852,05        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       
 

 

 

7.1 Outras Receitas  

 

Outras Receitas fev/16 

Outras Receitas -2,52 

Valores em R$ 1000  

 

 

 

 

 

(...) 
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8. LUCRO DO EXERCÍCIO 

 

LUCRO DO EXERCÍCIO 
 

 
 

     

Mês Valor       

jan/16 -2.306,00        

fev/16 -1.854,57        

mar/16         

abr/16         

mai/16         

jun/16         

jul/16         

ago/16         

set/16         

out/16         

nov/16         

dez/16         

Valores em R$ 1000       

 

 

 Assim como no mês anterior, empresa apresentou prejuízo no mês de 

fevereiro de 2016. 

 

 O Administrador Judicial e sua equipe estão verificando junto ao 

departamento contábil da Recuperanda os critérios contábeis utilizados na 

formação do Custo dos Produtos Vendidos e nas despesas operacionais.  

 

VIII- PERFIL DA DÍVIDA DA RECUPERANDA – QUANTO À 

CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 

(dívida sujeita à recuperação judicial) 

 

O quadro abaixo mostra o perfil da dívida 

apresentada pela Recuperanda na relação nominal de credores. 
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PERFIL DA DÍVIDA 
CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Credores Trabalhistas - Classe I  R$                 3.506,64  

Credores c/ Garantia Real - Classe II  R$               18.561,31  

Credores Quirografários - Classe III  R$               24.626,75  

Credores Micro e Peq. Porte - Classe IV  R$                     153,41  

VALOR TOTAL DA DÍVIDA  R$               46.848,11  

* valores em R$ 1000  
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IX- ANDAMENTO DO PROCESSO 

 

O Administrador Judicial mostra na ilustração 

abaixo os principais eventos deste processo de Recuperação Judicial, nas datas 

em que os mesmos ocorreram:  

 

 

 

 

 

 

LEGENDA 

 

 

 

DIA DATA 

-47 10/12/2015 

-46  

: : 

: : 

-41  

-40 17/12/2015 

-39  

: : 

: : 

-1 25/01/2016 

0 26/01/2016 

1  

2  

3 29/01/2016 

4  

5  

: : 

: : 

25  

26  

27 22/02/2016 

28  

29  

30  

:  

:  

49  

50 16/03/2016 

51  

: : 

: : 

59  

60 26/03/2016 

61  

62  

: : 

: : 

178  

179  

180 24/07/2016 

181  

182  

Pedido de Recuperação 
Judicial 

Lei 11.101/2005 

 

Publicação do 
Deferimento do 

Processamento da RJ 
 

 Relatório Inicial-Dez/15 do 
Administrador Judicial 

Art. 22, inc II, “c” 

 

MM. Juízo Recuperanda Adm. Judicial Serventia 

PRAZOS 

 

Deferimento do 
Processamento da RJ  

 art. 52 
Fls. 357/359 

 

 

INÍCIO do Prazo para 
apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
Art. 53 

FIM do Prazo para 
apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial. 
Art. 53 

Relatório de Atividades da 
Recuperanda - Jan/2016   

Art. 22, inc II, “c” 

 

INÍCIO do Prazo de 180 
dias de Suspenção das 

ações e execuções      
Art. 6° 

Relatório de Atividades da 
Recuperanda - Fev/2016   

Art. 22, inc II, “c” 

 

FIM do Prazo de 180 dias 
de Suspenção das ações 

e execuções                  
Art. 6° 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

D
B

84
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 J
U

S
T

IN
O

 D
A

N
T

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

01
6 

às
 2

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
16

70
00

17
76

9 
   

 .

fls. 867



                               MGA Consultoria 

 

  Página 21 de 23 

Rua Jacerú, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 
Tel: (11) 3360-0500 Cel: (11) 9.9993-5530 – e-mail: mga@mgaconsultoria.com.br                                        

 

X- ANDAMENTO DOS TRABALHOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

O Administrador Judicial assinou o termo de 

compromisso em 18/12/2015, à fl. 394. 

Após análise dos autos e demonstrativos 

financeiros, o signatário efetuou diligência à sede da empresa e reuniu-se com os 

sócios e o contador. 

O Administrador Judicial e sua equipe estão 

verificando os detalhes e critérios de lançamentos contábeis contidos nas contas 

apresentadas no balancete mensal. 

Conforme previsto no art. 22, I, “a”, o Administrador 

Judicial enviou as correspondências aos credores constantes da relação de 

credores. 

O escritório do Administrador Judicial está à 

disposição para atendimento aos credores através do e-mail: 

mga@mgaconsultoria.com.br e pelo telefone: (11) 3360-0500. 

 

XI- DOCUMENTOS UTILIZADOS 

 

a) Autos do Processo, em especial a peça inicial, os demonstrativos contábeis 

de fls. 103/108 e a relação de credores de fls.414/426; 

 

b) Balanço de 29/02/2016 enviado pela Recuperanda (Anexo 1); 

 

c) Movimentação de pessoal de fevereiro de 2016 enviada pela Recuperanda 

(Anexo 2); 

 

d) Relatório de produção de fevereiro de 2016 enviado pela Recuperanda 

(Anexo 3); 
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e) Documentos referentes ao acordo trabalhista realizado com o Sindicato da 

categoria (Anexos 4, 5, 6); 

 

 

XII- CONCLUSÃO 
 

 

Após analisar a documentação constante nos 

autos do processo e os documentos fornecidos pela Recuperanda, o Administrador 

Judicial apresenta abaixo suas conclusões: 

 

 Houve um crescimento substancial na receita bruta da Recuperanda de 

39,55%, porém não suficiente para que a empresa apresentasse lucro; 

 

 Proporcionalmente à receita bruta o prejuízo reduziu, passando de 

115,47% em janeiro para 66,54% em fevereiro.  A Administração Judicial 

está apurando os critérios de lançamento do Custo do Produto Vendido 

contabilizado; 

 

 Em 19 de dezembro de 2015, a Recuperanda efetuou acordo com o 

Sindicato da categoria para pagamento de verbas rescisórias de forma 

parcelada. Desde então independentemente da recuperação judicial, o 

acordo vem sendo cumprido. Indagada pelo Administrador Judicial a 

Recuperanda enviou o e-mail do Anexo 4, informando as razões que 

levaram à realização do acordo; (vide item VI deste relatório) 

 

 A empresa acresceu 1 (um) funcionário em seu quadro, que agora é 

composto por 232 funcionários; 

 

 

 A Recuperanda entregou à serventia a minuta do Edital de que trata o 

§ 1° do art. 52 da Lei 11.101/2005 (fls.567/572) e juntou o comprovante 

de pagamento da taxa para publicação em 11/03/2016. Aguarda-se a 

publicação do referido Edital; 
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 O Plano de Recuperação Judicial deve ser entregue pela Recuperanda 

até a data máxima de 26/03/2016. 

 

 A Recuperanda é uma sociedade anônima de capital fechado e não se 

enquadra como empresa de grande porte na forma prevista pela Lei 

11.638/2007, portanto não é obrigada à auditoria independente de suas 

demonstrações contábeis. Não obstante, a Rayton teve seus balanços 

auditados até 2013 pela Baker Tilly Brasil Auditores Independentes S/S, 

sendo que a auditoria dos demonstrativos de 2014 não foi finalizada até 

o momento. 

 

 

XIII-  ENCERRAMENTO 

 

Nada Mais - Estando convicto de haver cumprido 

sua missão de forma plena e satisfatória, o signatário dá por encerrado este 

trabalho e submete seu Relatório Mensal de Administração, constante de 23 

(vinte e três) folhas impressas de um só lado e 4 (quatro) anexos. 

 

 

Termos em que 

P. Deferimento 

Jandira, 17 de março de 2016. 

 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Administrador Judicial 
CRC 1SP 168.436 
CRA SP 135.527 
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29/02/2016 29/02/2016 29/02/2016

DIRETOR PRESIDENTE DIRETOR INDUSTRIAL TÉCNICO CONTÁBIL

CPF: 524.027.898-91 CPF: 002.429.858-15 CRC: 1SP 195118/O-2

__________________________________________________ __________________________________________________ __________________________________________________

EDUARDO ADAMO CAPOZZI ANTONIO CAPOZZI FLÁVIO ALVES FERREIRA

TOTAL......................................................... 77.851.298

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

     Vendas

     (-) Deduções Sobre Vendas

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

     (-) C.P.V.

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

     (-) Despesas Operacionais

     Reservas de Reavaliações 20.437.981

     Reservas de Lucros-Reserva Legal 442.225

     Lucros ou Prejuízos Acumulados (83.694.508)

     Impostos Parcelados 16.502.749

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (20.998.615)

     Capital Social 41.800.000

     Reservas de Capital 15.686

NÃO CIRCULANTE 40.806.351

     Financiamentos Bancários 6.457.373

     Empréstimos de Sócios 17.846.229

9.277.491

     Obrigações Sociais e Fiscais 40.444.965

     Financiamentos 5.012.527

     Outras Obrigações 281.312

     Provisões - Férias e 13º Salário 3.027.268

77.851.298

     Investimentos

     Imobilizado

     (-) Depreciações

     Intangível

TOTAL.........................................................

141.643

129.243.665

(80.100.653)

42.833

971.991

10.233.441

(1.993.038)

11.534.568

585.264

50.054.600

727.112

2.787.012

2.787.012

(154.650)

2.632.362

(3.501.408)

(869.046)

(983.002)

     Despesas de Vendas (145.331)

NÃO CIRCULANTE

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (1.852.048)

     Despesas Administrativas (630.003)

     Despesas Tributárias (92.254)

     Despesas Financeiras (115.414)

     Realizável a Longo Prazo

     I.R. Diferido (Provisões Temporárias) 0

LUCRO DO EXERCÍCIO (1.854.567)

     Outras Receitas (2.519)

LUCRO ANTES DO I.R. (L.A.I.R) (1.854.567)

LUCRO DO EXERCÍCIO POR AÇÃO (R$) (0,0444)

     Disponível

     Clientes

     Créditos e Aplicações

     Despesas Antecipadas

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

CIRCULANTE 27.796.698

6.464.473

CIRCULANTE 58.043.562

     Fornecedores

     Estoques

     Adiantamentos

RAYTON INDUSTRIAL S/A - C.N.P.J. 60.419.744/0001-77

BALANÇO PATRIMONIAL NÃO AUDITADO E PENDENTE DE ANÁLISE ENCERRADO EM 29 DE FEVEREIRO DE 2016 - ( EM R$ )

ATIVO PASSÍVO
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MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Mês: FEVEREIRO/ 2016

Contratações Dispensas
Jandira 197 1 0 198
Barueri 34 0 0 34

total 231 1 0 232

Posição Inicial Posição FinalMovimentaçãoLocal
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Fam Cml Item Descrição Unid Qtde Valor
0 120200 ENGRENAGEM 2a. PC 61 11.199,01

121100 ENGRENAGEM 1a. PC 214 21.706,28
123700 ENGRENAGEM DUPLA PC 401 72.250,90

67311 ENGRENAGEM DUPLA PC 88 13.146,74
68020 ENGRENAGEM 2a. PC 145 23.099,12

10 347109 ENGRENAGEM PLANETARIA PC 104 162.772,73
67031 ENGRENAGEM 3a. PC 85 12.680,33
68151 ENGRENAGEM 5a. PC 60 5.412,55
68184 BUCHA ESTRIADA PC 10 1.009,18

100 509500 ENGRENAGEM COMANDO PC 194 79.879,89
5132500 VIRABREQUIM PC 1.368,00 98.523,09
5132501 VIRABREQUIM PC 10 10
5198481 DISCO DENTADO PC 292 63.952,56
5254202 CUBO DE FREIO PC 29 2.701,82
5257516 CAIXA DE SATELITE VAZIA PC 71 11.647,83
5257520 SUPORTE DAS PLANETARIAS PC 56 10.509,22
5257521 SUPORTE DAS PLANETARIAS PC 50 3.358,63
5259920 FLANGE DE SAIDA PC 46 7.949,25
5345001 COROA E PINHAO 06X39 CJ 12 9.445,85
5345010 COROA E PINHAO 10X41 PC 1 939,02
5345014 COROA E PINHAO 9X41 CJ 27 21.717,60
5345101 PINHAO(5345001) ACABADO PC 12 3.716,25
5345201 COROA (5345001) PC 12 5.967,51
5377101 ENGRENAGEM SOLAR PC 9 2.142,22

20 122901 EIXO PRINCIPAL PC 2 1.329,42
123900 EIXO ENGRENAGEM INTERMEDIARIA PC 270 72.241,31

67212 EIXO PILOTO PC 498 111.984,06
68211 EIXO PILOTO PC 151 38.399,90
68233 CONTRA EIXO PC 30 9.626,29

83957546 EIXO LAMINADO PC 51 13.575,41
84249139 EIXO FRONTAL PC 50 5.058,14
84250260 EIXO MOTRIZ DE ACOPLAMENTO PC 18 5.112,23

40 121801 LUVA ESTRIADA PC 40 16.280,96
354200 CUBO PC 13 10.532,38

67188 ANEL TRAVA PC 87 510,0636
67411 LUVA SINCRONIZADORA PC 156 11.111,55
67422 MIOLO SINCRONIZADOR PC 98 14.167,83
67431 ANEL SINCRONIZADOR PC 175 16.925,48
68411 LUVA SINCRONIZADORA PC 594 58.690,76
68422 MIOLO SINCRONIZADOR PC 40 11.791,40

50 125003 COROA E PINHAO 06X37 CJ 96 58.010,34
125004 COROA E PINHAO 06X35 CJ 9 6.630,11
125009 COROA E PINHAO 06X37 CJ 11 13.209,63
145000 COROA E PINHAO 13X25 CJ 63 25.409,07

16500 COROA E PINHAO 08X37 CJ 110 45.451,33
195000 COROA E PINHAO 10X51 CJ 30 22.637,36

35500 COROA E PINHAO 13X46 CJ 160 44.445,89
35503 COROA E PINHAO 11X45 CJ 1 455,5036
35505 COROA E PINHAO 13X43 CJ 112 44.551,75
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36501 COROA E PINHAO 07X36 CJ 64 26.920,31
36503 COROA E PINHAO 10X41 CJ 8 3.774,06
36504 COROA E PINHAO 09X41 CJ 136 58.492,93

435001 COROA E PINHAO (08X25) Pﾇ 38 39.821,04
435002 COROA E PINHAO (07X38) Pﾇ 3 4.804,58
455002 CONJUNTO COROA E PINHﾃO 10 X 41 CJ 12 1.201,06

45501 COROA E PINHAO 11X43 CJ 50 31.213,08
45502 COROA E PINHAO 13X41 CJ 130 70.053,80
45504 COROA E PINHAO 13X41 CJ 94 45.409,87
45505 COROA E PINHAO 11X47 CJ 33 13.254,15
45507 COROA E PINHAO 11X41 CJ 20 9.810,93
65500 COROA E PINHAO 11X47 CJ 37 15.803,64
67504 COROA E PINHAO 08x39 CJ 41 31.252,28
67507 COROA E PINHAO 10x41 CJ 45 32.603,21

60 18190 ENGRENAGEM SOLAR PC 79 15.683,58
38611 ENGRENAGEM CILINDRICA PC 116 21.183,12
38620 ENGRENAGEM CILINDRICA PC 10 2.602,86
67190 ENGRENAGEM SOLAR PC 59 17.461,66

70 117100 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 122 9.224,83
117101 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 256 23.179,83
117200 SATELITE PC 275 11.890,64
117302 CRUZETA PC 106 15.819,40

1366551 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 114 14.837,00
2117101 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 262 24.356,86
2117201 SATELITE PC 618 38.666,47
2117302 CRUZETA PC 106 15.913,80

347202 SATELITE PC 12 6.149,63
66701 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 5 6.715,71
66770 CAIXA DE SATELITE VAZIA CJ 5 2.059,62
66771 CAIXA DE SATELITE VAZIA CJ 96 111.720,84
67700 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 13 24.869,75
67701 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 9 11.034,67
67712 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 362 29.942,07
67721 SATELITE PC 1 43,3765
67731 CRUZETA PC 525 45.116,72
67770 CAIXA DE SATELITE VAZIA CJ 6 9.770,02
67771 CAIXA DE SATELITE VAZIA CJ 39 43.072,84

90 114207 CUBO DO ROTOR PC 52 26.028,70
117900 JOGO DE REPARO DA CAIXA SATELITE CJ 61 20.059,72
120701 ENGRENAGEM IMPULSORA PC 92 17.992,94
122101 EIXO PINHﾃO PC 196 23.268,32
124000 CONJUNTO SINCRONIZADOR CJ 200 27.533,70

2075364 SUPORTE DE PLANETARIAS PC 20 8.848,10
2119006 CONJUNTO CUBO DO ROTOR CJ 52 26.168,48
3119006 CONJUNTO CUBO DO ROTOR CJ 52 26.168,48

381901 ENGRENAGEM Z15 PC 55 4.484,11
389300 POLIA PC 1 1.132,61
399900 JOGO DE KIT COMPLETO CJ 15 3.333,30
435101 PINHAO (435001) PC 78 21.061,68

6201 REPARO DO CONJUNTO SINCRONIZADOR SEM ANELCJ 38 511,3698
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7088 ARRUELA PC 59 1.193,64
7090 ARRUELA PC 58 1.134,30

81879170 CUBO DA PTO-REPOSICAO PC 9 4.242,01
83936827 PLACA DA PTO PC 2 1.261,37
87389438 ADAPTADOR DO VOLANTE PC 50 23.148,63
87620306 CONJUNTO FLANGE COM ROLAMENTO PC 54 26.591,40

TOTAL GERAL 11273 2.453.768,80     
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1

Maurício Galvão de Andrade
De: Romildo Ferreira <romildo.ferreira@rayton.com.br>Enviado em: quarta-feira, 24 de fevereiro de 2016 15:17Para: m.andrade@mgaconsultoria.com.brCc: j.roberto@mgaconsultoria.com.br; Simone; 'Jorge Nicola'; e.capozzi@rayton.com.brAssunto: Rescisões TrabalhistasAnexos: Cópia de DEMITIDOS_MULTA_RESCISORIA.xlsx

Prezado Maurício, 
 
Conforme conversamos por telefone, estou lhe encaminhando em anexo planilha de acordo firmado com os demitidos. 
A titulo de esclarecimento, vou informar sobre o ocorrido: 

1. Os funcionários foram demitidos em 09 de dezembro de 2015. O prazo para pagamento das rescisões trabalhistas era 19 de dezembro de 2015. Como não conseguimos recursos para pagar as rescisões, em 11 de janeiro protocolamos o pedido da RJ; 
2. No dia 19 de janeiro os funcionários procuraram a Rayton para se certificarem dos créditos em conta. No momento, esclarecemos sobre o ocorrido (a RJ) e o caos se instalou. Eles ameaçaram impedir a entrada dos não demitidos e também fizeram ameaças físicas aos sócios. O Sindicato compareceu e eu procurei contornar a situação marcando uma reunião no sindicato; 
3. No dia da reunião, como seria natural, eles disseram que sem receber seus direitos, não permitiriam a empresa retornar as atividades, mesmo que isso representasse a falência da empresa; 
4. Após muita negociação, acertamos um acordo para ir amortizando mensalmente o equivalente a um determinado percentual do salário líquido até liquidar os créditos de cada um; 
5. Este acordo foi feito até por questões humanitárias, visto que era véspera de Natal e o pessoal estava completamente sem dinheiro. 
6. Além dos demitidos em dezembro, havia uma última parcela de um acordo firmado com os demitidos em dezembro de 2014, sendo que estes empregados se juntaram aos recém demitidos reforçando a pressão. 
7. Por esta razão, existe na planilha duas colunas: A da esquerda se refere ao parcelamento da última parcela dos demitidos em 2014 e a coluna da direita o acordo relativo às rescisões trabalhistas dos demitidos em dezembro de 2015. 

Para maiores esclarecimentos, me coloco à sua disposição. 
 
Att.   
Romildo Ferreira 
Superintendente de Adm. e Fin. 
 

 Rodovia João de Góes, 479  06616-130 - Jandira - SP - Brasil 55(11) 3868-5555 R. 10455(11) 3871-0905 romildo.ferreira@rayton.com.br  
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Valor do Crédito Valor do Crédito
Total

Parcelas Data Pgto. % Valor Parcelas Data Pgto. % Valor Total 1 + 2
Parcela 1 02/02/2016 60% 39.617,94 Parcela 1 29/01/2016 Art.477 179.756,54 219.374,48
Parcela 2 02/03/2016 60% 39.617,94 Parcela 2 29/02/2016 60% 107.853,92 147.471,86
Parcela 3 02/04/2016 60% 39.617,94 Parcela 3 29/03/2016 60% 107.853,92 147.471,86
Parcela 4 02/05/2016 60% 39.617,94 Parcela 4 29/04/2016 60% 107.853,92 147.471,86
Parcela 5 02/06/2016 60% 39.617,94 Parcela 5 29/05/2016 60% 107.853,92 147.471,86
Parcela 6 02/07/2016 60% 39.617,94 Parcela 6 29/06/2016 60% 107.853,92 147.471,86
Parcela 7 02/08/2016 70% 46.220,93 Parcela 7 29/07/2016 60% 107.853,92 172.050,51
Parcela 8 02/09/2016 70% 46.220,93 Parcela 8 29/08/2016 70% 125.829,58 172.050,51
Parcela 9 02/10/2016 70% 46.220,93 Parcela 9 29/09/2016 70% 125.829,58 172.050,51
Parcela 10 02/11/2016 70% 46.220,93 Parcela 10 29/10/2016 70% 125.829,58 172.050,51
Parcela 11 02/12/2016 70% 46.220,93 Parcela 11 29/11/2016 70% 125.829,58 172.050,51
Parcela 12 02/01/2017 70% 46.220,93 Parcela 12 29/12/2016 70% 125.829,58 172.050,51
Parcela 13 02/02/2017 80% 52.823,92 Parcela 13 29/01/2017 70% 125.829,58 196.629,15
Parcela 14 02/03/2017 80% 52.823,92 Parcela 14 28/02/2017 80% 143.805,23 196.629,15
Parcela 15 02/04/2017 80% 52.823,92 Parcela 15 29/03/2017 80% 143.805,23 196.629,15
Parcela 16 02/05/2017 80% 52.823,92 Parcela 16 29/04/2017 80% 143.805,23 196.629,15
Parcela 17 02/06/2017 80% 52.823,92 Parcela 17 29/05/2017 80% 143.805,23 196.629,15
Parcela 18 02/07/2017 80% 52.823,92 Parcela 18 29/06/2017 80% 143.805,23 196.629,15
Parcela 19 02/08/2017 90% 59.426,91 Parcela 19 29/07/2017 80% 143.805,23 203.232,14
Parcela 20 02/09/2017 90% 59.426,91 Parcela 20 29/08/2017 80% 143.805,23 98.984,87
Parcela 21 02/10/2017 90% 59.426,91 Parcela 21 29/09/2017 Saldo 39.557,96 59.426,91
Parcela 22 Saldo 48.080,68 29/10/2017 48.080,68

Total 1.058.338,16 Total 2.628.052,14 3.578.536,37

ANEXO

2.628.052,14
TOTAL66.029,90

1.058.338,16

 1 - Demitidos 2014 2 -Demitidos 2015
179.756,54

2.448.295,60
Base para cálculo = Salário Líquido Base para cálculo = Salário Líquido
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
DISTRITAL DE JANDIRA – DA COMARCA DE BARUERI – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

 
RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial, já 

devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, por seus advogados in fine 
assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 
quanto segue: 

 
1. Como cediço e repisado nestes autos, tendo em vista as 

dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa Recuperanda, que culminaram com o 
pedido de Recuperação Judicial, houve necessidade de realizar a dispensa de alguns 
funcionários – o que ocorreu antes mesmo da distribuição do pedido. 

 
2. Nesse sentido, observa-se que os créditos relativos às 

verbas rescisórias devidas aos referidos funcionários dispensados, foram devidamente 
inseridos na Relação de Credores Trabalhistas – Classe I, anexada à petição inicial da 
Recuperação e retificados por meio de petitório protocolado em 15/01/2016. 

 
3. Desta forma, ante a dispensa dos referidos funcionários e 

visando cumprir a legislação trabalhista, a Recuperanda, como de praxe, solicitou junto ao 
Sindicato dos Trabalhadores que procedesse à homologação das respectivas rescisões 
trabalhistas de forma parcelada.  

 
4. Nesse aspecto, a Recuperanda informou ao Sindicato do 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial, e que a empresa não teria como 
pagar as verbas salariais/rescisórias pertinentes à vista, por força das dificuldades 
mencionadas, e ainda, de que tais créditos já estavam inseridos na Relação de Credores 
Trabalhistas – Classe I anexada ao processo recuperacional e que serão pagos na forma do 
Plano Recuperacional a ser apresentado no prazo determinado na Lei 11.101/2005. 
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5. Pois bem, nesse sentido a Recuperanda e o Sindicato dos 

Metalúrgicos da Comarca de Osasco e região, deliberaram na data de 19 de Janeiro de 
2016 – através de reunião – acerca da forma de pagamento das indenizações trabalhistas 
dos trabalhadores, cujos créditos foram incluídos na referida Classe I, fato justificado pela 
preocupação em prezar pelo respeito aos trabalhadores, bem como atentando às 
questões de foro social, humanitário e de justiça social, visando suprir as necessidades 
básicas dos mesmos e suas respectivas famílias. 

 
6. Em vista disso, fora discutido o critério objetivo para o 

início dos pagamentos dos créditos de cada trabalhador de forma parcelada, utilizando-se 
como base o percentual do salário líquido de cada um – conforme se depreende da 
planilha acostada ao presente petitório, sendo que já foram quitadas as parcelas 
correspondentes aos dias 02/02, 29/02, e 02/03 – até a liquidação total destes créditos.  

 
7. Cumpre salientar que o referido cronograma de 

pagamento objetiva indubitavelmente o tratamento igualitário de toda a universalidade de 
credores trabalhistas da Recuperanda, como forma de garantir a aplicação do princípio do 
par conditio creditorum, elementar e norteador do procedimento recuperacional. 

 
 
8. Nesse diapasão, os trabalhadores concordaram com a 

proposta de boa-fé ofertada pela Recuperanda, sendo assistidos pelo Sindicato no referido 
acordo, sem prejuízo de pleitearem eventuais diferenças que entenderem devidas 
oportunamente. 

  
9. Ora, Excelência, verifica-se que a Recuperanda – pautada 

pela boa-fé e atenta ao aspecto social dos ex-funcionários, objetiva, neste ato, a 
minoração dos dissabores enfrentados pelos mesmos, visando a assistência financeira 
imediata, bem como evitando-se a recorrência de novas greves trabalhistas e mal-estar 
entre todos os envolvidos, com o escopo de preservar a sua atividade empresarial, a 
manutenção dos demais empregos e o sucesso da recuperação judicial.  

  
11. Diante do acima exposto, a Recuperanda vem perante V. 

Exa. requerer que seja autorizado a continuação dos pagamentos mensais, mediante o 
parcelamento dos créditos trabalhistas, conforme demonstrado na planilha em anexo, 
cuja deliberação envolveu o Sindicato dos trabalhadores, visando evitar maiores 
dissabores aos envolvidos. 

 
12. Por derradeiro, a Recuperanda se coloca à disposição 

deste D. Juízo e do Il. Administrador Judicial para eventuais esclarecimentos que se façam 
necessários, sendo que remete cópia da presente para ciência do Il. Administrador Judicial.  
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Termos em que,  
Pede e espera urgente deferimento.  
 
Jandira, 22 de março de 2016. 
 
 
 

Roberto Carlos Keppler Simone Zaize de Oliveira Fernanda N Remedio 
OAB/SP 68.931  OAB/SP 132.830  OAB/SP 357.602 
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SALÁRIO MULTA 40% 50% PROCESSO *

Ademiro Rosa de Oliveira 2.171,04                              15.668,63                7.834,32                   23.502,95              10,8              

Almir Vitor Araujo de Souza 2.247,77                              16.822,24                8.411,12                   25.233,36              11,2              

Almiro Francisco dos Santos 1.736,83                              12.498,23                6.249,12                   18.747,35              10,8              

Amauri de Melo Moura 1.736,83                              17.404,91                8.702,46                   26.107,37              15,0              

Antonio Savio da Silva 4.320,80                              58.965,84                29.482,92                88.448,76              20,5              

Celso Salamzi 5.188,03                              45.600,95                22.800,48                68.401,43              13,2              

Ednaldo Santiago Diniz 3.232,23                              19.878,82                9.939,41                   29.818,23              9,2                

Erivaldo Rodrigues Gomes 3.799,40                              36.315,66                18.157,83                54.473,49              14,3              

Honorio Soares Neto 1.736,83                              18.041,11                9.020,56                   27.061,67              15,6              

Ivan Aparecido Pereira 3.232,23                              38.654,03                19.327,02                57.981,05              17,9              

Jenivaldo Carlos dos Santos 3.232,23                              30.719,75                15.359,88                46.079,63              14,3              

Joao Cavalcante de Siqueira 2.171,04                              17.183,29                8.591,65                   25.774,94              11,9              

Jose Adeilson Gomes da Silva 3.039,52                              33.712,93                16.856,47                50.569,40              16,6              

Jose Adilson Germano da Silva 3.378,21                              33.895,43                16.947,72                50.843,15              15,1              

Marcelo Bezerra da Silva 3.231,36                              51.129,89                25.564,95                76.694,84              23,7              

Marcelo de Melo Ourives 2.721,40                              24.125,06                12.062,53                36.187,59              13,3              

Pedro Rodrigues Ferracini 6.473,14                              74.809,23                37.404,62                112.213,85            17,3              

Severino dos Ramos Andrade 3.799,40                              36.262,88                18.131,44                54.394,32              14,3              

Vanderlei de Souza 5.349,38                              76.700,31                38.350,16                115.050,47            21,5              

Vicente Agripino Santana Prata 3.232,23                              47.169,58                23.584,79                70.754,37              21,9              

66.029,90                            705.558,77              352.779,39              1.058.338,16         

Multa pelo atraso

QTDE PARC.Credor
FGTS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, . - Jardim São Luiz
CEP: 06618-000 - Jandira - SP
Telefone: (11) 4707-4920 - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Carmezim Camargo Neves

Vistos. 

Desentranhem-se fls. 643/658, 669/676, 678/710, 731/738, devendo tais pedidos 
serem entregues diretamente ao administrador.

Fls. 639/641 – Em que pese todo o argumentado pela recuperanda, mantenho a 
decisão por seus próprios fundamentos. Proceda-se ao pagamento dos honorários advocatícios na 
forma e valores indicados na decisão de fls. 583/584, atentando-se às parcelas vencidas. 
Acrescento, no mais, que a forma disposta para pagamento parcelado levou em conta o tempo 
médio de processamento de uma recuperação judicial.

Fls. 711/727 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 
fundamentos.  Aguarde-se o julgamento do recurso.

Fls. 881/893 – Dê-se vista ao MP, inclusive sobre o documento de fls. 876/877 
acostado pelo Administrador Judicial quando de seu último relatório. Tendo em vista que o 
Administrador Judicial, embora ciente da situação, ainda não se manifestou concretamente sobre a 
situação aqui narrada, proceda-se também a sua intimação para tanto.

Sem prejuízo, intime-se a recuperanda para que apresente, em 5 dias, documento(s) 
que formalizou(aram) o pagamento das indenizações trabalhistas.Especifique, ainda,  a forma de 
quitação das verbas rescisórios, relatando os valores já pagos e os que serão pagos oportunamente.

Intimem-se.

Jandira, 31 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, . - Jardim São Luiz
CEP: 06618-000 - Jandira - SP
Telefone: (11) 4707-4920 - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Carmezim Camargo Neves

Vistos.

Chamei os autos à conclusão.

Reconheço a existência de erro na decisão de fls. 894 em seu segundo 

parágrafo, passando a constar: "... Proceda-se ao pagamento dos honorários do 

administrador judicial na forma e nos valores indicados..." 

Permanecem as demais disposições inalteradas.

No mais, ante a entrega do plano de recuperação judicial (fls. 748/811), 

providencie o cartório a publicação do edital.

 
Intime-se.

Jandira, 04 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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                     Maurício Galvão de Andrade 

Administrador Judicialbb 
Perito Contábilbb  

 

   fls. 1 de 2 

Rua Jaceru, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 

Tel: (11) 3360-0500 - Celular: (11) 9.9993-5530 – email: m.andrade@mgaconsultoria.com.br 
 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 
DISTRITAL DA CIDADE DE JANDIRA – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  
Recuperação Judicial 

*10011306220158260299* 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE 

Administrador de Empresas, inscrito no CRA SP sob n° 135527 e Contador, inscrito 

no CRC SP sob n° 1SP 168436/O-0, honrosamente nomeado como Administrador 

Judicial nos autos deste processo de Recuperação Judicial da empresa RAYTON 
INDUSTRIAL S.A., vem, respeitosamente, diante de V.Exa., para manifestar-se 
sobre os pagamentos dos acordos trabalhistas em curso, em atendimento ao 

despacho de Fls. 894. 

 

Não há, por parte do Administrador Judicial, óbice 

na realização de referidos acordos e ao fato de estarem os mesmos sendo pago, o 

que entende-se como verdadeiro, por conta dos comprovantes acostados em fls. 

881 e seguintes. 

Em nosso entendimento trata-se de medida de 

“pacificação” das relações trabalhistas e sindicais que, por tudo o que pudemos 

verificar, colocaram em risco a continuidade das operações fabris da empresa, com 

ameaças de greve e de suspensão dos trabalhos. Os pagamentos informados, ao 

que tudo indica, restabeleceram os laços de confiança entre empregador, 

empregados e sindicato. 
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                     Maurício Galvão de Andrade 

Administrador Judicialbb 
Perito Contábilbb  

 

   fls. 2 de 2 

Rua Jaceru, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 

Tel: (11) 3360-0500 - Celular: (11) 9.9993-5530 – email: m.andrade@mgaconsultoria.com.br 
 

 

Neste sentido, os pagamentos feitos – e o acordo 

celebrado – não devem trazer prejuízos a credores. Observamos, porém que: 

 

1) Os pagamentos aos trabalhadores deverão guardar proporção 

de igualdade entre os mesmos. O administrador judicial incluirá 

este item nos seus próximos relatórios mensais, de forma a 

garantir o tratamento isonômico entre estes credores 

trabalhistas. 

2) Na assembléia geral de credores, quando da apresentação do 

Plano de Recuperação para aprovação, poderá ser necessário 

reduzir alguns prazos acordados. Isso porque, nos termos do 

Artigo 54 da Lei 11.101 os credores da Classe I – 

Trabalhadores – deverão ter suas dívidas quitadas em prazo 

não superior a 1 ano.  

3) Também o artigo 54, § único prevê pagamento não superior a 

30 dias para valores até 5 (cinco) salários mínimos, o que 

eventualmente ensejará adequação nos pagamentos de 

alguns credores. 

 

Era o que havia a manifestar-se, sub censura.  

 

Termos em que 
P. Deferimento 
Jandira, 11 de abril de 2016. 
 

 

 

 
 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Administrador Judicial 
CRC 1SP 168.436/O-0 
CRA SP 135527 
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Av. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 
  

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 
DISTRITAL DE JANDIRA/SP 
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BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 

Juscelino Kubitschek, 2041, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, nos autos da 

recuperação judicial em epígrafe, ajuizada por RAYTON INDUSTRIAL S.A., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos anexos 

instrumentos de representação, bem como requerer que todas as publicações alusivas ao 

presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome do Dr. ALFREDO ZUCCA 

NETO, OAB/SP nº 154.694, sob pena de nulidade, nos termos do art. 272,§ 2º, do 

Código de Processo Civil (art. 236, §1º do Antigo CPC). 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2016. 

 

 

ALFREDO ZUCCA NETO 
OAB/SP nº 154.694 
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 13/04/2016 14:00 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP)  D.J.E 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Desentranhem-se   fls.   643/658,   669/676,   678/710,   731/738,   devendo   tais   pedidos 
 serem   entregues   diretamente   ao   administrador.Fls.   639/641   -   Em   que   pese   todo   o   argumentado   pela 
 recuperanda,   mantenho   a   decisão   por   seus   próprios   fundamentos.   Proceda-se   ao   pagamento   dos   honorários 
 advocatícios   na   forma   e   valores   indicados   na   decisão   de   fls.   583/584,   atentando-se   às   parcelas   vencidas. 
 Acrescento,   no   mais,   que   a   forma   disposta   para   pagamento   parcelado   levou   em   conta   o   tempo   médio   de 
 processamento   de   uma   recuperação   judicial.Fls.   711/727   -   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e 
 jurídicos   fundamentos.   Aguarde-se   o   julgamento   do   recurso.Fls.   881/893   -   Dê-se   vista   ao   MP,   inclusive   sobre 
 o   documento   de   fls.   876/877   acostado   pelo   Administrador   Judicial   quando   de   seu   último   relatório.   Tendo   em 
 vista   que   o   Administrador   Judicial,   embora   ciente   da   situação,   ainda   não   se   manifestou   concretamente   sobre   a 
 situação   aqui   narrada,   proceda-se   também   a   sua   intimação   para   tanto.Sem   prejuízo,   intime-se   a   recuperanda 
 para   que   apresente,   em   5   dias,   documento(s)   que   formalizou(aram)   o   pagamento   das   indenizações 
 trabalhistas.Especifique,   ainda,   a   forma   de   quitação   das   verbas   rescisórios,   relatando   os   valores   já   pagos   e   os 
 que serão pagos oportunamente.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 13 de abril de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 13/04/2016 14:00 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP)  D.J.E 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP)  D.J.E 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP)  D.J.E 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Chamei   os   autos   à   conclusão.Reconheço   a   existência   de   erro   na   decisão   de   fls. 
 894   em   seu   segundo   parágrafo,   passando   a   constar:   "...   Proceda-se   ao   pagamento   dos   honorários   do 
 administrador   judicial   na   forma   e   nos   valores   indicados..."   Permanecem   as   demais   disposições   inalteradas.No 
 mais,   ante   a   entrega   do   plano   de   recuperação   judicial   (fls.   748/811),   providencie   o   cartório   a   publicação   do 
 edital. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Jandira, 13 de abril de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
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1

MARCIO DA SILVA GONCALVES

De: MARCIO DA SILVA GONCALVES
Enviado em: quarta-feira, 13 de abril de 2016 16:06
Para: m.andrade@mgaconsultoria.com.br
Assunto: DECISÃO  -  DESENTRANHAMENTO DE HABILTAÇÕES/DIVERGÊNCIAS 

CRÉDITOS - PROC. DIGITAL: 1001130-62.2015.8.26.0299- RAYTON IND. S/A - 
RECUP. JUDICIAL - 

Anexos: HABILITAÇÃO DIVERGÊNCIA FAIG.pdf; HABILITAÇÃO DIVERGÊNCIA 
SABESP.pdf; HABILITAÇÃO Multimetal.pdf; HABILITAÇÃO RCN.pdf

REF. DECISÃO  -  DESENTRANHAMENTO DE HABILTAÇÕES/DIVERGÊNCIAS CRÉDITOS - 
PROC: 1001130-62.2015.8.26.0299- RAYTON IND. S/A - RECUP. JUDICIAL – 
 
 
CARÍSSIMO ADMINISTRADOR JUDICIAL – CONFORME DECISÃO (FLS. 894) DO MM. JUIZ 
DE DIREITO – ENVIO À VOSSA SENHORIA HABILITAÇÕES/DIVERGÊNCIA DE CRÉDITOS 
(ANEXOS .PDF). 
 
 
INFORMO AINDA QUE AS EMPRESAS E SEUS PROCURADORES FORAM INSERTOS NO 
SISTEMA E-SAJ PARA ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL. 
 
 

 

MARCIO SILVA GONCALVES
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

2º OFÍCIO CÍVEL  - 

Avenida Antônio Bardella, 401 - Jardim São Luiz - Jandira/SP - CEP: 06618-000 

E-mail da Vara: jandira2@tjsp.jus.br 

Tel: (11) 4619-2642  

E-mail: marciosg@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Nenhuma informação disponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Nenhuma 
informação disponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 13 de abril de 2016.
Eu, ___, Marcio Silva Gonçalves, Escrevente Técnico 

Judiciário.

          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

E
5A

74
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 S
IL

V
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
04

/2
01

6 
às

 1
7:

01
 .

fls. 936



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Nenhuma 
informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível 
>>

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE, que em 13/04/2016 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  13 de abril de 2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL- PLANO DE RECUPERAÇÃO  JUDICIAL, AVISO AOS CREDORES

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

EDITAL - PLANO DE RECUPERAÇÃO  JUDICIAL, AVISO AOS CREDORES, COM 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO DE OBJEÇÕES, E 
INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 53, DA LEI 11.101/2005, expedido nos autos 
da ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONCURSO DE CREDORES, PROCESSO Nº 
1001130-62.2015.8.26.0299.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rafael Carmezim Camargo Neves, na forma da Lei, etc. Edital de aviso aos credores do 
recebimento do Plano de Recuperação Judicial (Art. 53, parágrafo único da Lei 11.101/2005), 
com prazo de 30 (trinta) dias para que os credores manifestem suas objeções (Art. 55, “caput” da 
Lei 11.101/2005), expedido nos autos da Recuperação Judicial da empresa RAYTON 
INDUSTRIAL SA  - O Doutor Rafael Carmezim Camargo Neves, Juiz de direito da 2ª Vara 
Judicial do Foro Distrital de Jandira, Comarca de Barueri, São Paulo, na forma da Lei, faz saber a 
todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que a 
empresa RAYTON INDUSTRIAL SA, apresentou o Plano de Recuperação Judicial, que 
encontra-se juntado aos autos às fls. 748/847, sendo fixado o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a 
partir da publicação do edital de que trata o Art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005, para que os credores 
manifestem suas eventuais objeções (Art. 55 da Lei 11.101/2005). Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 13 de abril de 2016. 
Centimetragem gratuita.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rafael Carmezim Camargo Neves, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) , que lhe foi proposta uma ação de Recuperação Judicial por parte de Rayton 
Industrial Sa, alegando em síntese: * . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BARUERI
FORO DISTRITAL DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 13 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 14/04/2016 11:06 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2096, do dia 15/04/2016, página 1004. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Desentranhem-se   fls.   643/658,   669/676,   678/710,   731/738,   devendo   tais   pedidos 
 serem   entregues   diretamente   ao   administrador.Fls.   639/641   -   Em   que   pese   todo   o   argumentado   pela 
 recuperanda,   mantenho   a   decisão   por   seus   próprios   fundamentos.   Proceda-se   ao   pagamento   dos   honorários 
 advocatícios   na   forma   e   valores   indicados   na   decisão   de   fls.   583/584,   atentando-se   às   parcelas   vencidas. 
 Acrescento,   no   mais,   que   a   forma   disposta   para   pagamento   parcelado   levou   em   conta   o   tempo   médio   de 
 processamento   de   uma   recuperação   judicial.Fls.   711/727   -   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   e 
 jurídicos   fundamentos.   Aguarde-se   o   julgamento   do   recurso.Fls.   881/893   -   Dê-se   vista   ao   MP,   inclusive   sobre 
 o   documento   de   fls.   876/877   acostado   pelo   Administrador   Judicial   quando   de   seu   último   relatório.   Tendo   em 
 vista   que   o   Administrador   Judicial,   embora   ciente   da   situação,   ainda   não   se   manifestou   concretamente   sobre   a 
 situação   aqui   narrada,   proceda-se   também   a   sua   intimação   para   tanto.Sem   prejuízo,   intime-se   a   recuperanda 
 para   que   apresente,   em   5   dias,   documento(s)   que   formalizou(aram)   o   pagamento   das   indenizações 
 trabalhistas.Especifique,   ainda,   a   forma   de   quitação   das   verbas   rescisórios,   relatando   os   valores   já   pagos   e   os 
 que serão pagos oportunamente.Intimem-se." 

           Barueri, 14 de abril de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 FORO DISTRITAL DE JANDIRA  Emitido em: 14/04/2016 11:06 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2096, do dia 15/04/2016, página 1004. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Chamei   os   autos   à   conclusão.Reconheço   a   existência   de   erro   na   decisão   de   fls. 
 894   em   seu   segundo   parágrafo,   passando   a   constar:   "...   Proceda-se   ao   pagamento   dos   honorários   do 
 administrador   judicial   na   forma   e   nos   valores   indicados..."   Permanecem   as   demais   disposições   inalteradas.No 
 mais,   ante   a   entrega   do   plano   de   recuperação   judicial   (fls.   748/811),   providencie   o   cartório   a   publicação   do 
 edital. Intime-se." 

           Barueri, 14 de abril de 2016. 

           Ana Paula Queiróz 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001130-62.2015.8.26.0299
Foro:  Foro Distrital de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  15/04/2016 16:04
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 15 de Abril de 2016

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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          MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

  

 
 
Autos n. 1001130-62.2015.8.26.0299 

MM juiz: 

 

 

   Ciente da publicação de edital (PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

AVISO AOS CREDORES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO DE 

OBJEÇÕES, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 53, DA LEI 11.101/2005).  

    

   Atendendo ao despacho de fls. 894, acompanho manifestação de fls. 

896/897. 

 

   Jandira, 15 de abril de 2016. 

 

   Juliana de Freitas Levy Manfrin 

         Promotora de Justiça  
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 18 de abril de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano IX - Edição 2098 85

nº 02  Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis de Barra Bonita-SP, de propriedade de Silvana Varasquim”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente 

edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barra Bonita, aos 13 de abril 
de 2016.

BARRETOS

3ª Vara Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Raquel Fernandes, 
REQUERIDO POR Maria Cristina Fernandes - PROCESSO Nº1000034-66.2014.8.26.0066 - ordem nº 12/2014.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Senise Ferreira de 
Camargo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e 
Cartório do 3º Ofício Cível da Comarca de Barretos, Estado de São Paulo, os termos da AÇÃO de INTERDIÇÃO supracitada, foi 
decretada a interdição de RAQUEL FERNANDES, brasileira, solteira, nascida em 16/09/1989, na cidade de Mogi das Cruzes/SP, 
filha de Mauro Fernandes e Maria Cristina Fernandes, portadora do RG nº 39.854.982-5 e do CPF nº 378.167.688-93, residente 
na Rua Zaiden Geraige, nº 366, Bairro Nadir Kenan, Barretos/SP, declarando-a totalmente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil pelo fato de ser portadora de retardo mental grave, de caráter permanente, não tendo condições de exercer 
os atos da vida civil ou de gerir sua pessoa e bens, de forma total e permanente, tendo sido nomeada como sua curadora a 
Srª Maria Cristina Fernandes, brasileira, do lar, filha de Francisco dos Santos e Maria do Carmo Santos, portadora do RG 
n. 22.803.149-7 e do CPF n. 072.393.808-31, residente na Rua Zaiden Geraige, nº 366, Bairro Nadir Kenan, Barretos/SP , 
conforme se vê no tópico final da r. Sentença de seguinte teor: “Ante o exposto, e em face da concordância do representante 
do Ministério Público, DECRETO A INTERDIÇÃO de RAQUEL FERNANDES, nascida em 16/09/1989 , na cidade de Mogi das 
Cruzes-SP, filha de pai MAURO FERNANDES, mãe MARIA CRISTINA FERNANDES, portadora do RG n. 39.854.982-5 e CPF 
n.378.167.688-93, declarando-a totalmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe Curadora sua 
mãe MARIA CRISTINA FERNANDES, filha de pai FRANCISCO DOS SANTOS, mãe MARIA DO CARMO SANTOS, portadora 
do RG n. 22.803.149-7 e CPF n. 072.393.808-31. Julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 
269, I do Código de Processo Civil.Em observância ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, 
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil, expedindo-se mandado e publique-se na imprensa local e no órgão 
oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias.Oportunamente, tome-se por termo o compromisso da Curadora nomeada.P.R.I. 
Transitada em julgado, publicada a sentença de interdição, expedido o mandado de inscrição e a certidão de honorários e 
tomado por termo o compromisso da curadora, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. “. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado por três (03) vezes pela Imprensa Oficial do Estado e 
na Imprensa local, com intervalo de dez (10) dias, e afixado no lugar público de costume, na forma legal. Dado e passado pelo 
Ofício Judicial da Comarca de Barretos, Estado de São Paulo, aos 14 de setembro de 2015.

BARUERI

Foro Distrital de Jandira

2ª Vara

EDITAL - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AVISO AOS CREDORES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA 
MANIFESTAÇÃO DE OBJEÇÕES, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 53, DA LEI 11.101/2005, expedido nos autos 
da ação de RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CONCURSO DE CREDORES, PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299.O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro Distrital de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Carmezim Camargo Neves, na 
forma da Lei, etc. Edital de aviso aos credores do recebimento do Plano de Recuperação Judicial (Art. 53, parágrafo único da Lei
11.101/2005),com prazo de 30 (trinta) dias para que os credores manifestem suas objeções (Art. 55,  caput da Lei 11.101/2005), 
expedido nos autos da Recuperação Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL SA - O Doutor Rafael Carmezim Camargo 
Neves, Juiz de direito da 2ª Vara Judicial do Foro Distrital de Jandira, Comarca de Barueri, São Paulo, na forma da Lei, faz 
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que a empresa RAYTON 
INDUSTRIAL SA, apresentou o Plano de Recuperação Judicial, que encontra-se juntado aos autos às fls. 748/847, sendo 
fixado o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a partir da publicação do edital de que trata o Art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005, para que os 
credores manifestem suas eventuais objeções (Art. 55 da Lei 11.101/2005). Para que produza seus regulares efeitos de direito, 
é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Jandira, aos 13 de abril de 2016.Centimetragem gratuita.
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Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL 
DE JANDIRA – DA COMARCA DE BARUERI – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
PEDIDO URGENTE 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

 
RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial, já 

qualificada nos autos da ação de Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados in fine 

assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em caráter de urgência, 

expor e requerer o quanto segue. 

 

Conforme narrado na exordial, distribuída em 11.12.2015, a 

Recuperanda fora acometida por grave crise econômico-financeira que, por fatores 

macroeconômicos, teve por responsável a dilapidação do fluxo de caixa da Companhia, razão 

pela qual em brilhante despacho, proferido em 17.12.2015, Vossa Excelência entendeu, por 

bem, deferir o processamento do presente feito. 

 

Como cediço, o instituto da Recuperação Judicial visa viabilizar a 

superação de empresa em situação de momentânea crise econômico-financeira, observados os 

princípios insculpidos pelo legislador pátrio nos dispositivos da Lei nº 11.101/05, para 

manutenção de sua fonte produtora, dos empregos dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, com a finalidade de preservar a empresa e sua função social.     
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Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

 

Como se vê, a Lei de Recuperação Judicial, bem como a 

Constituição Federal, preconizam a necessidade de preservação da empresa, não apenas no 

intuito de preservar a propriedade privada, mas também para assegurar a sua função social. 

Afinal, não se pode olvidar que a empresa representa na sociedade fonte de riquezas, gerando 

empregos, impostos e movimentando toda a economia.  

 

Ricardo Negrão1, em sua obra Manual de Direito Comercial e de 

Empresa, ensina que “das normas constitucionais decorre o objetivo da tutela recuperatória em 

juízo: atender à preservação da empresa, mantendo, sempre que possível, a dinâmica 

empresarial em três aspectos fundamentais: fonte de produtora, emprego dos trabalhadores e 

interesses dos credores. ” 

 

Nesta esfera, infere-se que a empresa tem sua função social e, 

portanto, deve atender os interesses da sociedade, sendo certo que a empresa se apresenta 

como veículo para atender aos outros princípios constitucionais da livre iniciativa e 

concorrência, no intuito de angariar riquezas para toda a cadeia econômica, obtendo, dessa 

forma, mais dignidade aos cidadãos, através de geração de empregos nesta sociedade tão 

sedenta de trabalho.  

 

A empresa que atende à sua função social não pode ficar 

desprotegida e, nesta senda, o instituto da Recuperação Judicial vem a proteger as sociedades 

que se encontram, momentaneamente, em delicada situação financeira, necessitando de 

fôlego para manter a capacidade produtiva, os empregos gerados, enfim, para cumprir a sua 

função social.  

 

Entretanto, Excelência, como é cediço, a Recuperanda permanece 

em crise, devendo encontrar meios alternativos para movimentar seu fluxo de caixa, garantir o 

pagamento de seus funcionários, bem como visar o adimplemento das obrigações contraídas 

pós recuperação judicial. 
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Nessa senda, a Recuperanda informa que possui 01 (uma) 

máquina retificadora – a qual já possui um comprador interessado – cujo valor avençado de 

venda equivale ao importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) – nota fiscal anexa (doc. 01), 

a qual não é considerada essencial para o fomento de sua atividade, tornando-se obsoleta à 

empresa atualmente. 

 

Imperioso mencionar que o produto da venda de referido 

maquinário dar-se-á para exclusiva compra de matéria-prima para a industrialização dos 

produtos da Recuperanda, razão pela qual pleiteia a autorização de Vossa Excelência para a 

alienação supra. 

 

Isso porque Excelência, conforme determinado pela Lei 

11.101/2005 e a jurisprudência pátria, para que a Recuperanda possa alienar bens e ativos, faz-

se necessária a autorização deste r. juízos, senão vejamos: 

 

Recuperação judicial. Autorização para a sociedade recuperanda 

promover a venda de bens móveis de seu ativo, apontados como 

desprovidos de utilidade para a continuidade de suas atividades. 

Reforma da decisão de primeiro grau. Inclusão de maquinários 

transferidos a credor fiduciário antes do ajuizamento da demanda 

recuperacional. Inteligência dos artigos 1.361 e seguintes do 

Código Civil (TJ-SP - AI: 00886377320138260000 SP 0088637-

73.2013.8.26.0000, Relator: José Reynaldo, Data de Julgamento: 

09/12/2013, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de 

Publicação: 10/12/2013) 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Venda de ativos Veículos com vários 

anos de uso - Bens não essenciais à atividade primordial da 

                                                                                                                                             
1 NEGRÃO, Ricardo. Manual de Direito Comercial e de Empresa: volume 3. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
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recuperanda Medida que visa evitar gastos com manutenção e 

reparos dos bens Autorização pelo juízo - Desnecessidade de 

oitiva do Comitê de Credores, porque nem mesmo constituído 

Alienação que se deve dar de acordo com a média de preços 

apontada, e o preço da venda depositado (TJ-SP - AI: 

20171267820138260000 SP 2017126-78.2013.8.26.0000, Relator: 

Lígia Araújo Bisogni, Data de Julgamento: 09/12/2013, 2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

13/12/2013) 

 

Nesse sentido, considerando a delicada situação financeira 

atravessada pela empresa, consubstanciada, inclusive, no ato de distribuição da presente 

Recuperação Judicial, serve a presente para requerer autorização judicial para alienação da 

máquina supra indicada. 

 

Sendo assim, o deferimento ora postulado se prestará a viabilizar 

a retomada da higidez financeira da devedora, atingindo o ideal maior da Recuperação Judicial 

em curso, qual seja, a preservação do negócio da devedora. 

 

Desta forma, reitera-se que o produto da venda do bem citado 

será utilizado exclusivamente para compra de matéria-prima com o precípuo escopo de 

efetivo soerguimento da empresa em recuperação, garantindo o pagamento em dia de seus 

funcionários e adimplemento das obrigações cotidianamente contraídas pela Recuperanda.  

 

Diante de todo o exposto, requer seja autorizado por este MM. 

Juízo alienação da máquina retificadora (nota fiscal anexa), nos termos alhures propostos. 

 

Por derradeiro, a Recuperanda se coloca à disposição deste Juízo, 

bem como do Il. Administrador Judicial para eventuais esclarecimentos que se façam 

necessários, almejando o efetivo deferimento da alienação do bem mencionado. 
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Termos em que,  

Pede e espera urgente deferimento. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2016. 

 

 

ROBERTO CARLOS KEPPLER  SIMONE ZAIZE DE OLIVEIRA  

OAB/SP 68.931      OAB/SP 132.830           

 

 

  FERNANDA NEVES REMEDIO 

   OAB/SP 357.602 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE 

JANDIRA DA COMARCA DE BARUERI – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo n° 1001130-62.2015.8.26.0299 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

RAYTON INDUSTRIAL S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada 

nos autos da ação em epígrafe, por seus advogados in fine assinados, nos autos de sua recuperação 

judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, opor os presentes EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, com fulcro no artigo 1.022 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, pelas razões 

abaixo aduzidas.  

 

Em decisão proferida as fls. 583/584, Vossa Excelência, com brilhantismo, 

determinou a fixação justa de honorários do Ilustre Administrador Judicial no valor de R$ 843.265,75 

(oitocentos e quarenta e três mil duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), 

determinando, de plano, o pagamento em 30 (trinta) parcelas, iguais e consecutivas, no valor de R$ 

28.108,85 (vinte e oito mil cento e oito reais e oitenta e cinco centavos) a partir da decisão que deferiu o 

processamento do processo recuperacional.  

 

Nesse sentido, a Recuperanda prontamente se manifestou, concordando com o valor 

arbitrado por Vossa Excelência, requerendo, no entanto, a aplicação do § 2º, do artigo 241, da Lei 

11.101/05, a fim de preservar o percentual de 40% (quarenta por cento) do valor fixado, para ser pago 

no encerramento da recuperação judicial.  

 

Por fim, requereu que o saldo residual, correspondente à 60% (sessenta por cento) 

do valor arbitrado por Vossa Excelência, fosse dividido em trinta parcelas de R$ 16.865,32 (dezesseis mil 

                                            
1   Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial, observados a 
capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado 
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oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos), correspondendo às condições financeiras da 

empresa em Recuperação Judicial.  

 

No que pese os fortes argumentos aduzidos pela Recuperanda, Vossa Excelência viu 

por bem, manter o parcelamento como decidido, nos termos que se pede vênia para transcrever: 

 

“Vistos. Desentranhem-se fls. 643/658, 669/676, 678/710, 731/738, 

devendo tais pedidos serem entregues diretamente ao administrador. 

Fls. 639/641 - Em que pese todo o argumentado pela recuperanda, 

mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Proceda-se ao 

pagamento dos honorários advocatícios na forma e valores indicados 

na decisão de fls. 583/584, atentando-se às parcelas vencidas. 

Acrescento, no mais, que a forma disposta para pagamento parcelado 

levou em conta o tempo médio de processamento de uma recuperação 

judicial.  (...). Intimem-se.” 

 

Nobre Magistrado, malgrado o notório saber jurídico de Vossa Excelência, a r. 

decisão retro mencionada, manifesta clara contradição com o previsto na Lei 11.101/05, bem como com 

a jurisprudência majoritária Egrégio Tribunal Bandeirante, conforme será demonstrado. 

 

Excelência, como dito, a Lei 11.101/05 em seu artigo 24, § 2º, determina a reserva 

OBRIGATÓRIA de 40% do valor fixado para pagamento quando do encerramento da recuperação 

judicial, sendo este o entendimento jurisprudencial, vejamos: 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Honorários do administrador judicial - Fixação 

em 2% do passivo, mediante pagamento mensal no importe de R$ 

6.000,00 e reserva obrigatória de 40% (LREF, arts. 154 e 155) - 

Insurgência recursal na qual se busca a manutenção da reserva 

obrigatória - Falta de interesse recursal - Agravo prejudicado neste 

ponto. - Honorários do administrador judicial - Fixação em 2% do 

passivo, mediante pagamento mensal no importe de R$ 6.000,00 - 

                                                                                                                                             
para o desempenho de atividades semelhantes. (...) § 2o Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante 
devido ao administrador judicial para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei. 
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Inconformismo da recuperanda, que pretende limitar o pagamento 

mensal em R$ 1.750,00 - Ausente manifestação do administrador judicial 

- Concordância tácita - Agravo provido neste ponto. Dispositivo: 

Conhecem em parte e, na conhecida, dão provimento. (TJ-SP - AI: 

20314613420158260000 SP 2031461-34.2015.8.26.0000, Relator: 

Ricardo Negrão, Data de Julgamento: 09/09/2015,  2ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/09/2015) 

 

Agravo. Recuperação judicial. Remuneração do administrador judicial. 

Função exercida por empresa especializada. Fixação da remuneração 

total no início do processo. Determinação de adiantamento de parcelas 

mensais. Arbitramento em 1% do passivo declarado. Inteligência dos 

artigos 24 e 63, I e III da LRF. Aplicação dos princípios da 

proporcionalidade e preservação da empresa. Reserva de 40% do total 

da remuneração para ser paga após a apresentação do relatórfo^ 

final. Agravo provido, em parte. (TJ-SP - AI: 990100317075 SP, Relator: 

Pereira Calças, Data de Julgamento: 19/10/2010, Câmara Reservada à 

Falência e Recuperação, Data de Publicação: 28/10/2010) 

 

Sendo assim, resta clara a contradição presente da r. decisão embargada, haja vista 

estar em discordância com o disposto em na Lei 11.101/05 e jurisprudência majoritária, requerendo, 

desde já sua reforma para determinar o pagamento de 60% (sessenta por cento) do valor arbitrado 

por Vossa Excelência, parcelado em trinta parcelas, iguais e sucessivas, de R$ 16.865,32 (dezesseis mil 

oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

  

Ademais, Excelência, importa destacar que as razões que culminaram no pedido de 

Recuperação da empresa, somados ao desmoronamento diário da economia e retração de mercado, 

não deram o folego necessário para recompor parte do seu fluxo de caixa, o que a faz trabalhar com 

margens muito pequenas, sendo que, a manutenção da r. decisão nos termos proferidos, onerará 

demasiadamente o caixa da empresa em recuperação, sendo medida urgente sua reforma.   

 

Pelo exposto, requer se reconheça a contradição do r. decisum, para que Vossa 

Excelência possa reconsiderar a decisão que manteve os honorários do Ilustre administrador em 30 
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 4 

Rua Bento de Andrade, 421 

Jardim Paulista 

CEP 04503-011 São Paulo - SP 

Fone / Fax (11) 3888.9819  

advocacia@keppler.adv.br  

(trinta) parcelas, iguais e consecutivas, no valor de R$ 28.108,85 (vinte e oito mil cento e oito reais e 

oitenta e cinco centavos) a partir da decisão que deferiu o processamento do processo recuperacional, 

reformando-a para considerar o disposto na Lei 11.101/05 e consequentemente reservando o 

pagamento de 40% do valor arbitrado para pagamento ao encerramento da Recuperação Judicial.  

 

Por derradeiro, em atenção ao determinado na r. decisão embargada, requer a 

juntada do incluso documento firmado com o Sindicato dos Trabalhadores, que formalizou o 

pagamento das indenizações trabalhistas, bem como planilha demonstrativa dos valores já pagos.  

 

Termos em que,  

Pede e espera urgente deferimento. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2016. 

 

 

Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 

 

Fernanda Neves Remedio 

OAB/SP 357.602 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Processo n° 1001130-62.2015.8.26.0299 
2ª Vara Distrital de Jandira, Comarca de Barueri, SP 

 
 

RAYTON INDUSTRIAL S.A. 
 
 

RELATÓRIO MENSAL DAS 
ATIVIDADES 

(Art. 22, inciso II, alínea “c” da Lei 11.101/2005) 
 

 

 

MARÇO DE 2016 
 

 

 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE 
Administrador Judicial 

CRA/SP 135.527 
CRC/SP 1SP 168.436 
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I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
 

Trata-se de Relatório Mensal de Atividades 

elaborado pelo Administrador Judicial nos autos do processo de Recuperação 

Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL S.A., que tramita pela 2ª Vara do Foro 

Distrital da Cidade de Jandira, Comarca de Barueri, SP. 

O pedido foi protocolizado em 10/12/2015 e o 

processamento da Recuperação Judicial foi deferido em 17/12/2015 às fls. 391/393.   

A R. Decisão que deferiu o processamento da 
recuperação judicial foi publicada em 25/01/2016, no Diário da Justiça Eletrônico 

n° 2042, página 792. 

O Edital de que trata o § 1° do art. 52 da Lei 
11.101/2005 (fls.567/572), contendo a relação nominal de credores, foi 
publicado em 22/03/2016. 

O Plano de Recuperação Judicial foi 
apresentado pela Recuperanda em 22/03/2016, às fls. 747/814, juntamente como 

o Laudo de Avaliação de Bens de fls. 815/847. 

 

 

II- OBJETIVOS DESTE RELATÓRIO 
 

 
a) Apresentar ao MM. Juízo o relatório das atividades da Recuperanda no 

mês de março/2016, conforme determinado no art. 22, inciso II, alínea 
“c” da Lei 11.101/2005; 
 

b) Mostrar a posição econômico-financeira da Recuperanda, 
considerando a concessão do benefício da recuperação judicial e 
consequente suspensão dos pagamentos dos créditos a ela sujeitos; 
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c) Analisar os resultados apresentados pela Recuperanda; 

 

d) Prestar informações sobre o andamento processual; 
 

e) Prestar informações sobre o andamento dos trabalhos do 
Administrador Judicial. 

 

III-  FATOS EXPOSTOS NO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

A Rayton Industrial S.A. iniciou suas atividades em 

1944 e atua no projeto, fabricação e venda de engrenagens, eixos, conjuntos de 

coroa e pinhão cônicos helicoidais, caixas satélites e demais componentes forjados 

e usinados para transmissão de veículos automotores e máquinas. 

No pedido inicial, a Recuperanda justifica o pedido 

de Recuperação Judicial, em síntese, pelos seguintes fatos: 

 

a) Durante os anos de 2006-2007 houve um “boom” nas vendas dos clientes 

da empresa com previsão de aumento nas vendas para os anos seguintes. 

Com isso, a empresa foi pressionada pelos clientes a ampliar a produção 

para atender o aumento da demanda que se aproximava; 
 

b)  Ao contrário do que era a expectativa das Montadoras, ocorreu a crise de 

2008 e a expectativa de crescimento da economia mundial se converteu em 

um volume decrescente de negócios. Quando a crise acabou, a Rayton foi 

surpreendida com a desvalorização do dólar norte-americano e todas as 

montadoras passaram a importar as peças principalmente da China; 
 

c)  Como resultado a empresa ficou superdimensionada em sua equipe de 

colaboradores e pesados encargos trabalhistas. O endividamento bancário 

cresceu, assim como os juros e o faturamento teve forte queda; 
 

d) Entre 2009 e 2010 foram dispensados cerca de 350 colaboradores, gerando 

alto custo rescisório e uma redução ainda maior no capital de giro; 
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e) Devido ao aprofundamento da crise na indústria automobilística, em 

dezembro de 2014, nova dispensa de funcionários foi necessária, tendo sido 

dispensados em torno de 150 colaboradores e, por total falta de condições 

para cumprir com o custo das rescisões trabalhistas, com a concordância 

dos funcionários, do Sindicato dos Trabalhadores e do Ministério Público do 

Trabalho, as rescisões foram parceladas em 12 (doze) meses; 

 
 

f) Apesar de todos os esforços que vem desenvolvendo nos últimos anos, a 

situação da empresa só está se agravando a cada dia. Para equilibrar o fluxo 

de caixa e minimizar os prejuízos, reduziu custos fixos, tentou renegociar 

operações bancárias buscando prazos maiores de pagamento e taxas 

menores de juros e adotou outras medidas para conter gastos. 

 

g) Em razão de todos os eventos acima referidos, a empresa chegou a uma 

situação insustentável, ficando incapaz de gerar faturamento suficiente para 

arcar com o pagamento das dívidas assumidas (com fornecedores 

instituições financeiras e ex-funcionários), sem uma reestruturação, que ora 

se faz necessária. 

 
 

IV- BENEFÍCIOS OBTIDOS COM O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
a) Suspensão do pagamento das dívidas  

 
 

O principal benefício que impacta diretamente a 

análise da situação econômica e financeira da Recuperanda, principalmente 

na liquidez corrente e no capital de giro, é a suspensão do pagamento de 

grande parte das dívidas existentes na data do pedido de recuperação 

judicial. 

No caso da Rayton, o valor total da dívida sujeita 

aos efeitos da recuperação judicial é de 46,85 milhões de reais, divididos da 

seguinte forma: 
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Veremos que a análise apresentada abaixo 

demostra claramente o efeito da referida suspensão de pagamentos. 

 

 

b) Redução das despesas financeiras 
 
 

Outro benefício obtido com a recuperação judicial 

é a redução das despesas, em especial a despesa financeira sobre o valor 

das dívidas existentes na data do pedido da recuperação judicial. 

As despesas apresentadas na análise do 

resultado, a partir do mês de janeiro/2016, já contemplam este benefício, 

pois a partir da data do pedido de recuperação judicial os pagamentos das 

referidas despesas financeiras foram suspensos. 

 
 

V- PLANO DE PAGAMENTO PROPOSTO 

 

a) Credores Trabalhistas 

 

A Recuperanda propõe o pagamento dos créditos 

da classe trabalhista em 12 (doze) meses, a partir da decisão que homologa 

o Plano de Recuperação Judicial. No pagamento desta classe, não haverá 

deságio. 

 
b) Credores Quirografários, Credores Garantia Real e Credores 

enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  

 

 

* valores  expressos  em reais

Total da dívida da RJ (10/12/2015) 46.848,11                   

PAGAMENTOS SUSPENSOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Pagamentos de longo prazo (balanço 31/12/2015) 24.730,31                   

22.117,80                   Pagamentos de curto prazo
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A Recuperanda pretende pagar os 

Credores Quirografários, Credores com Garantia Real e Credores 

enquadrados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, da 

seguinte forma: 

 

 Utilização do caixa mensal no importe fixo de R$ 118.200,00 mensais, 

sedo pagos trimestralmente o valor de R$ 354.599,00; 

 

 Carência de 36 (trinta e seis) meses para início dos pagamentos, a 

contar da publicação da decisão que homologa o presente Plano de 

Recuperação Judicial; 

 

 Deságio de 75% sobre o valor original da dívida; 

 

 Os créditos dos credores quirografários, garantia real, microempresas 

de pequeno porte serão corrigidos pelo percentual correspondente à 

6% ao ano. 

 
Aos credores que tenham interesse em continuar 

fornecendo bens ou serviços à Recuperanda, serão revertidos 5% a menos de 

deságio, como forma de priorização desses credores. 

  

 
VI- LAUDO DE AVALIAÇÃO DE ATIVOS 

 

No Laudo de Avaliações de Bens, a Recuperanda 

apresenta a avaliação de máquinas, equipamentos industriais, ferramentas e 

veículos das Unidades de Jandira e Barueri, totalizando o valor de R$ 

65.891.800,00 (sessenta e cinco milhões, oitocentos e noventa e um mil e 

oitocentos reais). 
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VII- ANÁLISE DOS BALANÇOS APRESENTADOS 
CONSIDERANDO OS BENEFÍCIOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

O pagamento das dívidas sujeitas aos efeitos da 

recuperação judicial, anteriores ao pedido de recuperação, ficam suspensos. 

Sendo assim, consideramos este benefício no cálculo da Liquidez Corrente da 

Recuperanda, bem como no cálculo do Capital de Giro, retirando dos cálculos o 

valor referente a essas dívidas. 

Quando o plano de recuperação judicial for 

apresentado pela Recuperanda, o valor da dívida será considerado na análise, 

respeitando a forma proposta no plano de recuperação judicial, para que os 

credores possam visualizar o efeito do plano apresentado na situação econômico-

financeira da Recuperanda. 

Posto isso, o Administrador Judicial mostra abaixo 

os indicativos básicos que podem ser obtidos através da análise dos balanços 

apresentados referentes ao exercício de 2015 e os balancetes mensais até março 

de 2016.  

 

 

1. LIQUIDEZ CORRENTE  
 

 

 Demonstra a capacidade da empresa de pagar as dívidas de curto prazo em 

um determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão do Ativo 

Circulante pelo Passivo Circulante. O resultado indica o porcentual da dívida 

de curto prazo que a empresa é capaz de pagar naquele momento; 
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 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE 
 

 
 

   
  2015 2016     

jan   81,35%     
fev   77,37%     
mar   64,08%     
abr         
mai         
jun         
jul         

ago         
set         
out         
nov         
dez 51,11%       
 

 Observamos que a liquidez corrente teve queda novamente, a redução foi 

13,29 pontos percentuais em relação ao mês anterior; 

 

2. LIQUIDEZ GERAL 
 

 Demonstra a capacidade de pagar obrigações no longo prazo medida em um 

determinado momento. O cálculo é efetuado através da divisão da 

Disponibilidade Total (ativo circulante + ativo não circulante) dividido pelo Total 

Exigível (passivo circulante + passivo não circulante). O resultado indica o 

porcentual da dívida total de longo prazo que a empresa é capaz de pagar no 

longo prazo. 

 

 O cálculo da Liquidez Geral considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 
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LIQUIDEZ GERAL 
 

 
 

   
  2015 2016     

jan   80,09%     
fev   78,76%     
mar   76,17%     
abr         
mai         
jun         
jul         

ago         
set         
out         
nov         
dez 80,29%       

 

 

 

 

 Observamos que o índice de liquidez geral teve queda de 2,59 pontos 

percentuais.  Atualmente a capacidade de pagamento de longo prazo é de 

76,17%; 
 

 

 

 

 

 

3. CAPITAL DE GIRO  

 

 É o capital próprio que, efetivamente, está disponível para alimentar as 

próximas operações da empresa. É apurado através da diferença entre o ativo 

circulante e passivo circulante.  
 

 O gráfico apresentado a seguir contempla a suspensão do pagamento das 

dívidas de curto prazo a partir de janeiro/2016. 
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CAPITAL DE GIRO 
 

 
 

   
  2015 2016     

jan   -6.516,32      
fev   -8.129,06      
mar   -14.840,46      
abr         
mai         
jun         
jul         

ago         
set         
out         
nov         
dez -25.789,86        

* valores em R$ 1000     
 

 O capital de giro se manteve negativo e ainda apresentou uma queda de 

82,56%, o que significa que a empresa aumentou a dependência de recursos 

de terceiros para suprir a necessidade de caixa durante a recuperação judicial. 

 

 

 

4. ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 
 

 Quociente de Participação de Capitais de Terceiros – Sobre os Recursos Totais 

– (Debt Ratio). Informa o grau de comprometimento total do patrimônio da 

empresa. É calculado pela divisão do Total Exigível (passivo circulante + 

passivo não circulante) pelo Total Exigível + Patrimônio Líquido da empresa. 

 

 O cálculo do Endividamento Total considera as dívidas de curto e longo prazo, 

portanto a suspensão dos pagamentos sujeitos à recuperação judicial não 

interferem no resultado; 
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ENDIVIDAMENTO TOTAL 
 

 
 

   
  2015 2016     

jan   124,86%     
fev   126,97%     
mar   131,28%     
abr         
mai         
jun         
jul         

ago         
set         
out         
nov         
dez 124,54%       

 

 Verificamos que o nível de endividamento continua aumentando, o acréscimo 

foi de 4,31 pontos percentuais. Atualmente a dívida da empresa supera o seu 

capital em 31,28%. 

 

 

VIII- EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS E ACORDO 
TRABALHISTA EFETUADO COM O SINDICATO 

 

 

Com base no relatório de movimentação de 

pessoal, Anexo 2 deste relatório, verifica-se o total de 232 (duzentos e trinta e dois) 

funcionários ativos. Desta forma, observa-se a manutenção do quadro de 

funcionários do mês anterior.  

A Recuperanda formalizou nos autos que efetuou 

um acordo a com o Sindicato da categoria em dezembro de 2015, para pagamento 

de verbas trabalhistas de forma parcelada, independentemente da recuperação 

judicial. 

Desde então a Recuperanda vem efetuando 

pagamentos mensais aos funcionários demitidos. 
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A Recuperanda alegou que, se não fizesse o 

acordo, o Sindicato impediria a entrada dos trabalhadores na empresa. Alegou 

também razões humanitárias, justificando ser véspera de Natal e que os 

funcionários demitidos estariam passando necessidades, e requereu ao MM. Juízo 

que autorização para continuar efetuando os pagamentos do acordo.  

O Administrador Judicial manifestou-se a favor da 

continuidade do pagamento do acordo, visto que o pagamento está sendo feito de 

forma proporcional a todos os credores da classe trabalhista (1ª classe a receber), 

ressalvando que, por ocasião da eventual aprovação do plano de recuperação 

judicial, o saldo remanescente dos pagamentos da classe seja ajustado de forma a 

atender o disposto no art. 54 da Lei 11.101/2005. 

 

 

IX- RESULTADOS APRESENTADOS PELA EMPRESA 

 

O Administrador Judicial apresenta a seguir a 

evolução mensal das principais contas que compõe os resultados da Recuperanda, 

desde o pedido da recuperação judicial, até a presenta data: 

O resultado apresentado abaixo já reflete a 

redução referente à suspensão dos pagamentos dos encargos financeiros sobre a 

dívida sujeita à recuperação judicial. 

 

 

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

 

Somente neste item o Administrador Judicial 

apresenta um comparativo com o ano anterior, com a finalidade de verificar a 

sazonalidade do faturamento da Recuperanda. 
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RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
 

 
 

     
Mês 2015 2016       
jan 3.001,24  1.997,11        
fev 3.226,89  2.787,01        
mar 4.185,23  3.059,68        
abr 3.360,40          
mai 4.029,05          
jun 3.171,92          
jul 3.827,82          

ago 4.436,14          
set 3.173,53          
out 3.625,55          
nov 2.472,72          
dez 1.471,40          

Valores em R$ 1000        
 

 No ano de 2015, a receita bruta de março representou 10,47% do total anual. 

Considerando a mesma sazonalidade de faturamento, a receita bruta da 

Recuperanda ficou 28,72% abaixo do faturamento projetado para o ano de 

2016 no fluxo de caixa apresentado às fls. 108.  

 

2. DEDUÇÕES SOBRE VENDAS  
 
 

DEDUÇÕES SOBRE 
VENDAS 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 639,40        
fev/16 154,65        
mar/16 812,23        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
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 As deduções sobre vendas representaram 26,55% da Receita Operacional 

Bruta. 
 
 

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

RECEITA 
OPERACIONAL 

LÍQUIDA 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 1.357,71        
fev/16 2.632,36        
mar/16 2.247,45        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
 

 

4. CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 
 

CUSTO DOS 
PRODUTOS VENDIDOS 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 3.043,32        
fev/16 3.501,41        
mar/16 2.849,45        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
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 Os custos dos produtos vendidos representaram 93,13% da Receita 

Operacional Bruta; 
 

 O Administrador Judicial solicitou à Recuperanda maiores detalhes sobre a 

composição e o critério de lançamento do CPV. 
 

 

 

5. LUCRO OPERACIONAL BRUTO 
 

5.1 Em Reais 

 

LUCRO OPERACIONAL 
BRUTO R$ 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 -1.685,61        
fev/16 -869,05        
mar/16 -602,00        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
 

 

 
 

 O prejuízo operacional bruto de março de 2016, reflete o alto valor do custo 
dos produtos vendidos (CPV).  
 

 Um melhor esclarecimento dos lançamentos incluídos no CPV foi solicitado 
à Recuperanda. 
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5.2  Porcentual 
 

 

LUCRO OPERACIONAL 
BRUTO % 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 -84,40%       
fev/16 -31,18%       
mar/16 -19,68%       
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

 
 

 No mês março de 2016 a empresa Recuperanda operou com um prejuízo 

operacional de 19,68%, apresentando uma melhora em relação ao prejuízo 

registrado no mês anterior. 
 

6. DESPESAS OPERACIONAIS 
 

6.1 Detalhamento das Despesas 

DESPESAS OPERACIONAIS 
 

 
 

    
TIPO fev/16      

De Vendas 195,35      
Administrativas 484,88      
Tributárias 19,81      
Financeira 117,33      
TOTAL 817,38      
Valores em R$ 1000      
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6.2 Despesa Total 
 

DESPESA 
OPERACIONAL TOTAL 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 621,53        
fev/16 983,00        
mar/16 817,38        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
 

 No detalhamento das despesas operacionais, verifica-se que as despesas 

administrativas correspondem a 59,32% do total das despesas operacionais; 
 

 

7. LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 
  

LUCRO OPERACIONAL 
LÍQUIDO 

 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 -2.307,14        
fev/16 -1.852,05        
mar/16 -1.419,38        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
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7.1 Outras Receitas  
 

Outras Receitas mar/16 

Outras Receitas -0,12 

Valores em R$ 1000  

 
 

8. LUCRO DO EXERCÍCIO 
 

LUCRO DO EXERCÍCIO 
 

 
 

     
Mês Valor       

jan/16 -2.306,00        
fev/16 -1.854,57        
mar/16 -1.419,50        
abr/16         
mai/16         
jun/16         
jul/16         

ago/16         
set/16         
out/16         
nov/16         
dez/16         

Valores em R$ 1000       
 
 

 Assim como no mês anterior, empresa apresentou prejuízo no mês de março 

de 2016. 

 

 O Administrador Judicial e sua equipe estão verificando junto ao 

departamento contábil da Recuperanda os critérios contábeis utilizados na 

formação do Custo dos Produtos Vendidos e nas despesas operacionais.  
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X- PERFIL DA DÍVIDA DA RECUPERANDA – QUANTO À 
CLASSIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS 
(dívida sujeita à recuperação judicial) 

 

 

O quadro abaixo mostra o perfil da dívida 

apresentada pela Recuperanda na relação nominal de credores. 

 

PERFIL DA DÍVIDA 
CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Credores Trabalhistas - Classe I  R$                 3.506,64  

Credores c/ Garantia Real - Classe II  R$               18.561,31  

Credores Quirografários - Classe III  R$               24.626,75  

Credores Micro e Peq. Porte - Classe IV  R$                     153,41  

VALOR TOTAL DA DÍVIDA  R$               46.848,11  

* valores em R$ 1000  

 

 

 

 

 

 

(...) 
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XI- ANDAMENTO DO PROCESSO 

 

O Administrador Judicial mostra na ilustração 

abaixo os principais eventos deste processo de Recuperação Judicial, nas datas 

em que os mesmos ocorreram:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
LEGENDA 
 

 

 

 

DIA DATA 

49  
50 16/03/2016 
51  
: : 
: : 

53  
54  
55 22/03/2016 
56 23/03/2016 
57  
58  
: : 
: : 

88  
90  
91 15/04/2016 
93  
: : 
: : 

89  
90  
91 26/04/2016 
92  
: : 
: : 

127  
128 02/06/2016 
129  
130  
131  

: : 
 :: 

177  
178  
179  
180 24/07/2016 
181  

Entrega do Plano  de 
Recuperação Judicial 

Art 53 da Lei 11.101/2005 
 

MM. Juízo Recuperanda Adm. Judicial Serventia 

PRAZOS 

 

Relatório de Atividades da 
Recuperanda - Fev/2016   

Art. 22, inc II, “c” 
 

FIM do Prazo de 180 dias 
de Suspenção das ações 

e execuções                  
Art. 6° 

Relatório de Atividades da 
Recuperanda - Mar/2016   

Art. 22, inc II, “c” 
 

Publicação do Edital com 
Relação de Credores 

Art. 52, § 1° 
 

INÍCIO do Prazo de 15 
dias para apresentação 

de Habilitações e 
Divergências tempestivas 

FIM do Prazo de 15 dias 
para apresentação de 

Habilitações e 
Divergências tempestivas 

FIM do Prazo para 
entrega da Relação de 

Credores 
Art. 7°, § 2° 
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XII- ANDAMENTO DOS TRABALHOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

O Administrador Judicial e sua equipe estão 
verificando os detalhes e critérios de lançamentos contábeis contidos nas contas 
apresentadas no balancete mensal. 

Conforme previsto no art. 22, I, “a”, o Administrador 

Judicial enviou as correspondências aos credores constantes da relação de 
credores. 

O Administrador Judicial está analisando as 
habilitações e divergências para posterior publicação da relação de credores 
prevista no Art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005. 

O escritório do Administrador Judicial está à 
disposição para atendimento aos credores através do e-mail: 
mga@mgaconsultoria.com.br e pelo telefone: (11) 3360-0500. 

 

XIII- DOCUMENTOS UTILIZADOS 

 

a) Balancete e Demonstração de Resultado de 31/03/2016 enviado pela 

Recuperanda (Anexo 1); 
 

b) Resumo da folha de pagamentos março de 2016 enviada pela Recuperanda 

(Anexo 2); 
 

c) Relatório de produção de março de 2016 enviado pela Recuperanda (Anexo 

3); 

 
 

XIV- CONCLUSÃO 
 
 

Após analisar a documentação constante nos 

autos do processo e os documentos fornecidos pela Recuperanda, o Administrador 

Judicial apresenta abaixo suas conclusões: 
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 A Recuperanda está em operação, produzindo e vendendo seus 

produtos; 
 

 A Recuperanda apresentou crescimento de 9,78%, porém 
considerando a sazonalidade de faturamento, a receita bruta ficou 
28,72% abaixo do faturamento projetado no pedido de recuperação;  
 

 Proporcionalmente à receita bruta o prejuízo diminuiu, passando de 
66,54% em fevereiro para 46,39%.  A Administração Judicial está 
apurando os critérios de lançamento do Custo do Produto Vendido 
contabilizado; 
 

 Em 19 de dezembro de 2015, a Recuperanda efetuou acordo com o 
Sindicato da categoria para pagamento de verbas rescisórias de forma 
parcelada, independentemente da aprovação do plano de recuperação 
judicial, e aguarda autorização do MM. Juízo para a manutenção do 
referido acordo; (vide item VIII deste relatório) 
 

 A empresa manteve estável o quadro de funcionários; 
 

 O Edital de que trata o § 1° do art. 52 da Lei 11.101/2005 (fls.567/572), 
contendo a relação nominal de credores, foi publicado em 22/03/2016; 

 
 O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado pela Recuperanda em 

22/03/2016, às fls. 747/814, juntamente como o Laudo de Avaliação de 
Bens de fls. 815/847; 
 

 A Recuperanda é uma sociedade anônima de capital fechado e não se 
enquadra como empresa de grande porte na forma prevista pela Lei 
11.638/2007, portanto não é obrigada à auditoria independente de suas 
demonstrações contábeis. Não obstante, a Rayton teve seus balanços 
auditados até 2013 pela Baker Tilly Brasil Auditores Independentes S/S, 
sendo que a auditoria dos demonstrativos de 2014 não foi finalizada até 
o momento. 
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XV-  ENCERRAMENTO 

 

Nada Mais - Estando convicto de haver cumprido 

sua missão de forma plena e satisfatória, o signatário dá por encerrado este 

trabalho e submete seu Relatório Mensal de Administração, constante de 24 

(vinte e quatro) folhas impressas de um só lado e 4 (quatro) anexos. 

 

 

Termos em que 
P. Deferimento 
Jandira, 26 de abril de 2016. 
 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Administrador Judicial 
CRC 1SP 168.436 
CRA SP 135.527 
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31/03/2016 31/03/2016 31/03/2016

RAYTON INDUSTRIAL S/A - C.N.P.J. 60.419.744/0001-77

BALANÇO PATRIMONIAL NÃO AUDITADO E PENDENTE DE ANÁLISE ENCERRADO EM 31 DE MARÇO DE 2016 - ( EM R$ )

ATIVO PASSÍVO DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

CIRCULANTE 26.470.363

376.452

CIRCULANTE 63.428.627

     Fornecedores

     Estoques

     Adiantamentos

LUCRO DO EXERCÍCIO POR AÇÃO (R$) (0,0340)

     Disponível

     Clientes

     Créditos e Aplicações

     Despesas Antecipadas

     Realizável a Longo Prazo

     I.R. Diferido (Provisões Temporárias) 0

LUCRO DO EXERCÍCIO (1.419.501)

     Outras Receitas (118)

LUCRO ANTES DO I.R. (L.A.I.R) (1.419.501)

NÃO CIRCULANTE

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (1.419.384)

     Despesas Administrativas (484.883)

     Despesas Tributárias (19.813)

     Despesas Financeiras (117.334)

3.059.682

3.059.682

(812.233)

2.247.449

(2.849.448)

(601.999)

(817.384)

     Despesas de Vendas (195.353)

539.721

49.691.062

748.061

871.305

12.615.730

(319.440)

12.386.595

141.643

129.232.595

(80.473.028)

41.791

76.161.425

     Investimentos

     Imobilizado

     (-) Depreciações

     Intangível

TOTAL.........................................................

     Outras Obrigações 2.836.241

     Provisões - Férias e 13º Salário 3.051.006

9.236.683

     Obrigações Sociais e Fiscais 42.844.466

     Financiamentos 5.460.231

     Financiamentos Bancários 2.207.373

     Empréstimos de Sócios 17.846.229

NÃO CIRCULANTE 36.556.351

     Capital Social 41.800.000

     Reservas de Capital 15.686

     Impostos Parcelados 16.502.749

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (23.823.553)

     Lucros ou Prejuízos Acumulados (85.114.009)

     Reservas de Reavaliações 19.032.545

     Reservas de Lucros-Reserva Legal 442.225

TOTAL......................................................... 76.161.425

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

     Vendas

     (-) Deduções Sobre Vendas

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

     (-) C.P.V.

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

     (-) Despesas Operacionais

__________________________________________________ __________________________________________________ __________________________________________________

EDUARDO ADAMO CAPOZZI ANTONIO CAPOZZI FLÁVIO ALVES FERREIRA

DIRETOR PRESIDENTE DIRETOR INDUSTRIAL TÉCNICO CONTÁBIL

CPF: 524.027.898-91 CPF: 002.429.858-15 CRC: 1SP 195118/O-2

ANEXO 1                   1/1
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   mpresa :  001 - Rayton Industrial S/A                                     Referente  :  03/2016   Tipo Folha  :  1   Parcela   :  9  

  

_________________________________________________________Total Empresa____     _____________________________________________________  

Evt  Descrição                       HorMOB    Func          Quant            Horas        Base Cálculo               Valor     Liq  

___  ______________________________ ___ ____ _______   _____________    _____________  __________________   _________________  _____  

001  Hrs Normais Diurnas             Ho  DIR      94      16.405,681       16.405,681                0,00          197.162,24     +  

                                         IND     119      21.288,684       21.288,684                0,00          445.841,78     +  

                           Total Evento    :     213      37.694,365       37.694,365                0,00          643.004,02    ***  

031  Horas DSR Vencimento Diurno     Ho  DIR      94       3.314,686        3.314,686                0,00           40.021,39     +  

                                         IND     119       4.238,702        4.238,702                0,00           89.902,14     +  

                           Total Evento    :     213       7.553,388        7.553,388                0,00          129.923,53    ***  

033  DSR Desconto                    Ho  DIR       6          43,980           43,980                0,00              564,54     -  

                                         IND       5          51,320           51,320                0,00              624,10     -  

                           Total Evento    :      11          95,300           95,300                0,00            1.188,64    ***  

037  Repouso Remunerado Adicionais   Va  DIR      10         216,155            0,000           11.638,47            2.535,05     +  

                                         IND       4          76,924            0,000              311,97               59,98     +  

                           Total Evento    :      14         293,079            0,000           11.950,44            2.595,03    ***  

051  Hrs Adicional Noturno           Ho  DIR       4         518,000          518,000                0,00            2.873,78     +  

                                         IND       1           2,330            2,330                0,00               18,90     +  

                           Total Evento    :       5         520,330          520,330                0,00            2.892,68    ***  

071  Hrs Adicional Insalubridade     Ho  DIR      33       6.644,009        6.644,009                0,00            5.315,27     +  

                                         IND      12       2.625,339        2.625,339                0,00            2.100,30     +  

                           Total Evento    :      45       9.269,348        9.269,348                0,00            7.415,57    ***  

101  Hrs Extras Diurnas   ( 50%)     Ho  DIR       9         135,470          135,470                0,00            3.488,77     +  

                                         IND       4          15,560           15,560                0,00              311,97     +  

                           Total Evento    :      13         151,030          151,030                0,00            3.800,74    ***  

102  Hrs Extras Diurnas   ( 60%)     Ho  DIR       1           6,480            6,480                0,00              210,78     +  

                           Total Evento    :       1           6,480            6,480                0,00              210,78    ***  

107  Hrs Extras Diurnas   (100%)     Ho  DIR      10         224,340          224,340                0,00            7.907,25     +  

                           Total Evento    :      10         224,340          224,340                0,00            7.907,25    ***  

113  Hrs Extras Diurnas   (150%)     Ho  DIR       1           0,760            0,760                0,00               31,67     +  

                           Total Evento    :       1           0,760            0,760                0,00               31,67    ***  

142  Reembolso de Despesas           Va  IND       1           0,000            0,000                0,00              751,07     +  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00              751,07    ***  

143  Reembolso de Refeicao           Va  DIR      11           0,000            0,000                0,00            1.116,00     +  

                           Total Evento    :      11           0,000            0,000                0,00            1.116,00    ***  

181  Hrs Afastam Acidente (INSS)     Ho  DIR       1         227,333          227,333                0,00            2.800,74  

                           Total Evento    :       1         227,333          227,333                0,00            2.800,74    ***  

183  Hrs Afastam Doenca   (Empresa)  Ho  DIR       8         153,999          153,999                0,00            1.732,42     +  

                                         IND       9         388,665          388,665                0,00            8.195,23     +  

                           Total Evento    :      17         542,664          542,664                0,00            9.927,65    ***  

184  Hrs Afastam Doenca   (INSS)     Ho  DIR       1         227,333          227,333                0,00            2.159,66  

                                         IND       4         755,332          755,332                0,00           12.541,52  
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Empresa :  001 - Rayton Industrial S/A                                     Referente  :  03/2016   Tipo Folha  :  1   Parcela   :  9  

  

_________________________________________________________Total Empresa____     _____________________________________________________  

Evt  Descrição                       HorMOB    Func          Quant            Horas        Base Cálculo               Valor     Liq  

___  ______________________________ ___ ____ _______   _____________    _____________  __________________   _________________  _____  

                           Total Evento    :       5         982,665          982,665                0,00           14.701,18    ***  

202  Hrs Faltas                      Ho  DIR       2          14,660           14,660                0,00              160,08     -  

                                         ind       9          54,260           54,260                0,00              611,28     -  

                           Total Evento    :      11          68,920           68,920                0,00              771,36    ***  

203  Hrs atrasos/saidas              Ho  DIR      18          27,570           27,570                0,00              329,58     -  

                                         IND      28          43,910           43,910                0,00              771,54     -  

                           Total Evento    :      46          71,480           71,480                0,00            1.101,12    ***  

211  Telefone                        Va  IND       1           0,000            0,000                0,00               20,00     -  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00               20,00    ***  

212  Cesta Basica                    Va  DIR      94           0,000            0,000                0,00            1.009,58     -  

                                         IND     110           0,000            0,000                0,00            1.598,18     -  

                           Total Evento    :     204           0,000            0,000                0,00            2.607,76    ***  

213  Taxa Entrega Cesta Basica       Va  DIR      85           0,000            0,000                0,00              510,00     -  

                                         IND     105           0,000            0,000                0,00              630,00     -  

                           Total Evento    :     190           0,000            0,000                0,00            1.140,00    ***  

214  Farmacia Bifarma                Va  DIR      11           0,000            0,000                0,00            1.095,61     -  

                                         IND      18           0,000            0,000                0,00            1.887,46     -  

                           Total Evento    :      29           0,000            0,000                0,00            2.983,07    ***  

216  ASSOCIAÇÃO SICOOB CREDMETAL     Va  DIR      18           0,000            0,000                0,00              750,00     -  

                                         IND      14           0,000            0,000                0,00            1.000,00     -  

                           Total Evento    :      32           0,000            0,000                0,00            1.750,00    ***  

221  Ferias Normais                  Di  DIR      17         205,000        1.503,335                0,00           20.086,59     +  

                                         IND      14         119,000          872,668                0,00           24.118,31     +  

                           Total Evento    :      31         324,000        2.376,003                0,00           44.204,90    ***  

222  Ferias Adicionais               Va  DIR      11           0,000            0,000                0,00            5.611,13     +  

                                         IND       5           0,000            0,000                0,00              230,12     +  

                           Total Evento    :      16           0,000            0,000                0,00            5.841,25    ***  

224  Ferias Abono                    Di  ind       4          29,000          212,666                0,00           15.726,37     +  

                           Total Evento    :       4          29,000          212,666                0,00           15.726,37    ***  

226  Ferias Abono Adicionais         Va  ind       1           0,000            0,000                0,00                0,33     +  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00                0,33    ***  

227  Ferias 1/3                      Va  DIR      17           0,000            0,000                0,00            8.565,91     +  

                                         IND      14           0,000            0,000                0,00            8.116,16     +  

                           Total Evento    :      31           0,000            0,000                0,00           16.682,07    ***  

229  Ferias 1/3 sobre Abono          Va  ind       4           0,000            0,000                0,00            5.242,24     +  

                           Total Evento    :       4           0,000            0,000                0,00            5.242,24    ***  

237  Ferias Pagas no Mes             Va  DIR      17           0,000            0,000                0,00           29.354,80     -  

                                         IND      16           0,000            0,000                0,00           47.383,60     -  
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Empresa :  001 - Rayton Industrial S/A                                     Referente  :  03/2016   Tipo Folha  :  1   Parcela   :  9  

  

_________________________________________________________Total Empresa____     _____________________________________________________  

Evt  Descrição                       ValMOB    Func          Quant            Horas        Base Cálculo               Valor     Liq  

___  ______________________________ ___ ____ _______   _____________    _____________  __________________   _________________  _____  

                           Total Evento    :      33           0,000            0,000                0,00           76.738,40    ***  

242  Licenca sem Remuneracao         Ho  DIR       1          22,000           22,000                0,00              240,24     -  

                                         IND       5          36,665           36,665                0,00              729,66     -  

                           Total Evento    :       6          58,665           58,665                0,00              969,90    ***  

248  Auxilio Educacao                Va  IND       1           0,000            0,000                0,00              312,53     +  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00              312,53    ***  

290  Alimentacao Funcionario         Va  DIR      74       1.480,000            0,000                0,00            2.708,40     -  

                                         IND      98       1.960,000            0,000                0,00            3.586,80     -  

                           Total Evento    :     172       3.440,000            0,000                0,00            6.295,20    ***  

300  Vale Transporte - FOLHA         Va  IND       1           0,000            0,000                0,00              622,00     +  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00              622,00    ***  

394  Reembolso VT H.Extra            Va  DIR       8           0,000            0,000                0,00              458,50     +  

                           Total Evento    :       8           0,000            0,000                0,00              458,50    ***  

395  Desc Emprest Consig. CredMetal  Va  DIR       4           0,000            0,000                0,00              812,50     -  

                                         IND       4           0,000            0,000                0,00            1.156,02     -  

                           Total Evento    :       8           0,000            0,000                0,00            1.968,52    ***  

404  Adiantamento Normal Desconto    Va  DIR      82           0,000            0,000                0,00           85.260,58     -  

                                         IND     114           0,000            0,000                0,00          184.460,40     -  

                           Total Evento    :     196           0,000            0,000                0,00          269.720,98    ***  

409  Base IRF usada no Adiantamento  Va  DIR      82           0,000            0,000                0,00           87.711,14  

                                         IND     114           0,000            0,000                0,00          212.376,87  

                           Total Evento    :     196           0,000            0,000                0,00          300.088,01    ***  

451  Mensalidade Sindical            Va  DIR      69           0,000            0,000                0,00            1.821,60     -  

                                         IND      81           0,000            0,000                0,00            2.138,40     -  

                           Total Evento    :     150           0,000            0,000                0,00            3.960,00    ***  

457  Contribuicao Sindical           Va  DIR      94           0,000            0,000          250.560,20            8.351,22     -  

                                         IND     112           0,000            0,000          485.698,16           16.189,23     -  

                           Total Evento    :     206           0,000            0,000          736.258,36           24.540,45    ***  

471  Desc.Assist.Medica              Va  DIR      92           0,000            0,000                0,00            9.166,18     -  

                                         IND     111           0,000            0,000                0,00           12.777,64     -  

                           Total Evento    :     203           0,000            0,000                0,00           21.943,82    ***  

473  Ass. Odont  II local            Qu  DIR      15          34,000            0,000                0,00              636,82     -  

                                         IND      22          53,000            0,000                0,00              992,69     -  

                           Total Evento    :      37          87,000            0,000                0,00            1.629,51    ***  

509  INSS p/ IRF                     Va  DIR      94           0,000            0,000          294.247,81           27.932,32  

                                         IND     122           0,000            0,000          578.798,31           51.355,98  

                           Total Evento    :     216           0,000            0,000          873.046,12           79.288,30    ***  

511  INSS Normal                     Va  DIR      94           0,000            0,000          294.247,81           27.932,32     -  
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Empresa :  001 - Rayton Industrial S/A                                     Referente  :  03/2016   Tipo Folha  :  1   Parcela   :  9  

  

_________________________________________________________Total Empresa____     _____________________________________________________  

Evt  Descrição                       ValMOB    Func          Quant            Horas        Base Cálculo               Valor     Liq  

___  ______________________________ ___ ____ _______   _____________    _____________  __________________   _________________  _____  

                                         IND     122           0,000            0,000          578.798,31           51.355,98     -  

                           Total Evento    :     216           0,000            0,000          873.046,12           79.288,30    ***  

531  FGTS Normal Depósito            Va  DIR      95           0,000            0,000          262.784,92           21.022,27  

                                         IND     122           0,000            0,000          546.333,72           43.094,03  

                           Total Evento    :     217           0,000            0,000          809.118,64           64.116,30    ***  

551  FGTS Ferias Deposito            Va  DIR      17           0,000            0,000           34.263,63            2.741,02  

                                         IND      14           0,000            0,000           32.464,59            2.597,10  

                           Total Evento    :      31           0,000            0,000           66.728,22            5.338,12    ***  

553  Custeio Mudanca Municipio       Va  IND       1           0,000            0,000                0,00               52,00     +  

                           Total Evento    :       1           0,000            0,000                0,00               52,00    ***  

561  IRF (Normal)                    Va  DIR      93           0,000            0,000          102.172,81            1.185,96     -  

                                         IND     121           0,000            0,000          227.653,35            9.482,10     -  

                           Total Evento    :     214           0,000            0,000          329.826,16           10.668,06    ***  

564  IRF Recolhido no Pgto Ferias    Va  DIR      17           0,000            0,000           26.428,88            2.196,48     -  

                                         IND      14           0,000            0,000           28.144,10            3.915,73     -  

                           Total Evento    :      31           0,000            0,000           54.572,98            6.112,21    ***  

567  IRF Recolhido no Pgto Adiant    Va  DIR      31           0,000            0,000                0,00            2.450,56     -  

                                         IND      86           0,000            0,000                0,00           27.916,47     -  

                           Total Evento    :     117           0,000            0,000                0,00           30.367,03    ***  

570  IRF Recolhido Pgto Ferias Pend  Va  DIR       5           0,000            0,000            4.267,89              305,22  

                                         IND       3           0,000            0,000            6.585,19            1.083,76  

                           Total Evento    :       8           0,000            0,000           10.853,08            1.388,98    ***  

603  Estouro Periodo Venc            Va  DIR       8           0,000            0,000                0,00            3.222,69     +  

                                         IND       5           0,000            0,000                0,00            1.486,30     +  

                           Total Evento    :      13           0,000            0,000                0,00            4.708,99    ***  

654  Estouro Periodo Anterior Desc   Va  DIR       8           0,000            0,000                0,00            3.077,49     -  

                                         IND       6           0,000            0,000                0,00            1.777,30     -  

                           Total Evento    :      14           0,000            0,000                0,00            4.854,79    ***  

660  Pensao Alim. Normal             Va  DIR       4           0,000            0,000                0,00            2.999,07     -  

                                         IND       5           0,000            0,000                0,00            4.129,86     -  

                           Total Evento    :       9           0,000            0,000                0,00            7.128,93    ***  

704  Retirada Diretor sem Vinculo    Ho  IND       3           0,000            0,000                0,00            2.640,00     +  

                           Total Evento    :       3           0,000            0,000                0,00            2.640,00    ***  

800  Maior Remuneracao               Va  DIR     106           0,000            0,000                0,00          279.892,80  

                                         IND     129           0,000            0,000                0,00          584.228,70  

                           Total Evento    :     235           0,000            0,000                0,00          864.121,50    ***  

820  Vale Transporte Empresa         Va  DIR      65       4.666,000            0,000                0,00            9.949,02  

                                         IND      71       4.546,000            0,000                0,00           14.071,10  
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Empresa :  001 - Rayton Industrial S/A                                     Referente  :  03/2016   Tipo Folha  :  1   Parcela   :  9  

  

_________________________________________________________Total Empresa____     _____________________________________________________  

Evt  Descrição                       ValMOB    Func          Quant            Horas        Base Cálculo               Valor     Liq  

___  ______________________________ ___ ____ _______   _____________    _____________  __________________   _________________  _____  

                           Total Evento    :     136       9.212,000            0,000                0,00           24.020,12    ***  

821  Vale Transporte Empresa         Va  DIR      65       4.666,000            0,000                0,00            9.560,84  

                                         IND      71       4.546,000            0,000                0,00            6.055,90  

                           Total Evento    :     136       9.212,000            0,000                0,00           15.616,74    ***  

823  Vale Transporte Desconto        Va  DIR      65           0,000            0,000                0,00            8.453,86     -  

                                         IND      71           0,000            0,000                0,00            9.291,81     -  

                           Total Evento    :     136           0,000            0,000                0,00           17.745,67    ***  

  

                     Total Funcionários    :     232  

                      Total Vencimentos    :                                                                       906.067,17  

                        Total Descontos    :                                                                       575.493,72  

                          Total Líquido    :                                                                       330.573,45  
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Fam Cml Item Descrição Unid Qtde Valor
0 121100 ENGRENAGEM 1a. PC 107 11.229,21           
0 123700 ENGRENAGEM DUPLA PC 250 30.128,80           
0 129300 ENGRENAGEM Z28 PC 28 5.038,14             
0 170320 ENGRENAGEM 3a.VEL. LIVRE DO EIXO PRINCIPALPC 1 181,45                
0 67021 ENGRENAGEM 2a. PC 182 26.045,89           
0 67043 ENGRENAGEM 4a. PC 14 2.937,60             
0 67142 ENGRENAGEM 4a. PC 301 38.065,30           
0 67311 ENGRENAGEM DUPLA PC 164 26.202,51           
0 68020 ENGRENAGEM 2a. PC 55 9.278,33             
0 68040 ENGRENAGEM 4a. PC 200 25.012,72           
0 68140 ENGRENAGEM 4a. PC 251 23.539,91           
0 75201658 ENGRENAGEM DO INVERSOR PC 55 11.016,97           

10 120300 ENGRENAGEM 3a. PC 202 29.985,45           
10 67031 ENGRENAGEM 3a. PC 167 32.131,99           
10 67151 ENGRENAGEM 5a. PC 203 24.565,38           
10 68030 ENGRENAGEM 3a. PC 154 17.418,15           
10 68151 ENGRENAGEM 5a. PC 142 14.610,92           
10 68184 BUCHA ESTRIADA PC 41 4.502,92             

100 5132500 VIRABREQUIM PC 540 38.890,69           
100 5132501 VIRABREQUIM PC 55 55,00                   
100 5198481 DISCO DENTADO PC 384 60.267,76           
100 5257516 CAIXA DE SATELITE VAZIA PC 81 10.427,62           
100 5257520 SUPORTE DAS PLANETARIAS PC 158 26.957,25           
100 5257521 SUPORTE DAS PLANETARIAS PC 100 11.616,10           
100 5259910 FLANGE ESTRIADA PC 45 17.547,22           
100 5259920 FLANGE DE SAIDA PC 50 7.549,04             
100 5345003 COROA E PINHAO 11X43 CJ 50 42.383,40           
100 5345100 PINHAO(534500) ACABADO PC 3 230,13                
100 5345103 PINHAO(534503) ACABADO PC 54 6.063,20             
100 5345106 PINHAO(534506) ACABADO PC 31 2.534,51             
100 5345203 COROA (5345003) PC 50 36.158,95           
100 5345206 COROA (5345006) PC 31 9.227,44             
100 5347905 ENGRENAGEM ANEL PC 50 22.868,59           
100 5349901 PLACA DE TRAVAMENTO PC 81 12.669,79           
100 5377101 ENGRENAGEM SOLAR PC 200 32.574,04           
100 5377201 ENGRENAGEM PLANETARIA PC 600 78.145,86           
20 122200 EIXO PRINCIPAL PC 21 7.335,18             
20 122400 EIXO PRIMARIO PC 219 19.589,29           
20 122401 EIXO PRINCIPAL PRIMARIO PC 62 12.633,81           
20 122903 EIXO DA TDP PC 40 4.560,86             
20 122906 ARVORE TDP PC 32 6.882,57             
20 172320 CONTRA EIXO PC 30 2.114,97             
20 182230 EIXO PRINCIPAL PC 36 2.907,56             
20 332910 EIXO SUPERIOR PC 53 3.749,42             
20 67212 EIXO PILOTO PC 51 8.394,16             
20 67221 EIXO ENTALHADO PC 257 45.113,52           
20 67231 CONTRA EIXO PC 202 49.319,45           
20 68210 EIXO PILOTO PC 85 17.653,66           
20 68211 EIXO PILOTO PC 208 54.069,52           
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20 68220 EIXO ENTALHADO PC 42 9.763,04             
20 68232 CONTRA EIXO PC 102 32.795,37           
20 68233 CONTRA EIXO PC 2 655,12                
20 81871304 EIXO DA PTO PC 101 23.700,80           
20 84249139 EIXO FRONTAL PC 173 23.481,15           
20 84250260 EIXO MOTRIZ DE ACOPLAMENTO PC 153 40.366,66           
40 121801 LUVA ESTRIADA PC 91 18.421,99           
40 38640 LUVA ENGATE PC 150 15.804,45           
40 67411 LUVA SINCRONIZADORA PC 147 12.043,86           
40 67422 MIOLO SINCRONIZADOR PC 100 17.584,99           
40 67431 ANEL SINCRONIZADOR PC 114 11.420,67           
40 68421 MIOLO SINCRONIZADOR PC 99 13.336,45           
40 68422 MIOLO SINCRONIZADOR PC 59 15.600,54           
40 87611951 CUBO DA PTO PC 55 4.142,25             
50 115001 COROA E PINHAO 11X38 CJ 56 26.994,73           
50 16500 COROA E PINHAO 08X37 CJ 78 36.339,56           
50 195000 COROA E PINHAO 10X51 CJ 20 13.765,32           
50 335000 COROA E PINHAO 13X25 CJ 26 6.210,17             
50 335001 COROA E PINHAO 13X24 CJ 2 1.927,17             
50 335003 COROA E PINHAO 12X49 CJ 58 50.344,18           
50 335104 PINHAO (335004) PC 2 425,50                
50 335204 COROA (335004) PC 2 128,02                
50 35500 COROA E PINHAO 13X46 CJ 185 60.745,32           
50 35502 COROA E PINHAO 18X49 CJ 9 6.864,74             
50 35504 COROA E PINHAO 14X43 CJ 8 2.936,44             
50 35505 COROA E PINHAO 13X43 CJ 64 23.100,65           
50 365008 CONJUNTO COROA & PINHÃO 10 x 41 CJ 47 21.662,85           
50 36502 COROA E PINHAO 08X37 CJ 128 49.634,53           
50 36503 COROA E PINHAO 10X41 CJ 169 80.359,97           
50 36504 COROA E PINHAO 09X41 CJ 81 39.176,20           
50 36505 COROA E PINHAO 11X41 CJ 59 32.335,20           
50 38500 COROA E PINHAO 09X29 CJ 151 113.408,17         
50 455002 CONJUNTO COROA E PINHÃO 10 X 41 CJ 30 12.603,63           
50 45501 COROA E PINHAO 11X43 CJ 234 102.070,43         
50 45502 COROA E PINHAO 13X41 CJ 594 160.626,15         
50 45504 COROA E PINHAO 13X41 CJ 352 104.204,04         
50 45505 COROA E PINHAO 11X47 CJ 15 5.467,51             
50 45507 COROA E PINHAO 11X41 CJ 29 13.905,71           
50 45508 COROA E PINHAO 11X47 CJ 14 9.835,90             
50 66501 COROA E PINHAO 10X43 CJ 52 26.371,72           
50 67503 COROA E PINHAO 07x48 CJ 50 19.388,69           
50 67504 COROA E PINHAO 08x39 CJ 85 68.604,23           
50 67505 COROA E PINHAO 07x43 CJ 10 6.599,80             
50 67506 COROA E PINHAO 07x48 CJ 30 17.128,32           
50 67507 COROA E PINHAO 10x41 CJ 8 7.025,92             
50 68500 COROA E PINHAO 07X40 CJ 30 17.835,76           
60 347106 ENGRENAGEM SOLAR PC 58 12.150,78           
60 349207 ENGRENAGEM SOLAR PC 52 5.020,20             
60 349208 ENGRENAGEM SOLAR PC 50 4.036,67             
60 37610 ENGRENAGEM CILINDRICA PC 78 14.232,43           
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60 37611 ENGRENAGEM CILINDRICA PC 86 13.712,29           
60 38620 ENGRENAGEM CILINDRICA PC 143 29.082,95           
70 117100 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 80 7.146,66             
70 117200 SATELITE PC 124 5.361,59             
70 117300 CRUZETA PC 50 8.818,29             
70 117302 CRUZETA PC 68 6.920,81             
70 127100 PLANETARIA DO DIFERENCIAL PC 300 52.179,81           
70 127200 SATELITE PC 623 27.855,14           
70 17650 CAIXA SUPORTE LE PC 3 1.222,31             
70 17660 CAIXA SUPORTE LD SINO PC 11 2.055,75             
70 18660 CAIXA SUPORTE LD SINO COD. ORIGINAL 3280J8304 - 023679PC 33 6.477,84             
70 18730 CRUZETA PC 32 2.590,26             
70 2117302 CRUZETA PC 68 6.920,81             
70 349210 ENGRENAGEM PLANETARIA PC 49 5.443,70             
70 397000 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 44 14.863,85           
70 397500 CAIXA DE SATELITE VAZIA PC 61 15.093,11           
70 66700 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 1 697,46                
70 66701 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 5 6.848,83             
70 67700 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 1 1.912,80             
70 67701 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 6 7.844,41             
70 67702 CAIXA DE SATELITE CHEIA CJ 1 956,60                
70 67730 CRUZETA PC 64 4.718,43             
70 67731 CRUZETA PC 71 5.945,63             
70 81803445 ENGRENAGEM SATELITE PC 150 21.826,34           
90 117900 JOGO DE REPARO DA CAIXA SATELITE CJ 31 10.651,70           
90 120700 ENGRENAGEM IMPULSORA PC 202 25.031,40           
90 120701 ENGRENAGEM IMPULSORA PC 100 11.226,61           
90 122100 EIXO PINHÃO PC 52 6.402,27             
90 122101 EIXO PINHÃO PC 102 11.186,18           
90 124000 CONJUNTO SINCRONIZADOR CJ 1.022,00 131.526,60         
90 124001 CONJUNTO SINCRONIZADOR CJ 393 58.229,00           
90 17990 JOGO DE REPARO DA CAIXA SATELITE CJ 21 6.835,65             
90 17991 JOGO DE REPARO DO REDUZIDO CJ 5 1.377,53             
90 18990 JOGO DE REPARO DA CAIXA SATELITE CJ 18 4.175,97             
90 18991 JOGO DE REPARO DO REDUZIDO CJ 6 2.254,84             
90 335200 COROA (335000) PC 30 4.369,37             
90 335203 COROA (335003) PC 59 5.970,68             
90 339903 KIT PC 12 3.871,06             
90 422906 PINHAO SUPERIOR PC 56 12.479,80           
90 424201 FLANGE PARA ENGRENAGEM PC 56 13.322,90           
90 429900 FLANGE DE SAIDA PC 53 12.601,87           
90 6201 REPARO DO CONJUNTO SINCRONIZADOR SEM ANELCJ 54 677,91                
90 6204 ARRUELA PC 400 5.289,16             
90 67001 ENGRENAGEM RE PC 457 55.507,68           
90 67100 ENGRENAGEM RE PC 134 33.418,42           
90 68401 CONJUNTO SINCRONIZADOR CJ 7 1.874,44             
90 7090 ARRUELA PC 2 46,34                   
90 81864702 ENGRENAGEM MOTRIZ PC 97 8.569,41             
90 81871306 PLACA DA PTO PC 76 2.671,49             
90 83936827 PLACA DA PTO PC 75 91.024,10           
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90 87389438 ADAPTADOR DO VOLANTE PC 252 26.638,42           
90 87620306 CONJUNTO FLANGE COM ROLAMENTO PC 52 15.849,47           

TOTAL GERAL 16578 3.214.542,08     
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DISTRITAL DE JANDIRA, COMARCA DE BARUERI/SP. 
 
 
PROCESSO Nº  
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

ITAÚ UNIBANCO S/A, instituição financeira devidamente 
qualificada, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa RAYTON 
INDUSTRIAL S/A, respeitosamente, vem à presença de Vossa Excelência, consoante a 
previsão do artigo 55 da Lei 11.101/05, apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO, pelos fundamentos a seguir expostos: 

 
O Itaú Unibanco S/A, na qualidade de credor da empresa 

recuperanda, vem com a presente objeção requerer a designação da assembleia geral de 
credores, uma vez que discorda do plano de recuperação apresentado, principalmente 
quanto à forma de pagamento do seu crédito. 

 
De início, denota-se da análise do plano que a proposta de 

pagamentos aos credores decorre do faturamento do período de dezembro de 2015 e 
janeiro de 2016, projetando-os. 

 
Ocorre que a forma de pagamento apresentada gera insegurança 

aos credores, na medida em que se trata de mera estimativa, dada a própria incerteza 
de se alcançar o montante destinado aos credores. 

 
Assim, o pagamento dos credores está vinculado a futuro 

faturamento, com violação dos princípios da transparência e da legalidade. Veja-se, 
nesse mesmo sentido a declaração de ilegalidade de cláusula que condiciona o 
pagamento dos credores a futuro faturamento da recuperanda (cfr. Fundamentos no AI 
0020538-51.2013.8.26.0000, Rel. Francisco Loureiro, 1ª CRDE-TJSP, v.u., 4.7.2013) 

 
Convém destacar ainda que o inciso I do art. 53 da Lei de Regência 

estabelece que o plano deve conter a discriminação pormenorizada dos meios de 
recuperação a ser empregados, de modo que a proposta apresentada não se coaduna 
com o espírito da Lei. 

 
E não é só isso. 

247200 – RJ-ITAÚ – BKUSSUMOTO 
26/04/2016 11:28 

1001130-62.2015.8.26.0299

*10011306220158260299*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

6C
04

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
LI

P
E

 P
E

R
R

O
N

E
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
04

/2
01

6 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

16
70

00
27

26
8 

   
 .

fls. 993



2 / 5 

 

 

 
O plano não contempla outro meio de recuperação elencado no rol 

do artigo 50 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, sendo forçoso concluir que 
o plano não prevê outra forma de garantir o pagamento aos credores e, 
consequentemente, evitar a bancarrota da sociedade empresária. 

 
Fica evidente que a ausência de outros meios de recuperação é 

prejudicial à própria recuperanda, eis que o descumprimento implicará na convolação em 
falência à teor do que dispõe o artigo 73, IV da Lei nº 11.101/2005. 

 
Logo, a recuperanda deveria apresentar outras formas de cumprir 

o plano de recuperação judicial, buscando alternativas para garantir o seu sucesso, 
garantindo a sua função social da empresa. 

 
Superada tais colocações, a recuperanda propôs o deságio de 75% 

do valor original dos credores quirografários, com garantia real e Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 

 
Ora, o deságio de 75% induz que o plano é ilegal ou violador da 

boa-fé, exigindo um exacerbado sacrifício dos credores com pagamento de valores 
irrisórios, o que não se admite no nosso ordenamento jurídico. 

 
Não obstante, a ausência de correção monetária somado ao 

elevado deságio, configura na ilegalidade do plano, conforme exposto alhures. 
 
Sabe-se que a correção monetária tem a função de garantir a 

preservação do valor real, sendo que a sua vedação mostra-se teratológica. 
 
A proposta de pagamento com carência de 36 meses é ilegal. Isso 

porque, impede o exame do cumprimento ou o descumprimento das obrigações 
assumidas e, nesta hipótese, impede a convolação em falência declarada de ofício, 
conforme dispõe o art. 61, §1º da Lei n. 11.101/2005. 

 
Neste caso, o processo da recuperação judicial seria declarado 

encerrado sem que houvesse a comprovação de pagamento dos credores, desvirtuando 
o objetivo do artigo 61, caput da Lei de Regência, que é a fiscalização do cumprimento 
do plano. 

 
O plano ainda estabelece a incidência de juros à razão de 6% ao 

ano, percentual abaixo do previsto no Código Civil, isto é, de 1% ao ano. 
 
Sendo irrisória e contrariando a legislação em vigor, a taxa de 1% 

deve ser fixada ao mês e não como constou no Plano de Recuperação Judicial, segundo 
disposição do artigo 406 do Código Civil, como bem asseverou o Egrégio Tribunal de 
Justiça na decisão do agravo de instrumento que determinou a reapresentação do Plano. 

 
Nesta senda, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

no julgamento do agravo de instrumento nº 0136362-29.2011.8.26.0000 movido pelo 
Banco Itaú BBA S/A em face da Cerâmica Gyotoku Ltda., se manifestou que “não se 
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mostra razoável a previsão de taxa de juros menor que a legal (1% a.m.), exigida no 
art. 406 do Código Civil”. 

 
 
Impende destacar ainda que o prazo de 15 (quinze) anos é elástico 

e impõe um demasiado sacrifício aos credores, na medida em que os pagamentos serão 
realizados semestralmente com o deságio de 75% sobre o valor do crédito.  

 
Não obstante tais ponderações, insta asseverar que a instituição 

financeira expressa veemente que não aceitará a exoneração relativo a cobrança dos 
coobrigados, sejam avalistas ou fiadores, enquanto estiver em cumprimento o Plano de 
Recuperação Judicial, em que pese não haver previsão no aludido Plano. 

 
O artigo 49, §1º da Lei nº 11.101/2005 é transparente no que 

tange a conservação dos direitos dos credores contra os coobrigados, fiadores e 
obrigados de regresso. No mesmo sentido, a 1ª Jornada de Direito Comercial aprovou o 
Enunciado nº 43 que dispõe: “A suspensão das ações e execuções previstas no art. 6º 
da Lei n. 11.101/2005 não se estende aos coobrigados do devedor”. 

 
Portanto, o plano de recuperação não contempla as premissas 

básicas para a sua aprovação, havendo, inclusive, óbices para a sua homologação 
judicial por este magistrado. 

 
Em geral, Excelência, a proposta de recuperação é aquém do 

esperado e não está delineada conforme o ordenamento jurídico vigente e os princípios 
gerais do direito.  

 
Não obstante, conforme dispõe o inciso I, do art. 53, da Lei 

11.101/05, o plano de recuperação deverá conter uma discriminação pormenorizada e 
precisa dos meios de recuperação a ser empregados. 

 
Menções genéricas e medidas que podem vir a viabilizar a 

recuperação da empresa em crise são insuficientes para o atendimento dessa condição, 
sendo exatamente o que se extrai do plano de recuperação. 

 
Além da falta de aplicação concreta, algumas propostas não 

proporcionam aos credores a necessária segurança e transparência no que se refere à 
forma de condução da atividade econômica pela empresa após a concessão da 
recuperação judicial, o que é essencial para criar um ambiente de confiabilidade, não 
apenas com relação aos credores, como também com relação aos empregados, 
consumidores e terceiros em geral.  

 
Relevante ainda ressaltar que não é possível aos credores exigir o 

cumprimento do plano se os compromissos assumidos pela recuperanda são vagos e 
imprecisos. 

 
Obrigações vagas e imprecisas não são exigíveis na forma prevista 

na Lei de Recuperação Judicial e Falência. 
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Ademais, vale ressaltar ainda a lição do ilustríssimo professor Fábio 
Ulhoa Coelho, em sua obra “Comentário à Lei de Falências e Recuperação Judicial” (Ed. 
Saraiva, 7ª edição), página 196, acerca do limite da atuação do juízo na apreciação das 
objeções, vejamos: 

 

“O processamento da objeção ao plano de recuperação é simples. 
Na verdade, não cabe ao juiz apreciar o conteúdo da objeção ou decidi-la. A 
competência para tanto é de outro órgão da recuperação judicial: a 
Assembleia dos Credores. 
Desse modo, ao receber qualquer objeção, o juiz deve limitar-se a convocar a 
Assembleia. (...)” 

 
Cumpre anotar ainda que a aprovação do plano de recuperação 

judicial não implica em novação definitiva da dívida, e tão somente em novação 
prevista no art. 59 da Lei 11.101/05 que é relativa, uma vez que esta somente se 
aperfeiçoa após o encerramento do processo de recuperação judicial. 

 
Ademais, prevê o art. 61 da Lei 11.101/05 que a aprovação da 

recuperação judicial não implica a novação definitiva, senão após o prazo de dois anos, 
senão vejamos: 

 

“Art. 61: Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor 
permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações 
previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da 
recuperação judicial”. 

 
Como bem expôs o renomado professor Fábio Ulhoa Coelho em seu 

livro “Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresa” (editora Saraiva, 7ª 
edição, pág. 204), as alterações propostas no plano de recuperação são sempre 
condicionais ao sucesso e a efetiva implementação do plano, desde que devidamente 
cumprido até o encerramento do processo, senão vejamos: 

 

“As novações, alterações e renegociações realizadas no âmbito da 
recuperação judicial são sempre condicionais. Quer dizer, valem e são 
eficazes unicamente na hipótese de o plano de recuperação ser 
implementado e ter sucesso. Caso se verifique a convolação da 
recuperação judicial em falência, os credores retornam, com todos os seus 
direitos, ao status quo ante.” 

 
A novação fica, portanto, subordinada a uma condição resolutiva, 

que consiste no encerramento do processo de recuperação, o que somente ocorrerá 
após 02 anos da homologação do plano ou na convolação da recuperação judicial em 
falência. 

 
Desta forma, diante da discordância deste credor, protesta pela 

designação de data para realização da Assembleia Geral de Credores, momento em que 
os credores poderão optar pela viabilidade ou não do plano de recuperação, nos termos 
dos arts. 55 e 56 da Lei 11.101/05. 
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5 / 5 

 

 

 
Outrossim, requer que todas as intimações referentes a este 

processo sejam publicadas exclusivamente em nome do advogado Dr. Paulo Roberto 
Joaquim dos Reis, OAB/SP nº 23.134, sob pena de nulidade. 

 
 
Termos em que pede deferimento. 
 
Bebedouro /SP, 26 de abril de 2016. 
 
 

DR. DANIEL DE SOUZA                              DRA. MARIA ELISA PERRONE DOS REIS  
OAB/SP Nº 150.587                                               OAB/SP Nº 178.060          
 
 
 
DRA. LARISSA C. FERREIRA MESSIAS      DR.  LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS         
            OAB/SP Nº 289.357                                        OAB/SP Nº 253.676          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

6C
04

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
LI

P
E

 P
E

R
R

O
N

E
 D

O
S

 R
E

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
04

/2
01

6 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

16
70

00
27

26
8 

   
 .

fls. 997



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE JANDIRA/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

    CIAMET – COMÉRCIO E INDÚSTRIA E ARTEFATOS DE 

METAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.287.314/0001-01, com endereço na Rua Rogério Giorgi nº 674, Vila Carrão, São Paulo, 

CEP.: 03431-000, nos autos da ação de recuperação judicial proposta pela empresa 

RAYTON INDUSTRIAL S.A., perante essa Vara e Cartório do 2º Ofício Cível do Foro da 

Comarca de Jandira, vem, por seu advogado que a presente subscreve, à presença de Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 55 da Lei 11.101/2005, apresentar sua OBJEÇÃO ao plano 

de recuperação, e o faz nos termos abaixo aduzidos: 

 

    1. Primeiramente, requer a juntada, aos autos, dos anexos 

instrumentos de mandato, bem como do contrato social da Requerente, regularizando, desta 

forma, a sua representação processual. 

 

    2. A Recuperanda, através do plano de recuperação juntado às 

fls., informou perante este MM. Juízo que pretende realizar o pagamento de seus credores 

quirografários com 75% (setenta e cinco por cento) de deságio e com carência de 36 (trinta 

e seis) meses. 

 

    3. Ademais, o plano não trouxe elementos concretos de como a 

empresa pretende se soerguer, limitando-se a condicionar os pagamentos a meras projeções, 

desprovidas de suporte fático e probatório de suas alegações. 
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    4. Como é cediço, o artigo 53, I da Lei 11.101/2005 determina 

que o plano de recuperação deve discriminar de forma pormenorizada os meios a serem 

empregados para viabilizar a recuperação da empresa, o que não é possível vislumbrar no 

plano apresentado. 

 

    5. O indigitado plano não prevê outros meios de recuperação 

elencados no artigo 50 da referida Lei, tendo a Recuperanda se limitado a aplicar um 

deságio ilegal e até mesmo imoral aos seus credores como forma de pagamento de suas 

dívidas, com o nítido objetivo de soerguimento às custas dos credores. 

 

    6. Não se mostra razoável o deságio de 75% (setenta e cinco por 

cento), pois exige dos credores um sacrifício exacerbado, já que, até o momento, diversas 

empresas prestaram serviços ou entregaram bens sem nada receber. 

 

    7. Não há como transferir quase que a totalidade da 

responsabilidade aos credores. 

 

    8. Além disso, o plano prevê a incidência de juros de 6% (seis 

por cento) ao ano, metade do que determina o Código Civil brasileiro. 

 

    9. Assim, mostra-se necessária a designação de Assembleia 

Geral de Credores para que o plano seja discutido e aprovado somente em melhores 

condições aos credores. 

 

    10. Isto posto, é a presente para declarar a objeção da Requerente 

ao plano de recuperação judicial da forma como apresentado, devendo ser designada a 

Assembleia Geral de Credores, nos exatos termos do artigo 56 da Lei 11.101/2005. 
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    11. Por fim, requer que, doravante, todas as intimações 

processuais via Imprensa Oficial, sejam publicadas em nome do advogado, Rodrigo 

Forlani Lopes, inscrito na OAB/SP sob o nº 253.133, sob pena de nulidade processual. 

 

    Termos em que, 

      pede deferimento. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2016. 

 

Pp.________________________ 

Rodrigo Forlani Lopes 

OAB/SP nº 253.133 

Telefone: (11) 3178-3178 
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P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

  Por este instrumento particular de procuração, CIAMET – COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE METAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 

61.287.314/0001-01, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Rogério 

Giorgi, 674, Vila Carrão, CEP 03431-000, nomeia e constitui sua bastante procuradora 

a senhora Maria Vanessa Goldbaum Rezende Sahad, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB - Seção de São Paulo sob nº 164.480, com escritório nesta Capital, na 

Avenida Paulista, 1439 - 15º e 16º andares, a qual outorga os poderes da cláusula ad 

judicia, para defender seus direitos e interesses perante qualquer Vara, Tribunal ou 

Instância, repartições públicas federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas e 

paraestatais, podendo para tanto, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

desempenho de sua missão, inclusive, receber, dar quitação, transigir, fazer acordo, 

levantar dinheiro depositado judicialmente, requerer falência, desistir, renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, assinar termos, compromissos e substabelecer a 

presente no todo ou em parte, especialmente para defender seus interesses nos autos da 

recuperação judicial da empresa Rayton Industrial S.A., que tramita perante a 2ª Vara 

Cível do Foro da Comarca de Jandira, sob o nº 1001130-62.2015.8.26.0299.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2016. 

 

 

 

Claudio Cesar de Gouveia Sahad  Eduardo Haddad 

 

MVR/Procura/Ciamet_Proc(Rec Jud)1 
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                     Maurício Galvão de Andrade 

Administrador Judicialbb 

Perito Contábilbb  

 

   fls. 1 de 2 

Rua Jaceru, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 

Tel: (11) 3360-0500 - Celular: (11) 9.9993-5530 – email: m.andrade@mgaconsultoria.com.br 
 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO 
DISTRITAL DA CIDADE DE JANDIRA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 
*10011306220158260299* 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE 

Administrador de Empresas, inscrito no CRA SP sob n° 135527 e Contador, inscrito 

no CRC SP sob n° 1SP 168436/O-0, honrosamente nomeado como Administrador 

Judicial nos autos deste processo de Recuperação Judicial da empresa RAYTON 

INDUSTRIAL S.A., vem, respeitosamente, diante de V.Exa., para informar e 

opinar, o que segue:. 

 

No decorrer dos trabalhos de verificação dos 

créditos previsto no “caput” do art. 7°, o verificamos que 4 (quatro) credores 

trabalhistas possuem créditos superiores a 150 (cento e cinquenta) salários 

mínimos. 

O inciso VI do art. 83, determina que os saldos dos 

créditos derivados da legislação do trabalho que excederem 150 (cento e 

cinquenta) salários mínimos, devem ser classificados como créditos quirografários. 

Destarte, para que não haja prejuízo dos demais 

credores, a proporcionalidade dos pagamentos do acordo trabalhista celebrado 

com o Sindicado deve levar em conta o limite supracitado.  

O signatário informou a recuperanda, solicitando 

que sejam feitos os ajustes necessários. 
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                     Maurício Galvão de Andrade 

Administrador Judicialbb 

Perito Contábilbb  

 

   fls. 2 de 2 

Rua Jaceru, 384 – 2° andar Cj. 204 – Brooklin – São Paulo – SP – 04705-000 

Tel: (11) 3360-0500 - Celular: (11) 9.9993-5530 – email: m.andrade@mgaconsultoria.com.br 
 

Nesse sentido, o Administrador Judicial reitera que 

não há óbice por sua parte quanto à continuidade dos pagamentos do referido 

acordo, observado que: 

 

1) Os pagamentos aos trabalhadores deverão guardar proporção 

de igualdade entre os mesmos, observando o limite de 150 

(cento e cinquenta) salários mínimos previsto no inciso I 

do art, 83. O administrador judicial incluirá este item nos seus 

próximos relatórios mensais, de forma a garantir o tratamento 

isonômico entre estes credores trabalhistas. 

2) Na assembléia geral de credores, quando da apresentação do 

Plano de Recuperação para aprovação, poderá ser necessário 

reduzir alguns prazos acordados. Isso porque, nos termos do 

Artigo 54 da Lei 11.101 os credores da Classe I – 

Trabalhadores – deverão ter suas dívidas quitadas em prazo 

não superior a 1 ano.  

3) Também o artigo 54, parágrafo único, prevê prazo de 

pagamento não superior a 30 dias para valores até 5 (cinco) 

salários mínimos, o que eventualmente ensejará adequação 

nos pagamentos de alguns credores. 

 

Era o que havia a manifestar-se, sub censura.  

 

Termos em que 

P. Deferimento 

Jandira, 09 de maio de 2016. 

 

 

 
 
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE 
Administrador Judicial 
CRC 1SP 168.436/O-0 
CRA SP 135527  
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Av. Brig. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 

DOCS  6596017v1  452/676 JRT  

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO DISTRITAL DA COMARCA DE JANDIRA/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (“SANTANDER”), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42, com 

sede na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2041, Vila Olímpia, São Paulo/SP, por 

seus procuradores que esta subscrevem, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

RAYTON INDUSTRIAL S.A. (“RAYTON” ou “RECUPERANDA”), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 55, da Lei 

11.101/05 (“LFR”), apresentar OBJEÇÃO ao Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”), pelas 

razões a seguir expostas: 

 

 

I. DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Consoante se depreende do PRJ acostado aos autos às fls. 

748/811, a Recuperanda apresentou as medidas por meio das quais acredita que poderá 

se reestruturar e superar sua crise. 

 

Todavia, nota-se que o PRJ (i) não demonstra a 

viabilidade da Recuperanda, sobretudo em razão da adoção de inúmeras medidas e 

justificativas genéricas para consecução de “soluções inovadoras” e “modernização da sua 
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linha de produção”, o que é vedado pelo art. 66 da LFR; (ii) contém diversas cláusulas 

ilegais; e (iii) é ilíquido por não apresentar o valor exato de cada parcela devida ao 

Credor específico, impedindo a formação de título executivo judicial, nos termos do art. 

59, § 1º, da LFR.  

 

Por estas razões, o Santander apresenta sua objeção ao PRJ, 

requerendo, desde já, que seja determinada a realização de Assembleia Geral de 

Credores, nos termos do art. 35 da LFR. 

 

 

II. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DA RECUPERANDA  
 

Por meio do “item II” (e subitens) do PRJ, a Recuperanda 

supostamente apresenta as medidas que seriam adotadas para a reestruturação e 

superação da crise.  

 

No entanto, em que pese a Recuperanda reservar um 

capítulo inteiro do seu plano de recuperação apenas para esta questão, nota-se que a 

suposta viabilidade foi apresentada de forma totalmente vaga e genérica, sem qualquer 

demonstração precisa de que a Recuperanda efetivamente prosseguirá com as suas 

atividades regulares, o que é absolutamente essencial para o sucesso da reestruturação 

pretendida. 

 

A Recuperanda apresenta algumas projeções de mercado 

que, em tese, teriam relação com a sua atividade comercial. Contudo, deixa de detalhar 

como e qual o impacto destas projeções no que se refere à perspectiva de 

futuro e aumento da sua produtividade comercial.  

 

Ou seja, em termos financeiros, não apresenta: (i) o quanto 

economizou e o quanto pretende economizar; (ii) o quanto deixou de faturar e o quanto 

será faturado; (iii) qual o impacto efetivo dessas projeções de mercado para o PRJ, 

dentre outros pontos. Nada foi dito a respeito. 
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Ademais, não há demonstração de que serão conservadas as 

fontes produtoras, tampouco a estimulação das atividades econômicas da Recuperanda, o 

que seria necessário, inclusive, pelo princípio da transparência na recuperação judicial. 

 

A ausência de prestação de informações detalhadas a 

respeito dos negócios em andamento e das possibilidades futuras, além de causar grande 

incerteza, revela que o fluxo de pagamentos do plano baseia-se em critérios 

aleatórios e obscuros, em manifesta afronta ao art. 53, II, da LFR.  

 

Em um cenário de incertezas políticas e econômicas como o 

atual, o estudo detalhado a respeito do mercado em que a Recuperanda está inserida e 

das perspectivas para o futuro se faz fundamental para que os credores possam deliberar 

pela aprovação (ou não) de um Plano de Recuperação Judicial. Porém, nada disso 

constou do PRJ apresentado e, se constou, foi de forma totalmente superficial. 

 

Diante do exposto, é imperativo que a Recuperanda informe, 

detalhadamente, qual a consequência da redução de suas atividades, demonstrando qual 

o impacto de tais medidas frente à manutenção da sua produção e perspectiva de futuro, 

sob pena de não haver elementos suficientes à aprovação do PRJ. 

 

 

III. DAS ILEGALIDADES IDENTIFICADAS NO PRJ 

 

Não bastasse a apresentação de medidas vagas e genéricas 

sobre sua eventual recuperação, a Recuperanda apresenta um PRJ repleto de 

ilegalidades, conforme será demonstrado a seguir: 

 

A. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PAGAMENTO DE VALORES ILÍQUIDOS 

 

É ilegal a proposta de pagamento apresentada pela 

Recuperanda, uma vez que não traz o valor exato de cada parcela devida aos Credores e, 

portanto, impede a formação de título executivo judicial, nos termos do art. 59, § 1º, da 

Lei LFR. 
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Nesse sentido, é uníssona a jurisprudência deste E. TJ/SP ao 

declarar a inadmissibilidade de PRJ ilíquido: 

 
“(...) RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ILIQUIDEZ E FALTA DE DEFINIÇÃO DAS 
PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. (...)” 
(TJSP. AI 2191698-76.2014.8.26.0000. 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial. Rel. Des. Araldo Telles. J 16.03.2015). 
 

 
Ora, se cada credor não souber exatamente quanto irá 

receber, além de não poder fiscalizar o cumprimento do PRJ, carecerá de um dos 

elementos essenciais dos títulos executivos judiciais: a liquidez. Logo, se não for 

atribuído o valor de cada parcela, não há condições jurídicas de aprovação do 

PRJ. 

 

 

B. DESÁGIOS EXCESSIVOS E ILEGAIS 

 

O “item V.2.” do PRJ estabelece a forma de pagamento dos 

credores das Classes II, III e IV – credores com garantia real, credores quirografários e 

credores microempresas e empresas de pequeno porte. Todavia, tais disposições se 

mostram absolutamente contrárias à LFR, pois além de não especificarem o valor de cada 

parcela, tal como acima mencionado, ainda apresentam percentuais de deságios assaz 

excessivos e injustificados. 

 

De fato, em momento nenhum a Recuperanda justifica 

a necessidade de deságio de 75% (setenta e cinco por cento) aos credores das 

referidas classes, até porque as premissas do plano se mostram completamente 

nebulosas, conforme demonstrado. 

 

Alhures, como justificar a necessidade de deságio de 75% 

(setenta e cinco por cento), quando a própria Recuperanda estipula a possibilidade de 

deságio menor, em 70% (setenta por cento), aos credores que se submeterem ao seu 

projeto de “parceria” na recuperação.  
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É evidente, pois, que tais valores se mostram 

excessivamente elevados e causam demasiado sacrifício aos credores, pelo que o Banco 

Santander não concorda com a proposta de pagamento de modo tão discrepante e 

excessivo.  

 

 

C. PRAZO DE CARÊNCIA DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES – 3 (TRÊS) ANOS 

 

Além de propor, sem qualquer justificativa, um deságio de 

75% (setenta e cinco por cento) aos seus credores, a Recuperanda também propõe o 

pagamento dos Credores com prazo de carência de 36 (trinta e seis) meses, ou seja, 3 

(três) anos, contados da publicação da decisão que homologar o PRJ e conceder a 

Recuperação Judicial. 

 

Nesse passo, é de rigor salientar o disposto no art. 61, da 

LFR, que determina que o “devedor permanecerá em recuperação judicial até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos 

depois da concessão da recuperação judicial”.   

 

Notadamente, o Legislador buscou com este dispositivo 

assegurar que o juízo e o administrador judicial possam fiscalizar as atividades da 

Recuperanda e o cumprimento do PRJ, aferindo sua efetiva viabilidade. Assim, não 

havendo qualquer pagamento relevante neste longo período (3 anos), certamente a 

aplicação do artigo tornar-se-á inviável e ineficaz, o que implica notória afronta ao 

dispositivo de lei citado. 

 

 

D. PRAZO DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS EM ATÉ 15 (QUINZE) ANOS 

 

Novamente de forma aleatória e infundada, a Recuperanda 

propõe o abusivo prazo de 15 (quinze) anos para o pagamento dos credores das Classes 

II, III e IV.  
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Porém, é certo que este prazo mostra-se absolutamente 

exagerado, desmensurado e injustificado, ainda mais quando sua necessidade não foi 

comprovada, razão pela qual o Banco Santander não concorda com a proposta 

apresentada. 

 

 

E. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO DOS CRÉDITOS 

 

Assim como diversas outras disposições já destacadas, o PRJ 

apresentado pela Recuperanda não prevê a aplicação de índice para a correção monetária 

dos créditos sujeitos à recuperação judicial. 

 

Tal proposta, no entanto, é absolutamente irreal e 

desconexa da realidade do país.  

 

Apenas a título exemplificativo, o Governo Federal remunera 

seus papéis a juros superiores a 14% (catorze por cento) ao ano, num contexto de 

inflação anual superior a 10% (dez por cento). Ora, a ausência de remuneração do 

capital tal como proposta no PRJ representa uma perda real aos credores 

próxima a 100% (cem por cento) dos créditos. 

 

Portanto, tal proposta não poderá ser aceita pelo Banco 

Santander. 

 

 

F. Entendimento contrário da jurisprudência a respeito das disposições do 

PRJ 

 

Por fim, é farta a jurisprudência pátria ao entender pela 

ilegalidade de PRJ apresentado com condições muito semelhantes ao formulado pela 

Recuperanda: 

 

“Recuperação Judicial. Plano de recuperação. Requisitos 
de validade, como todo ato jurídico, sujeitos ao crivo do 
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Poder Judiciário. Recuperação Judicial. Pagamento de 
credores quirografários de determinada subclasse 
com deságio de 80% do valor nominal, sem incidência 
de atualização monetária e juros. Inadmissibilidade. 
Recuperação Judicial. Plano que viola os princípios da 
lealdade, confiança e boa-fé objetiva. Concessão do 
benefício desconstituída. Recuperação Judicial. Plano. 
Disposição que impede o prosseguimento de ações contra 
coobrigados em geral, extinguindo-as. Ineficácia. 
Jurisprudência consolidada nesse sentido. Recurso provido.” 
(Agravo de Instrumento nº 2050371-80.2013.8.26.0000. 
Des. Rel. Araldo Telles. 2ª Câmara Reservada de Direito 
Empresarial do E. TJ/SP. J. 17.11.2014. Extraído do site 
www.tjsp.jus.br) 
 
  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Recuperação Judicial – Plano 
de recuperação aprovado pela Assembleia Geral de Credores 
- Decisão de homologação - Inconformismo - Razões que 
defendem controle de legalidade - Possibilidade - Embora a 
assembleia-geral disponha de soberania, quanto às questões 
expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005, encontra 
limites em dispositivos também previstos na mesma Lei - 
Deságio e número de parcelas - Indispensável que os 
ajustes acordados sejam fixados de modo razoável, 
evitando-se reduções desproporcionais e parcelas 
ínfimas - Análise que é feita caso a caso, tendo por base as 
circunstâncias de cada plano de recuperação, qualidade e 
perfil da comunidade de credores - Deságio de 50% e 
pagamento em 96 parcelas - Situação em que se 
observa a ilegalidade imputada pelo recorrente - 
Agravo provido neste tocante. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
Recuperação Judicial - Controle de Legalidade - Possibilidade 
- Plano que prevê carência de 24 meses após a 
homologação para início dos pagamentos - 
Descabimento - Violação do art. 61 da LRF - Não se 
considera razoável, a previsão de início de 
pagamento dos créditos após o biênio, pois não há 
como o juízo acompanhar se haverá cumprimento 
inicial do plano - Cláusula afastada - Agravo provido neste 
ponto. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação Judicial - 
Controle de legalidade - Possibilidade - Correção monetária - 
Cláusula que veda sua incidência até a homologação do 
plano - Descabimento - A incidência de correção monetária a 
partir da homologação judicial do plano, conforme previsto, 
de fato, mostra-se teratológico - Em que pese tratar-se 
apenas de recomposição do valor da moeda, tem-se que a 
não incidência até a homologação do plano representa 
deságio disfarçado - Cláusula afastada - Agravo provido 
neste ponto. AGRAVO DE INSTRUMENTO - Recuperação 
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Judicial - Controle de legalidade -  Deságio de 80% para 
pagamento à vista - Impossibilidade - Afronta ao 
equilíbrio entre parceiros negociais. Demasiado sacrifício 
imposto aos credores - Inconformismo fundado neste 
tocante. Proposta que revela situação de insolvência. Agravo 
provido. Dispositivo: deram provimento ao recurso, por 
maioria de votos.” (Agravo de instrumento nº 0055083-
50.2013.8.26.0000. Rel. Des. Ricardo Negrão. 2ª Câmara de 
Direito Privado do E. TJ/SP. J. 25.07.2014. Extraído do site 
www.tjsp.jus.br) 
 
 
“Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Homologação 
de plano e concessão de recuperação judicial. Decisão 
modificada. Plano que prevê condições 
excessivamente onerosas aos credores. Deságio de 
50%. Carência de dois anos que ultrapassa o período 
da própria recuperação. Prazo de nove anos para 
pagamento. Ausência de juros. Recurso provido, com 
determinação.” (Agravo de instrumento nº 2214227-
55.2015.8.26.0000. Rel. Des. Campos Mello. 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial do E. TJ/SP. J. 17.02.2016. 
Extraído do site www.tjsp.jus.br) 
 

 

Diante dos inúmeros vícios apontados, verifica-se que o PRJ 

apresentado pela Recuperanda não deverá prevalecer. 

 

O Banco Santander entende que a Recuperanda deverá 

esclarecer as contradições e obscuridades do PRJ, bem como discriminar de forma 

pormenorizada e fundamentada os meios de recuperação pelos quais deverá se 

reestruturar e realizar o pagamento aos seus credores em condições minimamente 

aceitáveis, nos exatos termos da Lei, sob pena de se reputar ilegal. 

 

 

IV. CONCLUSÃO 

 
Por todo o exposto, o Banco Santander se opõe ao Plano de 

Recuperação apresentado, bem como requer a convocação de Assembleia Geral de 

Credores, nos termos do art. 56 da LFR. 
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Av. Brig. Faria Lima 4285 4º Andar - São Paulo SP Brasil - Fone: (55) (11) 3145-6000 

DOCS  6596017v1  452/676 JRT  

9

Em atendimento ao disposto no art. 272, § 2º, do CPC de 

2015, requer sejam as futuras intimações veiculadas no Diário Oficial do Estado em nome 

do advogado ALFREDO ZUCCA NETO, inscrito na OAB/SP 154.694, com escritório na 

Av. Brig. Faria Lima, 4285, 4º andar, São Paulo/SP, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2016. 

 

 

ALFREDO ZUCCA NETO 
OAB/SP nº 154.694 
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